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ESTADO DE ALAGOAS

Secretaria dos Hegocios da Fazenda

30 DE MARÇO DE 1907 "

^xm-, ^n'i. ^'(. ^ovcina((o't (ic ^'.statU

Cabe-me a suprema satisfação de apresentar-vos em obe-
diência ao § 10 do artigo "29 do Decreto n. 135 de 1°. de Março
de 1897, um relatório do movimento e importantíssimos negó-
cios concernentes a este departamento da administração pu-
blica.

E' esta a segunda vez que me desobrigo de tão desvane-
cedôra incumbência e isto porque á vossa generosa esponta-
neidade e captivante confiança devo a distincção de me en-
contrar collocado na superintendência dos Negócios da Fazen-
da deste Estado.

Sei bem que desta como da outra vez em que me chamas-
tes a occupar o cargo de Secretario da Fazenda, influiram
menos em vosso animo os serviços que fora licito esperar do
exiguo contingente de esforços que porventura me fosse dado
desenvolver do que a benignidade com que tão amiúde me
tendes distinguido.

Apraz-me realçar entretanto que a actividade que hei
empregado para bem corresponder á vossa nimia gentileza se

não tem produzido os resultados que todos desejamos, comtu-
do os factos demonstram de modo inilludivel que no curto
espaço de pouco mais de nove mezes, graças principalmente
á orientação firme e esclarecida que tendes sabido imprimir a
todos os negócios do serviço publico, conseguimos melhorar,
se não extinguir, as tremendas difficuldades em que se con-
torcia o erário estadoal.

E' isto que terei ensejo de demonstrar no correr deste
inope e modesto trabalho.

Secretaria da Fazenda

Esta repartição continúa a ser regida pelo Decreto n. 135
de 1". de Março de J897, mandado vigorar novamente pelo
Decreto n. 378 de 23 de Junho do anno passado.

O pessoal que actualmente exerce as diffcrentes funeções
desta Secretaria consta do quadro que vae annexo.



Estão em commissão ua Recedoria Central, alem do che-

fe da 3=*. secção Julio Lepes Ferreira Pioto, que desempenha;
nessa exactoria as funcções de Escrivão, os srs. Eustáquio de
Barros Corrêa. Archivista

;
Joaquim Pinto de Moraes, 2". Es-

cripturario ; Luiz Ignacio de Figueiredo e Benedicto Cerquei-
ra, Contínuos.

Acha-S9 chefiando a 3'\ Secção do Thesouro o Escrivão da
Recebedoria Central João Francisco de Oliveira e Silva.

O 1". Escripturai-io Victal Moreira Jobim acha-se tempo-
rariamente e por conveniência do serviço na Secretaria do
Interior.

E" me gratíssimo scientificar-vos que os empregados des-
ta repartição em sua quasi totalidade cumprem de modo elo-

giavel os deveres inherentes aos cargos que occupam.

(jnadro do pessoal da Secretaria da Fazenda

Inspector do Thesouro, Jacintho Paes Pinto da Silva.

« Chefe da 1". Secção, Bernardino de Albuquerque Silva
Souto Filho.

Chefe da 2\ Secção, Joaquim Populo de Campos.
Chefe da o\ Secção, Julio Lopes Ferreira Pinto.
Chefe- da Secção Central, Manoel Germano de Araujo Ja-

tubá.

Thesoureiro, Antonio da Silva Barbosa.
Archivista, Eustáquio de Barros CoiTêa.
1°. Escripturario, Julio de Miranda Guimarães.
Idem idem, Victal Moreira Jobim.
Idem idem, Benedicto Manoel dos Santos Silva,
Idem idem, José Theotonio Simões de Souza.
Official, João de Oliveira Jucá.
Amanuense, Narciso de Oliveira Maia.
Ajudante de Archivista, Scipião Tavares de Mendonça

Sarmento.
2°. Escripturario, Luiz Castilho de Bulhões.
Idem idem, Oscar Marinho Falcão.
Idem idem, Manoel Lourenço da Silveira.
Idem idem, Zenaudo Rodrigues do Couto.
Idem id9m, Leopoldo Alberto de Macedo.
Idem idem. Joaquim Pinto Moraes.
Porteiro, Severiano dos Santos Callado.
Continuo, Jose de Souza Lins.
Idem idem, Francisco Ildefonso Benevides Galvão.
Idem idem, Luiz Ignacio de Figueiredo.
Idem idem, Benedicto Cerqueira.
Secção Central da Secretaria dos Negócios da Fazenda

em 30 de Março de l9u7.—O Amanuense, Narciso Maia.



Recebedorias

Sob a deijendeiícía desta Secretaria e regendo- se pelo Re-
gailamento que baixou com o Decreto n. 213 de 12 de Dezem-
bro de 1900, existem no Estado 25 Recebedorias e dez Sub-
Recebedorias.

Estas estações fiscaes arrecadaram no exercicio passado a
importância de Rs. 1. 604: 980$G.S0 e despenderam a quantia de
Rs. 4tjl. 339.$286, conforme se evidencia do quadro que vae an-
nexo e no qual se encontra discriminadamente a receita e des-

pt za de todas ellas. •

Apoznr de ter em data de 29 d 3 Dezembro do anno passa-
do expedido circulares aos Administradores de todas as Re-
cebedorias afim de que apresentassem, conforme expressa-
mente determina o § do art. J4 do mencionado Regulamen-
to que baixou com o Decreto n. 213 de 12 de Dezembro de
l900, relatórios circumstanciados do movimento das Reparti-
ções a seu cargo, demonstrando o valor da renda de cada um
dos impostos e mencionando as causas productoras do aug-
mento ou decrescimento da alludida renda, poucos foram os

que se deoobriga.ram desse preceito regulamentar.

O serviço, porém, nossas exactorias vae sendo feito satis-

factoriamente, segundo informam os Delegados do The-
souro das duas cii'cumscripções fiscaes do Estado nos relató-

rios que me furam presentes ultimamente.
Inda na administração de vosso venerando antecessor se

encontraram em alcance o Administrador da Recebedoria de
S JVliguel de Campos, Antonio da Motta Moreira, e o de S.

José da Lage, Francisco Barbosa Sobrinho.

Estes dois funccionarios foram exonerados, o primeiro
em 30 de Abril do anno passado, o segundo em 27 de Março
também do anno passado

;
ambos, porém, deram bens em pa-

gamento de seus débitos para com a Fazenda.

Vem a talho referir que o valor destes bens níío corres"

ponde ao valor dos alcances respectivos, por maneira que o
Estado foi sempre prejudicado.

Ao assumira direcção desta Secretaria encontrei alguns
exactores demorados na prestação de suas contas mensaess
por isto fiz immediatamente expedir tclegrammas e portariae
determinando-lhes que viessem urgentemente prestaras allu-

didas contas e proceder o recolhimento dos saldos respectivo,
sob pena de fazer executar as disposiçges dos arts. ns. 246 s

247, Capitulo IV, do Decreto n. 213 de 12 do Dezembro de
1900.

Todos elles foram pressurosos em cumprir esta minha de-
terminação.



({nadro do pessoal das Recebedorias e Sub-Recebedorias do Estado

RECEBEDORIA CENTRAL

Administrador. João Calheiros da Silva Gatto.

Escrivão. João Francisco de Oliveira e Silva.

Thesoureiro. Antonio Pereira Caldas.

Escriptiirario. Antonio Lopes Ferreira Pinto.

Idem. João Xunes Vieira.

Idem. Rodomark da Silva Coelho Athavde.
Idem. Pedro Eustáquio da Silva.

Guarda fiscal. Jrião Casado de Lima.
Idem idem, João Fernandes Filho.

Idem idem, Olynipio Paec de Almeida Lins.

Idem idem. Francisco Xavier da Silveira.

Idem idem. Vicente Ferreira de Andrade Costa,

Idem idem, Manoel de Miranda Sampaio.
^dem idem, Antonio Duarte de Albuquerque.
Idem idem. Anysio de Mendonça.
Idem idem, Ladisláo Vieira da Costa Delgado Perdigão
Idem idem, Erasmo Goulart Cunha.
Idem idem. Francisco Arestides Cardoso.
Porteiro, José Alvim de Medeiros.
Continuo, Mário Leite de Medeiros.
Stereometro, Manoel Fabriciano Carneiro Tiririca.

ADDIDOS AO THEZOURO

Chefe dos guardas. Severino Ulysses de Albuquerque.
Guarda fiscal. Vicente Ferreira Guimarães.

RECEBEDORIA DE PENEDO

Administrador. Angelo Pereira de Andrade.
Escrivão. Jaciutlio de Moraes Salles.

Thezoureiro, Antonio Pedro da Trindade Lessa.
Conferente, Constantino Cabral.
Escripturario. José Francisco dos Santos Pacheco.
Idem. José Bellarmino da Silva Tavares.
Porteiro Archivista. Clementino Rodrigues Malta.
Guarda fiscal, João Fernandes de Farias Larangeira.
Idem idem, Antonio Gomes de Souza.
Idem idem, ]\Ianoel de Lima.
Idem idem, Francisco de Farias Larangeira.
Idem idem. Severiano Pereira da Luz.
Idem idem, Manoel Profirio dos Santos.
Idem idem, Felinto de Aragão Lisboa.
Idem idem, Oswaldo Méro.
Idem idem, Demostheues Tavares de Mello.
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Idem idem, ManoelJosé da Siva.
Idem idem. Horácio Pei nira dos Santos.
Idem idem, "Manoel Melcliiades de Lima,
Idem idem, Mathias da Costa Barros.
Idem idem, Marcelino José da Silva.
Idem idem, João Manoel de Farias Neto.
Idem idem. Pedro Rodiigues de SanfAnna Gaia.
Guarda Fiscal (Sertãozinho), Manoel Vieira de Queiroz.
Idem idem, (Maravilhas) Gracindo Abreu.

SECÇÃO DE PEZO

Fiel, Antonio Cardoso.
Delegado Fiscal, Antonio Barbosa Filho.

RECEBEDORIA DO PILAR ^
Administrador, Augusto Nicodemos. Á ^ ^
Escrivão, Antonio Cavalcante de Albuquerque Leit^^^
Guarda Fiscal, Pedro Alexandrino Filho.
Idem idem, Hermenegildo Pereira Baracho.

RECEBEDORIA DE MARAGOGY

Administrador, Benjamin Luiz das Neves.
Escrivão. Augusto de Oliveira Senna.
Guarda Fiscal. Augusto Mamede de Araujo.
Idem idem, Rosalvo José Correia.
Idem idem. Antonio de Barros Accioly.

RECEBEDORIA DE PORTO CALVO

Administrador, João Ignacio de Fraga.
Escrivão. Ludgero Jorge da Silva.

Guarda Fiscal, Olympio Buarque dos Reis.
Idem idem, João da Rocha Lindoso.
Guarda (Posto Fiscal Jacuhype) Lourenço Severiano de

Gusmão.
Guarda (Rio Manguaba) Jesuino Alves Prado.

RECEBEDORIA DE S JOSE' DA LAGE

Administrador, Theophilo de Barros.
Escrivão, Cicero de Mendonça Espindola.
Guarda Fiscal, Lucas Franco Sarmento.
Idem idem, Joaquim Vianna da Silva.

Idem idem, José Munho.

RECEBEDORIA DA UNIÃO

Administrador, José Tavares de Medeiros.



Escrivão. Antonio Joaquim França Mauiva.
Guarda Fiscal, Octávio Franco Sarmento.
Idem idem, Francisco Tavares de Jlendonça.

RECEBEDORIA DE S. LUIZ DO QUITUNDE

Administrador. Enéas Serapião de Barros Bezerra.

Escrivão. Jacintho -(Jezar de Araujo.

Guarda FitcaL Amaro Cavalcante de Albuquerque.
Idem idem, Manoel Mendes de França.

RECEBEDORIA DE CAIVIARAGIBE

Administrador, Alberto de Barros Pimentel.

Escrivão. Olympio Plácido da Silva.

Guarda Fiscal. Antonio Alves Amieira Fidié.

Idem idem, Benigno José de Lemos.
é

RECEBEDORIA DE S. MIGUEL

Administrador. Antonio Caetano dos Santos.

Escrivão. Pedro Julio Bi-azil.

Guarda Fiscal, Antéro Dias da Silva.

Idem idem, José Rodrigues da Cunha.

RECEBEDORIA DE PORTO DE PEDRAS

Administrador, Francisco Manoel Marinho Falcão.
Escrivão. João Martins G. Rego.
Guarda Fiscal. Virgilio Manoel de Medeiros.
Idem idem, Pedro de Barros Lima.

RECEBEDORIA DE ALAGOAS

Administrador, Ursulino Antonio dos Santos.
Escrivão, Joaquim de Almeida Costa Filho.

RECEBEDORIA DE SANTA LUZIA DO NORTE

Administrador J/anoel dos Passos Lima Rego.
Escrivão, Aurelio de Vasconcellos Reis.

RECEBEDORIA DE ATALAIA

Administrador, Francisco Aureliano de Medeiros Cabral,
Escrivão. Eugénio Casado Sobrinho.

RECEBEDORIA DE mURICY

Administrador, Luiz Vieira de Albuquerque.
Escrivão, Antonio Adriano de Oliveira Filho.



RECEBEDORIA DE VIÇOSA

Administrador, Antouio Caetano dos Santos.

Escrivão, Juvino Xavier de Araujo.

RECEBEDORIA DA VILLA EUCLIDES MALTA

Administrador, Francisco Xavier de Araujo.
Escrivão, Florentino de Souza Noronha.

RECEBEDORIA DEANADIA

Administrador, Miguel Archaujo Cavalcante Manso.
Escrivão, Arestides José Vieira.

RECEBEDORIA DA VICTORIA

Administrador, Polycarpo Tenório de Albuquerque.
Escrivão, José Pantaleão de Almeida.

RECEBEDORIA DA PALMEIRA

Adminstrador, Alfredo Corrêa de Amorim.
Escrivão, João Bax)tista Carneiro.

RECEBEDORIA DO LIMOEIRO

A dministrador, Za-charias Nunes Pacheco,
Escrivão, Laudelino Edmundo Barbosa.

RECEBEDORIA DE CORURIPE

Administrador, Sizino José de Mendonça.
Escrivão, Manoel Bezerra Rodrigues de Lima.
Guarda Fiscal, João Albertino Palma e Silva.

Ideni idem, Antonio Linhares da Costa Elvas.

RECEBEDORIA DE S. MIOUEL

Administrador, João Francisco da Silva Mamede.
Esei-ivão, Pedro Cavalcante de Mello.

RECEBEDORIA DO JUNQUEIRO

Administrador, José Barbosa de Souza.

Escrivão, Manoel Alves de Campos.

RECEBEDORIA DE LEOPOLDINA

Administrador, Sabino José de Souza.

Escrivão, José Ludovico da Costa e Silva.

Guarda Fiscal, Caetano Ludovico da Costa.

Idem idem, Victor Monteiro dos Santos Freire.

Idemide)n, Manoel de Siqueira Cavalcante Primo.
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Idem idem. José Xavier de Souza.

Delegado Fiscal das diversas Eecebedorias, Adalberto Guedes
2?'ogtieira.

RECEBEDORIA DESANT ANNA DO IPANEMA

Administrador. Francisco Vieira de Mello.

Escrivão. Augusto Clementino de Albuquerque,

SUS-RECEBEDORIA DE PIRANHAS

Administrador. Pedro, Porfírio de Britto.

Escriviio. Manoel Anacleto da Silva.

SUB-RECEBEDORIADE S. BRAZ

Administrador. José Antonio Vieira Dantas.
Escrivão, 3Ianoel Barbosa da Silva.

SUB-RECEBEDORIA DE TRAIPU"

^ Administrador, José Francisco de Mendonça,
Escrivão. Isaac Menezes Xilo.

SUB-RECEBEDORIADE TRIUMPHO

Administrador. Manoel Pinheiro Falcouery.
Escrivão. José da Silva Eeis,

SUB RECEBEDORIA DE PIASSABUSSU"

Administi'ador. Luiz Gonzaga do Carmo.
Escrivão, Manoel Corrêa de Lima Gama.

SUB RECEBEDORIA DE PÃO DE ASSUCAR

Administrador, Manoel Eego.
Escrivão. José Marcpes de Albuquerque.

SUB RECEBEDORIA DO COLLEGIO

Administrador, José Leite Sami^aio.
Escrivão, Euclides Henrique Lima,

SUB RECEBEDORIA DE PAULO AFFONSO

Administrador, Benedicto Vieira Alencar.
Escrivão, João Gomes Malta de Sá,

SUB RECEBEDORIA DE AGUA BRANCA

Administrador, Clementino Vieira Dantas.
Escrivão, Eaymundo Ferreira Bello.

Secção Central da Secretaria dos Xegocios da Fazenda em 30
de Março de 1907.—-O Amanuense. Xarciso Maia.



Situação íiiiaiiceira

Quando, a 12. de Junho do anuo passado, assumi o exercício das
fiincções de Secretario da Fazenda, percebi claro que graves e quasi
insuperáveis eriio os óbices que tinliamos de vencer, tal o estado

de absoluta precariedade de recursos em que se encoutwtvá o- Es-

tado, .'^'c \ -
^

'N^o calei as apprelieusões que então experiníei^e^, au^s- levei

ao vosso conhecime;:to, immediatamente, em té)Ta a sua nudez, a
asphyxiante crise económica que nos assoberbava»

Diante desta emei-gencia não podia presciiidir de v-èssos couse-_

llios e, de accordo com elles, procedi, antes de f|ô!" eni pi atior^^lml-

quer outra providencia, um cuidadoso balanço nos JdÍTXjT^o^s ^ixls ^

do Thezou]-o, chegando a evidencia de que em cofre "uSè-esistiã- di^

'

nheiro algum, accrescendo até a circumstancia de que tinhão sido

eífectuadas despezas iia importância de Es. 100:203$494 e das quaes

o Thezoureiro não se tinha podido abonar pela carência de numerá-
rio no caixa geral.

Estas despezas se fizeram não só com os saldos dos caixas espe-

ciaes, mas também com a impoi tancia de Es. 29:018.$807 pertencente

aoMonte-pio dos Servidores do Estado e proveniente dos descontos

de 2 % á bocca do cofre e dos pagamentos de folhas.

Estes factos demonstram insophismavelmente as dificuldades

em que o Governo se debatia então.

Apercebi-me logo da necessidade de cuidar, i^or meio de uma
rigO]-osa fiscalisação nas rendas piiblicas, de adcxuirir recursos afim

de indemnisar daquella importância os caixas especiaes e o Monte-
pio.

Como, j)orém, o funccionalismo publico estava, numa media
de dezaseis mezes, em atrazo do ]iagamento dos seus vencimentos e

existiam compi oniissos outros cujo pagamento por vezes adiado jtt

não comportava maioi- delonga, obedecendo á vossa orientação, fiz

applicar parte da arrecadação no pagamento dessas despezas e a ou-

tra parte ficou destinada á indemnisação do que estávamos a dever

aos caixas esi^eciaes e ao Monte-pio.

Por demorado e cuidadoso estudo calculei então a nossa divida

passiva em quantia superior a dois mil contos, pois, não computan-

do as despezas orçamentarias do exercício de 1906, das quaes, ex-

cepção feita do pagamento das praças do Batallião Policial, pou-

quíssimas tinhão sido effectuadas, i)odia-se com segurança avaliara

nossa divida fiuctuantejà liquidada em cerca de mil e duzentos

contos de réis.

Ante tão dolorosa situação só me restava o alvitre de concen-

trar esforços no sentido de que a arrecadação das rendas pid)licas

fosse angiiKMiíaohi, o que só se podia conseguir pondo em pratica a

mais cautelosa fisca^isação.



Comprelieudeudo os nossos embaraços, vos revelastes perfeita- .

meute inspirado, diligenciando em reduzir as despezas publicas, o

cpie fizestes de modo muito proveitoso e usando das autorisações que

vos forão conferidas nos diversos números do Capitulo III, art. 49,

da Lei n. 484 de 22 de Juidio de 1906.

O Decreto u. 380 de 28 de Junho, mandando sujeitar ao descon-

to de 10 % todas as cpiautias pagas pelos cofres públicos a titulo

de ordenado, gratificações, pensões, subvenções, porcentagens e su-

bsídios, bem como todos os outros actos que collimaram a reducção
dos nossos dispêndios, entre os cpiaes se avulta a fixação do nume-
ro dos professores primários e, mais tarde, o Decreto n. 388 de 1?

de Outubro, mandando reverter em favor do Estado e escripturar

no Caixa de Amortisação o desconto de 2 % a bocca do cofre a que
se refere o art. 4? da Lei n. 266 de 8 de Junho de 1899, foram pro-

videncias que deixaram em realce o vosso experimentado trato de
lidar com os negócios públicos.

Con-^-ergi logo e de preferencia os meus cuidados para a Eece-
bedoji"ia Central e nesse sentido expedi instrucções afim de que o Es-

tado não fosse lesado não só no pagamento do imposto de exporta-
ção, mas também na cobrança da taxa de sello sobre guias de despa-
chos a que se refere o § 4? da tabeliã B annexa ao Decreto n. 333
de 20 de Junho de 1905.

Esta ultima fonte de receita, releva deixar em destaque, por
circumstancias que não vêm de molde referir, estava sendo bastan-
te descurada, convindo mencionar que a tarifa existente então para
o calculo da cobrança da taxa de sello não correspondia ás nossas
necessidades e nem exprimia a verdade.

Tendo em atteução esta circiimstancia jjrovidenciei a respeito
de ser organisada outra tarifa, a qual approvastes por Decreto n.

398 de 12 de Dezembro.
ííeste mesmo Decreto elevastes para 6 % a taxa da 5 %, a que

se refere o § 4? do citado Decreto n. 333 de 20 de Junho de 1905.
Postas em execução estas salutares medidas, em breve trecho,

fizeram-se sentir seus boneficos effeitos.

Vejamos :

Xo primeiro semestre do anno passado, a mencionada taxa de
sello de verba sobre guias de despachos a qne se refere o citado § 49
do Decreto n. 333 de 20 de Junho de 1905, na Eecebedoria Central,
produziu a somma de Es! 34:275S3n2, no segundo semestre o arre-
cadado do mesmo tributo ascendeu á avultada cifra de Es
Iõ7:310-Snil, mais que no primeiro semestre Rs. 123:034S709.

E" facto de observação constante que nos primeiros seis mezes.
do anno a Eecebedoria Central arrecada sempre muito mais que no
segundo semestre. E isto tem explicação muito plausível, pois a
exportação dos nossos productos, principalmente de algodão e as-
sucar. é sempre mais copiosa nos primeiros mezes do anuo do que
nos últimos.
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A despeito disto a arrecadação das nossas duas principaes exa-
ctorias—a de Jaraguá -e a de Penedo—foi no segundo semestre su-

perior a do primeií'o.

A Eecebedoria Central arrecadou no primeiro semestre do anuo
passado a imj)ortaucia de Es. 451:8341174, no segundo elevou -se a
receita á cifra de Es. 579:776$147, mais do que no i)rin]eiro semes-
tre. Es. 126:941$844.

A Eecebedoria de Penedo x^roduziu no primeiro semestre a im-
portância de Es. 157:903S707, no segundo a renda montou a quan-
tia de Es. 178:964$849, mais do que no primeiro semestre Es
21f061$142.

i" A prova de que a ai-recadação no i^riineiro semestre d!;'\ e sei'

maior do que a do segundo, temol-a evidente na receita que já lo-

gramos arrecadar nos tres primeiros mezes do exercicio corrente.

Neste trimestre a Eecebedoria Central produziu Es
486:547.|952, convindo consignar que nos mesmos mezes do anuo pas-

sado a renda foi apenas õe Es. 3i)3:279$558, notaudo-se, por conse-

quência, neste anuo, uma differença i)ara mais de Es. 183:268>i;934.

A Eeceboria de Penedo taniV)em arrecadou no trimestre de Ja-

neiro a Março deste anuo a importância de Es. 157:410.§120, mais
que no primeiro trimestre do anuo i^assado, que arrecadou só Es.

115:168$122, a quantia de Es. 42:241$998.

E' de ver que estes f\xctos foram devidos certamente a uma fis-

calisação mais severa.

A receita das Eecebedorias do Interior continua, cumpre-me
confessar, com i'aras excepções, exigua, sem embargo das i'eiteradas

recommeudações que tenho feito aos respectivos administradores

afim de cpie exerçam maior actividade.

Penso que 6 de necessidade x^rovidencias de maior efíicacia,

t entre as quaes se me affigura de gi-ande utilidade a creação de um
corpo volante de emx")regados que, com instrucções esijeciaes desta

Secretaria, auxiliem os resx)ectivos administradores.

Infelizmente estou convencido de que os esforços dos dois Dele-

gados do Thesouro não têm xiroduzido resultados axireciaveis, mes-

mo x^orque a sua jurisdicção delles é muito dilatada, x^or maneira
que não lhes é dado concentrar sua actividade, condição imxires-

cendivel á uma fiscalisação xn-oveitosa.

* *

Conforme vos disse a nossa divida x^íassiva, a 12 de Jnnlio do

anuo passado, era supoilor á avultadíssima de Es. 2.000:000.^*000.

Nestas condiçõí^s x)rr{':'bcstes bem a necesidade de reduzir des-

X^ezas e augmentai' a ivccila.

Foi o que fizestes, lograudo o melhor êxito, iwis no x>e<li^eno

esx^aço de x^ouco mais de nove mezes conseguistes arrecadar inix^or-

taucia superioi' a- Es. 500:0001000, pagando despezas em quantia

superior a Es. 3.0()0:000$000,sendp que vos utilizastes i^ara estes pa-
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gtiinentos de Es. 1.076:000$noO do empréstimo externo conti-aWdo

pelo Estado, iucluiudo nesta ultima importância os Es. 100:0008000

pagos á Caixa Commercial desta cidade e Es. 235:4281000 com os

serviços de juros e resgate de apólices estaduaes.

Destas apólices foram resgatadas as que A-euciam os juros de

7 «/b ao anno, cujos iiossuidores não se conformaram com a diminui-

ção dojuro liara 5 % ao anuo, ex-vi do Decreto n. 403 de 28 de Fe-

rereiro deste anno e as de juros de 6 % emittidas para auxilio do

pati*imonio do bispado de Alagoas.

A este respeito occupar-me-ei com mais detença quando tiver

de tratar de nossa divida fundada.
Xo intuito de melhor exercer a flscalisação necessária aos in-

teresses do Estado, em 5 de Jullio, expedi uma portaria sob n. 152

ao sr. Adminisirador da Eecebedoria Central determinando -lhe que

providenciasse no .sentido de serem visados e assiguados pelos guar-

das respectivos todos os manifestos de embarcações que lhes fossem

aiiresentados pelos commandantes ou agencias, sem o que não se-

riam ditas embarcações desembaraçadas pela policia, conforme pre-

ceituam as disposições regulamentares ingentes.

Xesta mesma portaria determinei que os guardas só podiam vi-

sar e assignar taes manifestos depois de terem conferido os volumes
que a elles se.referissem.

Essa providencia tem produzido excellente resultado.

Mais tarde, em 20 de Julho de 1906. em portaria sob n. 191,

determinei que o sr. Administrador da alludida Eecebedoria Cen-
tral se entendesse com os srs agentes das Companhias de vapores •

nacionaes e estrangeii'as afim de que as mesmas agencias nao expe-
dissem os respectivos conhecimentos de cargas sinão á vista das
terceiras vias dos despachos processados e pagos no exactoria esta-

dual.

O sr. adiuinistraior desobrigou-se desta minha determi-
nação e os srs. agentes foram solícitos em attender o que em
nomi-í do- Governo se lhes pediu, por maneira que por este modo'
se tornou muito mais fácil a nossa vigilância.

Todas estas medidas e outras que fui, de accôrdo com as
vossas inspirações, pondo em execução, conforme a experiên-
cias e as circumstancias do momento suggeriam, forão, pouco
a pouco, produzindo os resultados desejados e que troureram
augmento gradual da nossa arrecadação.

E este augmento pode-se facilmente verificar.
Assim a Recebedoria Central que no mez de Junho pro-

duziu Rs. 44:2498725. em Julho sua renda montou á quantia
Je Rs. 7fi:94lSl26. Em Agosto houve um decrescimento de
Rs. 23:476§794. pois a arrecadação deste mez foi delis
õ3:476Sv94. Esta diminuição é muito explicável, porquanto,
como sabeis, no mez de Agosto a receita é sempre menor,
nem só porque a exportação é quasi nulla, sinão também pela



circumstancia de que não ha neste mez pagamento de impos-
tos arrolados.

Em Setembro a receita foi de Rs. 80:090$985 ; em Outu-
bro houveainda augmento, sendo arrecadados Rs. 117:5091189;
em Novembro, que a arrecadação foi de Rs. 113:8361901, no-
tou-se uma pequena diminuição de Rs. 3:622l288, devida na-
turalmente á circumstancia de em Outubro o imposto de
transmissão de bens urbanos ter produzido Rs. 4:318'$000, re-

ceita muito eventual e facto que não se verificou em Novem-
bro ; em Dezembro houve ainda augmento, sendo arrecadada
a importância de Rs. 137:921$023. Com estes recursos, cora a
renda das Recebedorias do interior e da nossa divida activa
e com a importância de parte das prestações do empréstimo
externo recolhidas ao Thezou!'o, foi-nos dado pagar nem só a
avultadíssima somma que devíamos ao funccionalismo publi-
co, que se acha com o pagamento de seus vencimentos em dia,

mas também conseguimos solver quasi toda nossa divida pro-
veniente de juros de apólices, subvenções e fornecimentos
cujos pagamentos estavam retardados em cerca de trez an-
nos.

Nesta importância estava iucluida considerável somma
que devíamos de passagens fornecidas por couta do Estado
pela Great Western of Brazil Eailivay e ])e\a. Companhia Per-
nambucana de Navegação a Vapor, cujas contas saldamos.

Pelo balanço procedido hoje nos diversos caixas do The-
zouro verifiquei a existência de um saldo de Rs. 692 :333$õ3(),

assim discriminado :

Geral 494:2561253
Agrícola 2:49õ$580
Amortisação e juros 46:222l!)67

Loterias 92:3õ2$370

Asylo 26:16!)$914

Cauções 16:673$092

Depósitos pubhcos 16:163íi352

Em valores ezistem Rs. 484:4lG$3ll, sendo :

Cauções 135:247.S311

Depósitos públicos 4 :050i|000

Estampilhas 328:118^^700

Releva salientar que o caixa de amortisação e juros, crea-

do pelo Decreto n. 407 de 12 deste mez e no qual são escriptu-

rados 25 % do producto da arrecadação do imposto de expor-
tação e destinados ao serviço de amortisação e jui-os de nossa
divida externa, accusa este saldo porque, ex-viáo avt. 2" do De-
creto n. 40() de ll de Março que mandou encerrar o caixa de
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amortisaçno da divida interna do Estado, foram nelle escrip-

turado Rs. j:6:-22íS96r. saldo verificado neste extincto Caixa.

No Caixa de Loterias estão iucluidos Rs. 39: 6508000 per-

tencentes ao Estado e provenientes das quotas lotericas.

Por occasiào do fecho da escripturação do exercicio pas-

sado, em 2S de Fevereiro, o caixa geral accusou o saldo de
Es. l:l27$Tõ4 que passou para o caixa geral de 1907.

Este ultimo caixa arrecadou até hoje de receita propria-

mente orçamentaria a importaucia de És. 435.215?'T92.

Cumpre realçar que nesta cifra não estão incluídos os sal-

dos das Recebedorias do interior correspondentes ao mez de
Março, cujo recolhimento se procederá no correr do mez de
Abril, bem como a importância de Rs. 50 :6Gr!??09 resto do sal-

do da arrecadação da Recebedoria Central cujo recolhimento
deverá ser eííectuado até o dia 8 do mez entrante.

O caixa geral de 1906 arrecadou em Janeiro e Fevereiro
deste anno, espaço addicioual de 1906, Rs. 159:645.5290.

3Iais adiante quando tiver de traetar especialmente dos
exercidos financeiros vigente e passado entrarei em consi-

derações mais minuciosas a este respeito.

Quadro dos Actos Administrativos

NOMEAÇÕES, EXONERAÇÕES E LICENÇAS

De Abril de 1905 a Março ds 1907

Ahril—Por portarias de 30 foram exonerados : João Ra-
mos de França do logar de Administrador da Recebedoria de
Leopoldina e Manoel Ignacio de Medeiros de guarda fiscal

da mesma Recebedoria.
Por portarias da mesma data foram nomeados : Sabino

José de Souza. Escrivão da Recebedoria de Leopoldina, para
o logar de Administrador da mencionada Recebedoria. José
Luduvico da Costa e Silva para o de Escrivão e Manoel Fran-
cisco de Barros para o de gua.Tda.

Por portaria de igual data foi exonerado o cidadão An-
tonio da Motta Moreira do logar de Administrador da Rece-
bedoria de S. ]\Iiguel e nomeado para o dito logar o cidadão
José Caetano da Costa Santos.

3/aio—Por portaria de i" foi exonerado o cidadão Anto-
nio Luiz da Silva Reis do logar de guarda fiscal da Recebedo-
ria Central, addido ao Thezouro.

Por Decreto de l.°foi aposentado o Escripturario da Re-
cebedoria Central João Gualberto Ferreira Nob.ie. em vista
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da inspecção de saúde a que foi submettido, com os venci-
mentos de 3:578$583, por contar mais de 33 annos de serviço
publico.

Por portaria de igual data foi nomeado o cidadão Anto-
nio Lopes Ferreira Pinto para exercer, interinamente, o lo-

gar de Escripturario da Kecebedoria Central.

Por portaria de 22 foi exonerado o cidadão Luiz Rodri-
gues da Cunha do logar de guarda fiscal da Recebedoria de
S. Miguel.

Por portaria da referida data foi nomeado o guarda fiscal

da Recebedoria da Barra de S. Miguel para igual logar na de
S. Miguel.

Junho—Vov portaria de 5 foi nomeado Antonio Lopes
Ferreira Pinto para o logar de Escripturario da Recebedoria
Central, em vista de concurso.

Por portaria da mesma data foram nomeados : Antonio
de Sá Cavalcante e Pedro Cavalcante de Albuquerque para
os logares de Fiel e de Ajudantes da Secção de Pezo da Re-
cebedoria de S. Miguel, creados pelo Decreto n. 277 de 25 de
Maio de 1906.

Por portaria de 9 foi nomeado ofiBcial interino da Junta
Commercial o cidadão Pedro Eustáquio da Silva.

Por Decreto de 12 foi designado o Lente do Lyceu Ala-
goano desta cidade dr. Francisco Pontes de Miranda para
exercer o cargo de Secretario dos Negócios da Fazenda.

Por portarias de 18 foi exonerado o cidadão João Fausti-
no do Eego Filho do logar de Escrivão da Recebedoria da Ca-
maragibe e nomeado para o mesmo logar Olympio Plácido
da Silva.

Por portarias de 20 foi exonerado Argemiro Adelino Cu-
nha do logar de guafda fiscal da Recebedoria de Porto de Pe-
dras e nomeado Pedro de Barros Lima para o mesmo logar.

Por Decreto de 28 foram nomeados : Manoel Ramalho
dos Reis e José Duque de Amorim, Presidente e Vice-Presi-

dente da Junta Commercial.
Por portaria foi declarado que o sr. Governador do Esta-

do concedeu, por despacho de 27, ao Thezoureiro do Monte,
pio José Francisco de Mendonça 60 dias para tratamento dg
sua saúde onde lhe convier.

Por Decreto de 30 foi designado o Thezouruiro do Thezou-
ro Antonio da Silva Barbosa para exercer simultaneamente
as funcções de Thezoureiro do Monte-pio durante o impedi-
mento do effectivo que se acha em goso de licença.

Julho—Por portaria de 4 foi nomeado o cidadão Vicente
Ferreira de Andrade Costa para exercer, interinamente o lo-

gar de guarda fiscal da Recebedoria Central.
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Por Decreto de igual data foi nomeado Syndico da Junta
dos Corretores o corretor geral Liberato Mitehell.

Por portai-ia de 10 foi exonerado o cidadão Antonio Cor-
rêa de Amorim do logar de Administrador da Eecebedoria da
Palmeira e nomeado Anthéro Correia de Amorim para o dito

logar.

Por portarias de 11 foram exonerados : Antonio Pinheiro
da Silva e José Luiz da Silva Gama dos logares de guardas da
Eeeebedoria do Penedo e nomeados Francisco de Farias La-
rangeira e Manoel Orago Carvalho para os referidos logares.

Por portaria de 19 foi concedido ao guardada Recebedoria
Central, addido ao Thezouro, cidadão Vicente Ferreira Gui-
marães, 60 dias de licença para tratar de sua saúde, sendo no-
meado para substituil-o o cidadão Antonio Augusto Casado
Lima.

Por Decreto de igu^l data foi nomeado corretor geral des-
ta praça o cidadão Luiz Oliveira.

Por portaria de 23 foi nomeado Lourenço Severiano de
Gusmão para o logar de guarda fiscal da Recebedoria de Por-
to Calvo visto ter abandonado o referido logar o cidadão
Agripina- Francisco das ISÍeves..

Por portaria de ?8 foi exonerado a pedido, o cidadão Ma-
noel i?olemberg de Albuquerque do logar de Administrador
da Recebedoria de Coruripe sendo nomeado para o dito logar,
na mesma data. o cidadão Sysino José de Mendonça.

Por portaria desta Secretaria, de 24 deste mez, foi decla-
rado que o sr. Governador do Estado concedeu, por despacho
de 23 do referido mez. trinta dias de licença para o Escriptu-
rario do Thezouro Ramiro de Fraga Bezerra para tratar de
sua saúde.

Por portaria de .30 foi exonerado, a pedido, o cidadão Pe-
dro Damaceno Ribeiro do logar de Escrivão da Sub-Recebe-
doria de Piranhas sendo nomeado para o referido logar na
mesma data João Ferreira dos Santos.

Agosto—Por portaria de 7 foi nomeado para o logar de
guarda fiscal da Recebedoria de Porto de Pedras, creacío pelo
Decreto n. 384 de igual data, o cidadão Virgilio Manoel de Me-
deiros.

Por dortarias de 25 foram exonerados : Pedro Vieira Lis-
boa e João Ferreira de Souza dos logares de Administrador e
Escrivão da Sub-Recebedoria de Piranhas.

Por portaria de 22 foram nomeados : Pedro Eustáquio da
Silva para o logar de official da Junta Comraercial e Vicente
Ferreira Guimarães para o de guarda fiscal da Recebedoria
Central.

Por portarias da mesma data foram nomeados : Pedro
Porfírio de Britto e Nuraeriano Gomes de Menezes pai^a os lo-
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gares Administrador e Escrivão da Sub-Recebedoria de Pi-
ranhas.

Por portaria de 30 foi nomeado o cidadão Manoel Anacle-
to da Silva para o logar de Escrivão da Sub Recebedoria de
Piranhas, ficando sem effeito a nomeação de Numeriano Go-
mes de Menezes para o dito logar.

Outubro — Tov Detretos de 3 foi exonerado, a pedido, o ci-

dadão José Francisco da Silva Mendonça do logar de Thezou-
reiro do Monte- pio dos Servidoi'es do Estado e nomeado para
o mesmo logar o cidadão Pedro Vieira Lisboa.

Por portaria de 13 foi nomeado o cidadão Pedro Rodri-
gues de Sant'Anna Gaia para o logar de guarda fiscal da Re-
cebedoria de Penedo visto ter sido exonerado nesta data o ci-

dadão Manoel Orago Carvalho.

Por portaria de 17 foram nomeados : Erasmo Goulart Cu-
nha e Ladisláu Delgado Perdigão para os legares de guardas
da Recebedoria Central.

Por portaria de 18 foram nomeados : O oíficial da Junta
Commercial Pedro Eustáquio da Silva para o logar de Escrip-
turario da Recebedoria Central e Eugénio Telles da. Silveira

,
Fontes para official interino da Junta Commercial.

Por portaria da mesma data foram nomeados : José Ma-
noel da Silva e Manoel Melchiades de Lima paaa os legares de
guarda da Recebedoria de Penedo.

Por portarias de 20 foram exonerados : Frandisco Caval-
cante de Albuquerque Pessoa e Antonio de Sá Cavalcante dos
legares de Administradores e Escrivão da Recebedoria da Bar-
ra de S. Miguel.

Por portarias da mesma data foram nomeados: João
Francisco da Silva Mamede e Pedro Cavalcante de Mello para
os legares de Administrador e Escrivão da Recebedoria da
Barra de S, Miguel.

Por portaria de 29 foi exonerado o cidadão Francisco Pi-
nheiro Lobo do logar de guarda fiscal da Recebedoria de Pe-
nedo o nomeado para o mesmo logar João Gomes Malta de
Sá, Escrivão da Sub-Recebedoria de Paulo AfTonso.

Novembro—Por portaria de 5 foi exonerado o cidadão Ma-
noel Francisco de Barros do logar de guarda fiscal da Recebe-
doria de Leopoldina.

Por portaria da mesma data foi nomeado para o logar de
guarda fiscal da Recebedoria de Leopoldina o cidadão Victor
Monteiro dos Santos Freire.

Por portaria de 2i foi nomeado para o lugar de Adminis-
trador da Sub Recebedoria de Traipú o cidadão José Francisco
dè Mendonça, visto ter sido exoneiado do mesmo logar tam-
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bem por portaria de ig-ual data, o cidadão João Fernandes de

Farias Larangeira.
Por portaria de 21 ficou sem effeito a nomeação de João

Gomes Malta de Sá do logar de gaurda fiscal da Recebedoria

de Penedo, continuando no de Escrivão da Sub-Recebedoria

de Paulo Aífonso.
Por portaria de igual data foi nomeado o cidadão João

Fernandes de Farias Larangeira para o logar de g-uarda fiscal

da Recebedoria de Penedo.
Por Decreto de igual data foi nomeado o cidadão Antonio

Pedro da Trindade Lessa para o logar de Thezoureiro da Re-

cebedoria de Penedo.
Por portaria de 29 foi exonerado o cidadão Antonio^ Ivo

Pereira da Costa do logar de guarda fiscal da Recebedoria de

Leopoldina.

Por portarias de 29 foram nomeados : José Xavier de

Souza e Manoel de Siqueira Cavalcante para os cargos de
guaWa fiscal da Recebedoria de Leopoldina.

Dezembro—Por portaria de 29 foi exonerado o cidadão
Francisco José dos Santos do logar de guarda fiscal da Rece-
bedoria de Penedo.

Janeiro 1907—Por portaria de 12 foi exonerado, a pedido,

o cidadão Demóstenes Torres Mello para o logar de g'uarda fis-

cal da Recebedoria de Penedo.

Por portaria de 12 foi exonerado, a pedido. Rapliael Fer-
nandes de Almeida do logar de guarda fiscal da Recebedoria
do Pilar, cuja vaga foi preenchida, por portaria de igual data
pelo cidadão Pedro Alexandrino Filho.

Fevereiro—Por portaria de 12 foi exonerado o cidadão
Eucthiciano A''ieira de Mello do logar de guarda fiscal da Re-
cebedoria do Penedo e nomeado para o mesmo logar o cida-

dão Feliuto de Aragão Lisboa.
Por portaria de 14 foi exonerado o cidadão Antonio Men-

des da Silva Ramos do logar de Administrador da Sub-Rece-
bedoria do Collegio e nomeado para o mesmo logar Euclides
Henrique Lima

Por portarias de 16 foi exonerado, a pedido, o cidado An-
théro Corrêa de Amorim do logar de Administrador da Rece-
bedoria da Palmeira e nomeado para o mesmo logar o cida-
dão Alfredo Corrêa de Amorim.

il/"o/-ço- Por portaria de 18 foi nomeado o cidadão Fran-
cisco Arestides Cardoso para o logar de guarda fiscal da Re-
cebedoria Central.

Secção Central da Secretaria dos Negócios da Fazenda
em Maceió, 30 de Março de 1907. — O Amanuense. Xarciso
Maia.



(|iiadro dos Decretos

DE ABRIL DE 1906 A MARÇO DE 1907
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N. 377 de 25 de Maio—Dá instrucções para a secção do
pezo da Recebedoria de S. Mig:uel.

N. .378 de 23 de Junho—Manda vigorar as disposições do
Decreto n. 194 de 24 de Julho de 1900 coin as alterações cons-
tantes de n. 202 de 31 de Agosto do mesmo anno, e os de ns.

135 de 1.° de Março de J9(,7 e '^13 de 12 de Dezembro de 1900
revogando os Decretos ns. 332 de 14 de Junho e 345 de 20 de
Setembro de 1905.

N. 380 de 28 de Junho—Manda pi'oceder o desconto de
10 % sobre diversas quantias.

N. 381 de 23 de Julho—Expede regulamento para a co-

brança do imposto sobre o gado vindo de outros Estados para
uso e consumo neste Estado.

382 de 23 de Julho—Dispensa de pagamento do impos-
to estadoaes os vapores da Companhia Salmon Brazil Line
e a respectiva agencia.

N. 383 de 2 de Agosto—Manda reverter em favor do Es-
tado a importância existente na Caixa Económica Federal
constante da caderneta que pertencia ao extincto Collegio Or-
phanalogico na cidade de Alagoas.

N. 384 de 7 de Agosto—Crea um logar de guarda fiscal

na Recebedoria de Porto de Pedras desannexado da de Porto
Calvo.

N. 388 de 1.° de Outubro—Reverte o desconto de 2 % á
bocca do cofre em favor do Estado e manda que seja escriptu-
rado na Caixa de Amortisação.

N. 380 de 2 de Outubro—Autorisa o resgate de apólices

do Estado.
N. 390 de 4 de Outubro—Autorisa a Directoria do Monte-

pio a fazer transacção com os credores do Estado por forneci-

mentos e outros serviços.

N. 393 de 17 de Outubro—Converte em porcentagem os

vencimentos dos empregados da Recebedoria Central.

N. 394 de 18 de Outubro—Altera a tabeliã de porcenta-
gem dos empregados da Recebedoria de Penedo.

N. 397 de 6 de Novembro—Considera de nenhum etfeito

as instrucções que baixaram com o Decreto n. 377 de 25 de
Maio de 1906.

N. 398 de 12 de Novembro—Manda observar a tarifa es-

tadoal reorganisada pela Secretaria de Estado dos Negócios



da Fazenda e elevar a 6 % a taxa de 5 % a que sa refere o §

i.° do Decreto n. 333 de 30 de Junho de 1905.

N. 399 de 16 de Novembro—Marca o prazo improrogavel
de oito dias, na capital, e quinze dias, no Interior, para ter lo-

gar o pagamento, sem multa, de todos os impostos correspon-
dentes ao primeiro semestre do corrrente exercício.

N. 400 de 19 de Novembro— Altera a tabeliã de porcen-
tagens dos empregados da Recebedoria de Penedo e Sub-Re-
cebedorias do sul do Estado.

N. 402 de 3 de Janeiro— Is<^nta de deducção de porcenta-
gens em favor dos empregados das Recebedorias e Sub-Rece-
bedorias de todo Estado 10 % que sílo tirados em beneficio
do Caixa Agrícola da taxa addicional de industrias e profissões

a que se refere o Decreto n. 187 de 27 de Junho de 1900.
' N. 403 de Fevereiro de 1907—Marca o prazo de 30 dias

para se effectuar o resgate das apólices do Estado que ven-
cem actualmente os juros de 7 % ao anno e faculta o direito

de troca das mesmas para os.possuidores que não se quizerem
conformar com o referido resgate.

N. 405 de 12 de Março—Manda emittir 4õ0:000-$000 de apó-
lices estadoaes, sendo : 420: OOOSOOO em apólices de 1 :000$000
cada uma e 30 rOOOSOOO em apólices de i OOSOOO cada uma.

N. 406 de 12 de Março— Encerra o Caixa de Amortisação
da divida interna do Estado e manda reverter o saldo existen-
te para o Caixa de Amortização e juros da divida externa do
Estado.

N. 407 de 13 de Março—Crea no Thezouro do Estado um
caixa especial sob a denominação de Caixa de Amortisação e
juros da divida externa do Estado.

N. 408 de 13 de Março—Manda que sejam pagos por meio
de folhas especiaes os vencimentos dos funccionarios públicos
estadoaes. correspondentes ao exercício cuja liquidação ter-
minou em 28 de Fevereiro deste anno.

N. 41(1 de 18 de Março—Altera os vencimento dos empre-
gados da Recebedoria Central.

Secção Central da Secretaria da Fazenda em Maceió. 30
de Março de 1907.— O Amanuense, Narciso Maia.

Apuração da receita e despeza

exercício de 1906

Pela Lei u. 462 de 1 7 de Junho de 1905 foi
regido o exercido de 1906, que orçou a receita
presumível na quantia de 2.313:7338354
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e determinou a despeZa de 2. 299 :833$827

apresentando um saldo de 13 :899$527

Encerrado o exercício verificou-se que a
receita arrecadada foi de 2. 957 :769$306
e a despeza effectuada em , 3.212:106$214

resultando um deficit da quantia de 254:336S908

Comparando-se a receita arrecadada 2.957:7G9$306
com a orçada 2.313 :733$354

verifica-se um augraento de 644:035$952

Comparando-se também a despeza reali-

zada 3.212 :106$214
com a orçada 2. 299 :833$827

verifica-se oaugmentode 912:272$387

O exercicin de 1906 foi regido pela lei n. 462 de 17 de Ju-
nho de 1905, orçando a receita presumível era Rs. 2.313 :733|i754

e determinando a despeza em Rs. 2.299:7331354. •?>.

Encerrado o exercicio. chegou-se á evidencia de que a
receita arrecadada importou em Rs. 2.9õ7:796$306, excluindo
desta importância a renda do Caixa de Amortização, que foi

de Es. 64:4191391. e as operações de credito e movimento de

fundos.
Addicionad.a aquella somma de Rs. 2. 957 :7fi9$306 á renda

do Caixa de Amortisação e ás importâncias decorrentes de

operações de credito e movimento de fundos ascende a receita

arrecadada a Rs. 3 546 :447.$083.

Esta cifra, porém, não exprime exactamente a receita or-

çamentaria do exercicio de 1906, porquanto nella estão incluí-

dos Rs. 1.438 :207$'?02 e que promanaram de parte do emprés-
timo externo e de operações de credito e movimento de fundos
a que já allndi.

Subtrahindo. pois. esta importância de Rs. 1.438 :2()7$202

da de Rs. 3..54R :447$n83. verifica-se que a receita real do exer-

cicio de 1906 foi de Rs. 2.108:2391881.

Esta arrecadação foi incontestavelmente pequena e a ra-

zão desta diminuição affiíjura-se-me muito explicável, desde
ane se attenda não iá ao facto de que no primeiro semestre

do exercicio a fiscalisação das rendas não se effectnou com o

imprescindivel cuidado, sinão também a circumstancia de que
no correr do segundo semestre os preços de nossos principaes

géneros de producção não foram conpensadores e mesmo a
sua e.cportação delles foi bastante exigua.



Esta exportação, que, aliás, não será grande, porque as

safras de algodão e notadamente do assacar produziram pou-
quíssimo este anno, só se tem effectuado em maior copia neste
trimestre, convindo cotar até que ainda temos grande depo-
sito daquelles géneros, sendo mesmo de presumir que este de^

posito iuda permaneça por algum tempo, pois tem-se notado
retrahimento nas vendas do assucar, provindo este facto da
alta que se tem verificado nas respectivas cotações, por ma-
neira que os productores aguardam a melhoria de preço para
então realizarem as trauzacções de venda.

A despeza eífectuada no exercício passado montou á avul-

tada cifra de Rs. 8. 2]2:l06$2l4, excluindo as operações de cre-

dito, movimento de fundos, despezas dos Caixas de Obras Pu-
blicas e Agrícola e saldos em mãos de exactores.

Reunindo todas estas importâncias eleva-se a despeza
mencionada a Rs. 3. 482:027$692, relevando deixar em destaque
que ella foi orçada apenas em Rs. 2.299:8338827.

Nesta importância de Rs. 3.482:0278692 estão incluídos
^^yRs. 836:766-S263 pagos de dívida passsiva de exercícios findos e

Rs. 302 :138Sõ95 de despeza extraordinária.
,

'
'

.

Nesta ultima somma relativa a despeza extraordinária
estão incluídos Rs. ]00:OOOÇOOO do pagamento feito á Caixa
Commerciai desta cidade.

Occorre-me realçar que despendemos com o pagamento
de divida passiva Rs. 836:7768263 e nos mezes de Janeiro, Fe-
vereiro e Março deste anno iuda pagamos grande importân-
cia desta divida, donde claramente se infere que não foi exa-
gerado o calculo que fiz de que a nossa dívida fluctuante liqui-
dada era superior a Rs. 1 :200 :0008000.



Quadro comparativo da receita orçadi e realizada do exercício de 1906

LEI

Ns.

ORÇADA REALISTADA

DIFFERENCAS

Para mais Para menos

6

7

8

9

10

11

2
3
4
5

6

7

8

9

10

De, exportação :

Dé assucar
De algodão
De couros seocos, salgados ou corti-

dos
De pelles muidas
De madeiras
De milho, fei^jão, favas, farinha e

borracha .
.
, ,

De álcool e aguardente
De tecidos de algodão
De mais géneros de producção e ma-

nufactura . . . .-

De sal

De taxa de voluiue

De decima urbana
Transmissão de propriedade ':

De bens de raiz urbanos e suburba
nos :

De bens de raiz ruraes . . :

De transoripçõas de titulos

De embarcações
De lieranças e legados
De laudemio
De arrendamento ou locação

De hypotheca e penhor agrícola....

De transferencias de conti-aotos ou
concessão de previlegio. .

De leilões e arrematações
De novos e velhos direitos. .

De tonelHgeus de embarcações
De emoluiwentos
De próprios do Estado
De divida activa

De multas
De .iuros de qu xntias retardadas em
mãos de exactores

De inscripção de exames de preparato

rios

De algodão pesado na secção de pezo

de Penedo .....

De saccos de algodão nos depósitos da

secção de pezo de Penedo
De taxas de volumes recolhidos nos ar-

mazéns das Recebedorias

De sellos do Estado :

Do custas judiciarias

Na forma do Decreto n. 333 de 20 de

Junho de 1905. . .

De depósitos públicos..

De industria e profissão :

Na forma do Decreto n. 194 de 24 de

Julho de 1900

Na, forma do Decreto n. 187 de 2 de Ju-

nho de 1900

De disimo de gado
De coqueiros
Dô bens do evento e legados pios nao
cumpridos

De amortisação e juros dos emprésti-

mos á Usina Luz Eléctrica. ...

De restituição e receita extraordiná-

ria

De 5 % 6 10 % na forma dos De-
cretos n. 242 de 3 de Janeiro de
1903 e 380 de 20 de Junho de 1906. . .

.

De licença para installação de estabele-

cimentos commerciae,9.'r:-v.-. . .-r. r. .

.

333:115$673
301 :485?660

30:080§961
10:3828436
15:264§048

53:793^351
15:339^835

32:89^703

43:721S080
976$696

n5;536S613
75:8205460

66:255S125
40;864S850

9031863
2:2015333

60:58-'§020

407S271
1; 1535189
6505544

5 :020$552

0825123
5:4845806
25:413 -1733

6:1625698
50:3385822
3:724$748

3;6965666

11:9035518

4505200

9355196

7865420

27:6341802
845622

570:4605696

2ÍO:0065õS3
40:0975763
1|7:72J5000

1825105

14:6185765

i

62:1295056

7|0:73/5ir9

^:000§000

2.313:7331354

2l0:264S144

295:066^488

25 :498.3907

11:904SÍ63
6:62.5.$325

57:656.5944

11:7§2S939
30:30BS365

37:8045359

358.$595
' 52:14,S,S67f)

49:180-8932

50:081-8568

26:5828434
611 8686
870,857

13:304870

6358782
761-8900

3981810

i

2:5178122
2H4-§000

5:4íi()-8360

30:lftS8l41

15:9108190
72:831-8170

4:158-$297

2.-3T0-8000

11:Í53|531

2:9I3Sè20

935í^50ft

997è79

310:|94-$144

139:0964065

203:408.1373,

3S:110.ÍOOO

]0:!)84.!221

277$ 510

6 :400.t)00

1.066:690$723

124;275ffe54

-21;^83íj500

1 :522-$337

3:863.1593

228.Ç511

o.|554

754.11408

75(1-^49 J

492-S34S

433.1549

•2:463.$020

211.$459

282:8591642

951405

1.004 :561.í!667

5B:538.$175

2.957 :7(!98;103 ' 1.386.786.S160

Reeapitulação

121: 851 $529
006:4191172

4:582.$054

8:63S$723

3:55
- 2:590.$338

5;9]6$721
618.1101

3: .387.^934

26:669.^528

16:223-1557

14:282.$410

292-5!l77

1 ;330í;756

47;277.ii;3l6

391.S289
251.1734

2:503|!430
448.'j!423

1 :326$666

649^987

599.$691

845623

431 ;3645631

16:5995710
1 ;9885763

737.$779

8:248.f785

1^71500
742;750.$808

ceita orçada 3.313;733|354

ceita arrecadada : 2.957 ;769.«306

644:035!i!952

fferença para mais . 1.386 :78()S!1()0

fferença para menos . 742- 750.1:2 0,'-'

644:035,f'iW

Orçada
Differença para mais. .

,

Arrr^-adada
D' Terença para menojs.

2.313: 733$350
1.386 ;786|160

:ji:7Õ0:5l9.'g514

2.957 :769.«306

742:7501208

3.700:519.í!510

1" Sécçáo do Thezouro em 30 de Março de 1907.— Gonfere- Souto -Fido.
I





Pelo quadro comparativo da receita orçada e arrecadada
no exercicio de 1906 verificam-se differenças diversas para
menos e para mais, cujas causas determinantes procurarei
deslindar, enibora tenha de enconti^ar diíficuldades para isto,

porquanto estive, no exercicio passado, na superintendência
dos negócios fiscaes do Estado, apenas pouco mais de seis

mezes.
As differenças para menos são em maior numero do que

as differenças para mais e para isto penso concorreram nem
só as circumstancias que irei mencionando, mas também ou-
tras que necessariamente escaparam á minha observação, que
só se exerceu mais proveitosamente durante o tempo de mi-
nha direcção.

Acredito também que a, carência da imprescindível seve-

ridade na fiscalisação das rendas no. decurso do primeiro se-

mestre do anno transacto influiu grandemente para as dimi-
nuições alludidas.

Imposto de exportação

Foram estabelecidas no § 1° do artigo 2° dã Lei n. 486 de
22 de Junho de 1906 diversas taxas sobre os direitos de ex-»

portação dos differentes géneros de producçcio e manufactura
do Estado, sendo a receita orçada em Es. 835.-()?6$741, lo-

grando-se arrecadar apenas Rs. 667:l04$890, verificando-se
conseguintemente neste § orçamentário uma differença para
menos de Rs. 167:97]$851.

Excepção feita dos direitos sobre pelles miúdas e dos so-

bre milho, feijão, favas, farinha e borracha, que sobrepuja-
ram ás quotas orçamentarias, todos os demais géneros não at-

tingiram ás cifras das verbas respectivas.

O decrescimento da receita proveniente do assucar, o álcool

e aguardente exportados afíigura-se-me facilmente explicável

pelas pequenas cotações que estes productos
_
obtiveram nos

primeiros mezes do aiino, só havendo conseguido preços mais
remuneradores nos dois últimos mezes, não se tendo, indn as-

sim, effectuado a necessária exportação pelo motivo a que já
me referi de que os ]iroductoi es. aguardando melhor preço,

esquivarain-se de realizar as vendas respectivas.

As differenças para menos na exportação de algodão, que
foi de Rs. 6:41Í)<|172, de couros seccos, salgados ou cortidos.

que foi de Rs. 4:õ8'3$054. de madeiras, que foi de Rs. 8:G38$7'^3

de tecidos de algodão que foi de Rs. 2 ;õí)0.t1;3:38, foram deter-

minadas por duas causas.
A primeira proveniente das difficuldadcs com que o Esta-

do lucta, no interior, para exercer uma rigorosa fiscalisação,

afim de que não se dê a defráudação das rendas provenientes
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da exportação sobre couros seccos salgados ou cortidos e sobre
madeiras e algodão.

A este respeito tenho em mira. consoante a vossa orien-

tação, por em execução medidas coercitivas, que espero pro-
duzirão bons resultados.

A segunda causa refere-se ao exaggero das verbas consi
gnadas no orçamonto. como aconteceu principalmente com a
relativa a exportação dos tecidos de algodão e de madeira.

A diminuição de Rs. 5 -.õOOSBSS nos direitos sobre géneros
de producção e manufactura não especificados, como arroz,

cocos, fumo e outros, foi motivada não só pela pouquíssima
exportação de alguns delles. cujo consumo se deo quasi todo
no Estado, sinão também pelas diííiculdades a que já alludi

sobre a íiscalisação no interior.

A difPerença para mais de Rs. 3:86.^§593 nos direitos sobre
milho, feijão, fava, farinha e borracha, foi determinada, além
da abundância da safra de cereaes. pelos preços compensado-
res que obtiveram, tornando-se. por consequência, vantajosa a
exportação, pois como sabeis, c^uando os preços dos cereaes não
são regularmente remuneradores a exportação não raro deixa
de se effectuar porque as vantagens delia decorrentes são qua-
si nullas.

A differença para mais de Rs. 1 :521S237 sobre a exporta-

ção de pelles miúdas provem do contracto que o Estado fez

com a firma lona & Krausé para a cobrança deste tributo pela

quantia annual de Rs. 15 :000S000.

Este contracto terminou em 31 de Dezembro doanno pas-

sado, por maneira que foram recolhidas ao Caixa Geral a im-
portância de Rs. 10:7U$287 correspondente a tres prestações e

a quantia de Rs. 1 :190S476 a que ficou reduzida, pelo termino
do contracto, a ultima prestação, sendo esta a razão de se ter

arrecadado só Rs. 11 :904S763.

Decima urbana da Capital

Este imposto que foi sempre arrecadado com muita regu°
laridade. produzindo ordinariamente mais do que a cifra em
que era orçado, rendeu o anuo passado Rs. 49:lõOS933, notan-
do-se uma differença para menos de Rs. 26:669Sõ2S.

Esta differença foi motivada pela falta de pagamento dos
respectivos contribuintes, pois não está exaggerada a impor-
tância orçada em Rs 75 :820S460.

Antes mesmo da promulgação da lei n. 413 de 7 de Junho
de 1904 que era seu artigo 4" estabeleceu que os prédios occu-
pados por seus donos ficassem sugeitos ao imposto predial,

calculado o valor locativo pela terça parte da quantia que o
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prédio podesse render se estivesse allugado, o lançamento para
cobrança do imposto predial era superior a Rs. 70 :000$000.

Penso que essa negligencia por parte dos proprietários foi

devida nem só a asphyxiante crise económica que nos empol-
gou, mas também a pratica de não se proceder o executivo
fiscal.

Acredito, porem, que este anno, attentas as medidas que
estou pondo em execução, arrecadaremos a importância votada
no orçamento.

Convém salientar que a alludida differença para menos fi-

cará muito diminuída, desde que se atteuda ao facto de que
muitos dos contribuintes remissos já solveram seus débitos pe-
rante o cobrador amigável, figurando as importâncias respec-
tivas no § 8° do orçamento referente á divida activa.

Transmissão de propriedades

Pelo § 3" do artigo 2° da lei n. 462 de 17 de Junho de 1905
foi a receita do imposto sobre transmissão de propriedades
orçada em Rs. 1 78 :0.38$753, arrecadando-se só Rs. 9õ: 9941580,

apurando-se conseguiutemente uma differença para menos
de Rs. 82:()44$173.

Em todos os números deste §, com excepção do n, 6 refe-

rente a laudemio, verificaram-se diíferenças para menos na
respectiva receita.

A motivação destas diminuições se encontra nem só no
facto de ter sido muito exaggerado o calculo feito para co-

brança da transmissão de bens de raiz ruraes, que foi orçada
na cifra de Rs. 40:864$850, e a proveniente de heranças e lega-

dos, que foi orçada relativamente na muito elevada sommà
de Rs. 60:582$n20, mas também pelas difficuldades com que o

Estado lucta para evitar a defraudação deste tributo.

A este respeito tenho convergido mais propinquamente
minha attenção para a Recebedoi^ia Central e neste sentido te-

nho expedido ordens terminantes afim de que sejam rigorosa-

mente executadas as disposições dos artigos 157 e 149 do Re-
gulamento que baixou com o Decreto n, 213 de 12 de Dezem-
bro de 1900.-

Voltando, porém, as differenças notadas nos iis. 2 e 5 do §

orçamentário concernente ao imposto de ti^ansmissào, occor-

re-me significar-vos que foi tão exaggerado o calculo feito no
orçamento que no n. 2 se notou uma differença para menos
de Rs. U:2S2íife4l6. e no n. 5 uma differença também paru me-
nos de Rs. 47:277$316.

Não sei mesmo que circumstancias influenciaram no espi-

rito de quem elaborou a lei orçamentaria para augmentar a

verba reservada ao imposto de transmisfáo de bans de raiz ru-
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raes, quando é sabido que o estado desanimador em que se

debate a agricultura tem trazido como consequência necessá-
ria nem só a desvalorisação das propriedades agricolas, sinão

também a precariedade de recursos dos lavradores ao ponto
de ficarem impossibilitados de realisar qualquer transacção
em que seja necessário o emprego immediato de capital.

Novos e velhos direitos

Orçadas em Rs. 682$42o a arrecadação produziu apenas
Rs. 234$000. notando-se uma differença para menos de Rs. . .

.

448S423.
Só por desacerto de classificação das estações fiscaes se

pode explicar a excessiva arrecadação de Rs. 1 :925S000 no anno
de 1904, erro que não foi corrigido no Thezouro por occasião
da feitura do balanço definitivo. Este facto trouxe como con-
sequência o augmeuto nas leis orçamentarias de 1906 a 190?

da verba destinada á cobrança deste tributo, quando é certo
que nas leis ns. 3l8 de 8 de Junho de 1901, 355 de 13 de Junho
de 1602, 380 de lõ de Junho de 1903 e 429 de 10 de Junho de
1904, que fixaram a despeza e orçaram a receita para os exer-
cícios financeiros de 1902, 1903, 1904 e 1905, este § orçamentá-
rio foi calculado para 1902 em Rs. 958680. para 1903 em Rs.
36$500. para 1904 em Rs. 50$000, para 1905 em Rs. 52-$87õ.

E' claro, pois, que arrecadação do anno passado de Rs.

234$000 não esteve aquém do que fôra licito presumir.

Tonelagens de embarcações

A arrecadação de Rs. 5:490S360 foi muito regular, pois
v«rificou-se uma differença para mais sobre a importância
orçada de Rs. 5-S544.

Emolumentos das repartições do Estado

E' sempre variável a receita decorrente desta rubrica do
orçamento. Attenta a regularidade com que são arrecadados
esses emolumentos, principalmente depois da expedição dos
Decretos ns. 191 e 139 de 17 e 20 de Julho de 1900, que manda
ram cobrai -os em estampilhas ou por meio de guias nos casos
referidos na observação constante da tabeliã n. 7 annexa ao
Decreto n. 213 de 12 de Dezembro de 1900. auferiu-se uma dif-
ferença para mais de Rs. 4:754$733 sobre o orçado que foi de
Rs. 25:413S733.

Esta renda esteve normal porque os emolumentos das re-
partições do Estado produzem em media Rs. 25:000;^0(i0 a Rs.
30:000.$000 annuaes.



M próprios do Estado

Orçado em Rs. 6:lfi2$6!)S a receita dos próprios do Estado
produzio ella Rs. lõ :9l9.5i9(', Jogrando-se um excesso de arre-
cadação de Rs. y :7õ6$492.

Este augmento foi determinado principalmente pela ven-
da de terras publicas.

Divida activa

Desde muito que .se tem notado a falta de pagamento em dia
dos impostos do Estado, trazeudo isto como consequência o aug-
mento progressivo de nossa divida activa.

Por vezes o Governo tem baixado decretos Isentando das mul-
tas respectivas os devedores remissos e, inda o anuo passado, a Ee-
soUição n. 477 de 20- de Junho autorisou a liquidação da divida
activa do Estado proveniente de impostos atrazados até 1905 sem
multa, dentro do prazo de nove mezes, com os abatimentos de 20 %
30 40 % e 50

Não obstante essas medidas de caracter amigável e intuitos be-
nignos, 130UC0S foram os devedores que se utilizaram dos benefícios

daquelles decretos e desta Eesolução.
A despeito disto fizestes baixar, a 16 de Setembro do anno i^as-

sado. um Decreto sob n. 399, marcando o prazo improrogavel de
oito dias, na capital, e quinze dias, no interior, pai'a se efíectuar o
pagamento, sem multa, de todos os impostos correspondentes ao pri-

meiro semestre de 1906.

Esgotados todos estes meios suazori os e atteudendo a circums-
tancia de que a divida activa ia crescendo cada vez mais, pela ac-

cumulação dos débitos relativos a cada semestre, e teudo em conta
que o Estado não i^odia equilibrar suas finanças sem que as suas
verbas de receita fossem arrecadadas para fazer face a despezas
certas, fiz remetter, conforme vossas instrucções, ao dr. Promotor
Publico do Municipio da Capital as contas dos devedores do im-
posto de industria e pi^ofissão correspondente ao primeiro semestre
de 1906, afim de que fosse procedida executivamente a necessária
cobrança.

Depois desta medida extremn, perante o cobradoi' amigável
começaram a ser eflcctuados pagamen tos com uuiis assiduidade.

Por este motivo foi que conseguimos arrecadar de divida acti-

va Es. 72:841$170, mais que o orçado Es. 22:492$348
Este anno mesmo temos recebido, já i^or intermédio da cobran-

ça amigável, já por meio da cobrança executiva, regular importan-
bia.

Pretendo nestes dias remetter ao dr. Pronioti)r Publico as con-

tas dos devedores dos outros impostos correspondentes ao exercício

transacto e bem assim as coutas dos outros exei cicios, desde que o



prazo marcado pela Besohição ai, 416 de 20 de Juulio de 1906 ter-

miuou a 20 deste mez.
Cuinjire-me informar-vos que a cobrança executiva tem sido

realisada com toda regularidade e sem que tenha havido necessidade
do emprego de meios rigorosos.

Milita por infracções de leis

Conforme já mencionei, sem embargo dos diversos decretos
isentando de multas os devedores pelos impostos de lançamentos do
anno de 1906 e da Resolução n. 477 de 20 de Junho de 1906 autori-
sando a liquidação, sem multa, de toda a divida activa do Estado
até 1905, nmitos dos contribuintes remissos deixaram de aprovei-
tar estas dispensas, por maneira qne a arrecadação das multas nelas
infracções de lei e regulamentos attingiu á cifra de Es. 4:lõ8-S297,

veriíicando-se uma diflferença para mais sobre a previsão orçamen-
taria de Es. 433$549.

Inscripção de exames de preparatórios

Orçada em Es. 3:696f6()6 esta verba de receita, produziu ajje-

nas Es. 2 :37n$000,

E' evidente que este decrescimento só se pôde attribuir ao fac-

to de ter sido mais reduzido o numero dos candidatos submettidos
aos respectivos exames.

Imposto sobre o algodão pesado na Secção de Peso do Penedo

Sendo, em termo médio, de 1.500.000 kilogrammas a produc
ção annual do algodão nos municípios que têm como Neutro Com-
mercial a Cidade de Penedo, bem avisado foi o legislador orçameu-
tarid calculando em Es. 11:9038518 a renda do imposto de cem
réis por 15 kilos de algodão pezado na respectiva Secção dessa Ci-

dade, tanto que a arreca daçSo foi de Es. 2538531, evidenciando-se
uma differeafa insignificante para menos de Es. 649.f987.

Taxa pela estada de saccos de algodão nos depósitos de

Secção do Peso em Penedo

E' sempre muito vfiiàavel a renda decorrente deste tributo^

pois embora todo o algodão enviado ])ara Penedo tenha de ser sub-
mettido á pesagem necessária na secçào competente, só uma parte
relativamente ])eqnena é depositada em seus armazéns.

Já no relatório que tive ensejo de apresentar-vos quando Se-

eretai-io da Fazenda em 1903, referi a circumstancia de que dentre
cerca de 30.000 saccos pesados offlcialmente em 1902 tiveram ape-
nas 7. 000 estada nos respectivos depósitos.
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Desta variabilidade e da abundância da safra de algodão do
anuo passado no sul do Estado emerge a elevada arrecadação de Es.
2:913f220, produzindo uma differença para mais sobre a verba or-
çamentaria, que foi de Es. 4i5()$2(iO, de Es. 2:463S020. Em 1905 a
receita deste imposto foi extraordinariamente menor, pois o arreca-
dado foi apenas de Es. 126$330.

Taxas sobre volumes recolhidos nos Armazéns das Recebe-

dorias e Siib-Eecebedorias

^ o artigo n. 319 do Capitulo III, Titulo V, do Decreto n. 213
de 12 de Dezembro de lOdO determinou que os volumes recolhidos
aos Armazéns das Eecebedorias e Sub-Eecebedorias ficassem sujeitos
a uma taxa cobrada no acto do despacho e a titulo de expediente
do Armazém, taxa calculada sobre os valores dos impostos resjiec-

tivos.

A l eceita pro^•eniente deste tribiito, pela ausência de necessa"
ria especificação nas leis orçamentarias, era classificada como receita

extraordinária ou como taxa sobre volumes exportados, apesar de o
artigo n. 234 do Decreto n. 13 de 15 de Dezembro de 1892 ter tam-
bém estabelecido esta taxa cobravel no acto do despacho pelos vo-
lumes que fossem recolhidos aos Armazéns alludidos.

A lei n. 311 de 8 de Junho de 1901, que fixou a receita e orçou
a despeza para o anuo de 1902, creou um § especial para a renda
decorrente deste imposto, sem eomtudo ter fixado o quanto em que
devera ella sei' orçada.

Logo em 19u2 a sua arrecadação produziu Es. 1:2031627.

\ JSTesse anuo o serviço dos Armazéns foi feito com a precisa re-

gularidade.

Desse tempo para cá, porém, não teem os Armazéns funccio-
nado convenientemente por maneira que a receita oriunda da men-
cionada taxa ha exprimentado sensível deci'escimeuto, tanto que em
1903 pi-ouziu Es. 639$369 e em 1904, a despeito de tei" rendido um
pouco mais do que em 1903, a arrecadação foi só de Es. 962$594.

• Em 1905 notou-se uma gi'ande diminuição, ])ois a receita attiugio

á insignificante cifra de Es. 152-1950.

O anno passado, porém, depois que assumi o exercício do car-

go de Secretario da Fazenda, chamei a attenção de alguumas Eece-

bedorias sobie este assumpto e conseguimos ari'ecadar Es. ;^35$õ05,

mais do duplo da. rrnda (lo anno de 19ii5, euti^etanto, ainda assim,

verificou-se uma dilferença, para menos de Es. 599í 691 .sobre a res-

pectÍN'a verba que foi de Es. !i:)5$10().

Este anno, attentas as medidas qiu^ estou pondo em ]uatica,

acredito que esta receita prodnzií-i mais ainda.



Sello do Estado

Depois da expedição do regulamento que baixou com o Decreto

n. 333 de 20 de Juulio de 1905 e que estabeleceu uo § i° da tabeliã

B que lhe é anuexa. o pagamento de 8 % em sello de verba sobre

as guias de conferencia dos géneros entrados por cabotagem e 5 %
sobre os dii-eitos de consumo pagos na alfandega dos géneros vindos
dii-eetamente do estrangeiro, era de presumir que a renda decoi ren-

te do imposto de sello fosse muito augmentada. pela circumstancia
de que a cobrança do imposto a que se refere o Decreto n. 223 de 5

de Março de 1901 encontrara suceedaneo na taxa creada pelo allu-

dido § 49 da tabeliã B anuexa ao Decreto n. 333 de 20 de Junho
de 1905.

Eflfectivamente o imp(jSto de sello cpie em 1903 produzira Es.

49:396$31:3, em 1904 Es. 64:179$959, em 1905 sua renda ascendeu"
a Es. 156:999*410. Esta receita de 1905, apezar de ser maior do
que a de 1904. não correspondeu ao que fôra rasoavel esi>erar. Em
1906 a sua renda foi muito maior, ijois logrou-se arrecadara impor-
tância de Es. 310:494§444, uotando-se uma dififerença para mais de
Es. 282:8598642 sobre a respectiva A erba orçada.

Esta differença explica-se j)or ter sido muito reduzida; aliás sem
motivação plausível, a verba orçada de Es. 27:i)38s802.

Ha ainda uma outra causa a que se pode atti-ibuir essa notável
differença para mais e que se refere ao facto de que a arrecadação
da taxa de sello de verba sobre guias de despachos não estava sendo
feita com á desejável regularidade, tanto cpie. conforme já tive en-
sejo de mencionar, no primeiro semestre do exercício passado a Ee-
cebedoria Central arrecadou apenas do imposto alludido Es
34:275;?20->. ao passo que no segundo semesti-e montou o aiTecadado
a Es. 157:370-S011. evidenciando -se um acréscimo de Es
123:03487(19.

' Attento o cuidado com que se está procedendo a cobrança deste
tributo, nem só na Eecebedoria Central, mas também nas demais
estações fiscaes, estou convencido que neste anuo conseguiremos ar-

recadar cerca de Es. 400:0006000.

Custas Judiciarias

Orçadas em Es. 7S6'?420 produziram ellas Es. 997*879, aufe-

rindo-se um augmento de Es. '211S459.

O motivo deste augmento dimanou da circumstancia de terem
sido iniciados no decurso do exercido diversas acções para cobrança
da divida activa, cujos emolumentos dos Promotoi-es e Juizes são
cobrados em dinheiro e sob a especificação de cu.stas judiciarias.

Deposites Públicos

Xão houve arrecadação em virtude deste § orçamentário.



Industrias e profissões

Este imposto é cobrado iJor dois modos : o primeiro conforme o
estatiiido no Decreto u. 194 de 2-í de Junho de 1900, o segundo na
forma do Decreto u. 187 de 27 de Junho do mesmo anuo.

Na cobrança de accordo com o alludido Decreto n. 194, notou-
se uma differença iDara menos de Es. 431 :364-$631 sobre a verba or-
çada que foi de Es. 570:46-0$696.

Esta verba foi extraordinariamente exaggerada e sem que hou-
vesse razão alguma para fazel-o, porquanto na,o era, licito esperar
tão grande arrecadação, nunca verificada no Estado, desde que toda
a gente conhece as difíiculdades cj^ue j^resentemente trabalham as
nossas classes laboriosas.

Dabi se infere que a enorme differença para menos verificada
provem do desarrasoado da verba orçada.

Em 1900 o Imposto de industria e profissão produziu Es
41õ:94-2$069, em 1901 Rs. 494:9õ3$505, convindo realçar, que em
1899 esta renda fôra só de Es. 284:445S444.

As arrecadações de 1900 e ]90l do imposto de industria e
profissão são os maiores de que tenho conhecimento

Desta epocha em diante, pela accentuação da crise agrico-
la que se tem reflectido muito naturalmente sobre todas clas-

ses tributarias, o imposto de iiidustria e profissão começou a
experimentar sensível decrescimento.

Assim em 1902 produziu Es. 203:2218416, em 1903 Rs.
178:0508001, em 1904 Jís. 198:674897. em 1905, auno em que o
lançamento respectivo foi augmentado para substituir o im-
posto de patente commercial que fôra extincto. Rs. 34n:98lSl64.

Vê-se. coní^eguintemente, que o orçamento da receita des-
te tributo em Rs. 570 :460S696 foi um verdadeiro despropósito.

Sem embargo de tudo isto. porém, a arrecadação de Rs.
1.S9 :096S06õ foi muito exigua e esta exiguidade promanou não
só dos grandes defeitos existentes no lançamento respectivo,
sinão também de falta de pagamento no tempo opportuno das
necessárias contribuições.

Este anno foram feitas as devidas correcções no lançamen-
to e a cobrança do imposto vae sendo effectuada conveniente-
mente, por maneira que conseguiremos uma receita com-
pensadora.

Esta arrecadação, porém, do iniposto de industria e pi-o-

fissào de Rs. l39:.0í)G§0G5 não exprime toda a renda decorrente
deste tributo e cobrada na forma ao Decreto n. 194 de 24 de
Julho de 1 900. porquanto parte deste imposto e na impoi-tan-
cia de Rs. 70 :0.']28S5() foi arrecadada pela 2" Secção do Thezou-
ro e recolhida ao caixa geral, em diverças datas, tendo figura-
do nos balanços mensaes é. pnj' ultimo, no balanço definitivo



6úb a rubrica de renda não classificada. Dahi se evidencia que
a arrecadação real foi de Rs. 209:l2sS921.

A taxa addicional de industrias e profissões a que se refe-

re o Decreto n. 187 de 27 de Junho de 1900, que substituiu o
imposto de industrias e profissões a que estavam sujeitos os
exportadores, ex-vi do n. 3 do § 3" da tabeliã annexa ao Decre-
to n. 149 de 11 de Outubro de 1897, continúa a ser cobrada no
acto da exportação, na razão de 30 % sobre os direitos cons-
tantes dos respectivos despachos ; deduzindo-se. porém, a im-
portância correspondente a 10 % do producto de arrecadação
em favor do Caixa Agrícola.

Orçada em Rs. 220 :00G.?583 produziu apenas Rs
203 :406S873, verificando-se uma differença para menos de Rs.
17:ÕP9.§710.

Esta differença para menos explica-se pelo facto a que
alhures alludi de que a exportação de algodão e assucar se ef-

fectuou em pequena quantidade no exercício passado, ficando
grande parte para ser exportada este anno. o que, se prova
pelo grande deposito ainda existente dos referidos productos.
Creio mesmo que. effectuada esta exportação, a differença
para menos verificada converter-se-á em notável differença
para mais

Dizimo de gado

Orçado em Rs. 40:0878763 logrnu-se arrecadar Rs.
38:110S0OO evidenciando-se uma diminuição de Rs. 1:989§763.

Este insignificante decrescimento foi proveniente do facto
de na respectiva arremataç.i.o não se ter colhido preços mai.s
compensadores.

Coqueiros

.Após a expedicção do regulamento que baixou com o De-
creto n. 2"32 de 12 de Julho de 1901 a cobrança deste tributo se
tem effectuado com a precisa rí^orularidade.por isso a differença
nara menos encontraria foi muito pequena e só se podp attri-
buir a circumstancia da falta de pagamento da quantia cons-
tante do respectivo lançamento.

Bens de evento e legados pios não cumpridos

E' inapreciável a razão do decrescimento de Rs. 9õS405
sobre a respectiva verba orçada, mesmo porque a receita ori-

ginaria dos bens do evento e legados pios não cumpridos pro-
vem de causas inteiramente imprevistas.



Amortisaçâo e juros do empréstimo á Usina Luz Eléctrica

A differença para menos de Rs. 8:248.$765 sobre a respec-
tiva verba orçada de Rs. 14:64:8$765 foi motivada não só por
ter sido arrematada, em virtude da execução hypothecaria pro-
posta pelo Estado, a Empreza Luz Eléctrica, mas também pela
concessão que a mesma Empreza obteve de não pagar parte
dos respectivos juros e amortisaçâo.

Restituição e receita extraordinária

Na lei orçamentaria foi consignada uma verba de Rs
82:!29$05ti tendo se recebido Rs. Í.066 :690$723, realçando uma
differença para mais de Rs. 1.004:56l$667.

Este augmento foi determinado por ter sido classificada
como reoeeita extraordinária a importância recolhida ao The-
zouro do empréstimo externo contrahido pelo Estado,

De 5 % e lO % na forma dos Decretos n. 242 de 3 de Janeiro de

i902 e n. 380 de 2O de Janeiro de i90ó
.

Por occasião de ser elaborada a lei orçamentaria para o
anno financeiro transacto eram sujeitas ao desconto só de 5 %
as quantias pagas pelos cofres públicos a titulo de ordenado,
gratificações, pensões, subvenções, porcentagens e subsídios,
por isto bem avisado andou o respetivo legislador orçando em
Rs. 70:737$479 a arrecadação proveniente desse desconto ; ten-
do, porem, sido baixado, em 20 de Junho, e Decreto sob n.

380 elevando para 10 % o referido desconto é natural que a
arrecadação fosse augmèntado.

De licença para continuação e installaçao de estabelecimentos

commerciaes

Pelo mesmo motivo a que me referi de ter sido re<;ebida
pela 2''' Secção da Contadoria do Thezouro e figurado no balan-
ço definivo como renda não classificada parte da importância
cobrada do imposto acima, noton-se uma differença para me-
nos de Rs. 13 :916$õn0 sobre a competente verba orçamentaria
que foi de Rs. 35 :0004;000. Esta differença para menos, porem,
não é a verdadeira pois pela 2* Secção do Thezouro foi arreca-
dada a importância de Rs. I0:7õ4$500 qwi addicionada a de
Rs. 2l :082$50O, constante do quadro annexo, produz Rs
31 :S58|n00, donde se conclue que a real differença para menos
foi de Rs. 4:8õ8$000.

Esse decrescimentò teve por motivação a falta de paga-
mento dos respectivos contribuintes.
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Câiíi k Amoriisafão da Divida do Estado

Pelo § 24 do art. 2" da Lei n. 200 de 18 de Junho de 1900,

foi estabele.ido o imposto addicioual de 2 % sobre a receita
geral do Estado e mandado escripturar nucu caixa especial
com destino á amortisação da divida de Estado.

Este imposto foi mantido pelas leis orçamentarias subse-
quentes, sendo que foi elle augmentado para 3 %, consoante a
disposição do n. 2 do § 24, art. 2°. Copitulo II da Lei u.

380 de 15 de Junho de 1903. ficando extincto o imposto de 1 %
addicional que pertencia ao Monte-pio dos Servidores do Es-
tado.

Em 12 de Março deste anno este caixa, por Decreto n. 406.

foi mandado encerrar, revertendo o saldo nelle existente de
Rs. 46:2228967 para o Caixa de Amortisação e Juros da di-

vida externa, creado por Decreto sob n. 407 de 13 de
Março.

A demonstração da receita deste caixa no passado exercí-

cio, excluindo a de Janeiro e Fevereiro de 190*5. a respeito da
qual se devera ter occupado meu illustre antecessor em seu
relatório, é a seguinte :

Arrecadação de Março a Dezembro de 1906 41 :334i986

Saldo em 28 de Fevereiro de 1906. . . 2:2l8.S225

Arrecadação de Janeiro e Fevereiro de 1907 es-

paço addicional de 1906 11 :135§090

Arrecadação de Janeiro e Fevereiro de 1907 8:0588766

faixa de loterias

^ Neste caixa são escripturadas as impoi-tancias decorren-
tes dos benefícios de loterias a cargo da Sociedade Nacional
de loterias. pertencentes ao Estado, ao Lyceu de Artes e Offl-

cios. ao Hospital de Caridade de Maceió, aos Asylns de Men-
dicidade. d£ Alienados e Orphãos e ao Instituto Archeologico
Qeographico Alagoano.

Em 23 de Fevereiro de 1906 foi recebida da Delegacia Fis-
cal do Thezouro Federal neste Estado a importância de Rs.
39:650.SOOO.

As quotas pertencentes as instituições beneficiadas foram
entregues aos seus respectivos representantes.

Este anno. porém, requisitei da Delegacia Fiscal a quan-
tia não só pertencente ao Estado, mas também, aspertencentes
instituições pias e ao instituto Archeologico.

A importância recebida foi de Rs. 67:2578040, sendo Rs.
89:6508000 do Estado. Rs. 6:9018760 do Lvceu de Artes e Ofli-

cios, Rs. 6:9016760 do Hospital de Caridade de Penedo Rs
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13:8031520 dos Asylos de Mendicidade, de Alienados, de Or-
phãos e do Instituto Archeologico Geographicho Alagoano,
cabendo a cada um desses estabelecimentos Rs. 3:450$880.

Caixa è Asjlo de Meodici^iaile

Continuam a ser escripturados nesse caixa e para manu-
tenção do Asylo de Mendicidade 2 % sobre a receita geral do
Estado. A demonstração de sua receita, no exercicio finan-
ceiro transacto, é a seguinte :

Arrecadação de Março a Dezembro de 1906 Rs. 25:795$100
Saldo em 28 de Fevereiro de 1906 Rs 13:2351764
Arrecadação de Janeiro e Fevereiro de 1907,

espaço addicional de 1906. Rs 4:846$630
Arrecadação de Janeiro e Fevereiro de 1907 Rs. 4:5181126

48:3'95é62"0

Caixa
,
AffPirflla

Este fíflixa. qne ex-in do art. 1" da. Lei n. 402 de 6 de
Jnnbo de 1904, é formado pela importância correspondente
a 10 % do prorlncto da arrecadação da taxa addicional de
industrias e profissões. esta.l)e]ecida pelo Decretou. 187 de 27
de Jnnho de 1900 em substituição do imposto de industrias e

nrnfisRÕes nne os exportadores pagam, consoante o n. 3 do
§ 3° da tabeliã annexa ao Decreto n. 149 de 11 de Outubro de
1907, taxa arldi<^innal qxie é cobrada, no acto da, exportação e

na razão de 30 sobre os direitos constantes dos respectivos
despachos, estava sendo indebita.mente constituído pela terça
parte da importância arrecadada da taxa. addicional mencio-
nada e isto por lima interpretação desacertada que se dera aos
textos da T^ei n. 402 de 6 de Junho de 1904 e da Resolução
n. 483 de 12 de Junho de 1905.

Sabendo do modo irregular porque estava sendo effectuado
tal escripturação, baixei em 8 de Janeiro de 1907, uma por-
taria determinando á, 5" S'=>cção da Contadoria do Thesouro
que informasse a maneira nelo qual estava sendo executado
o art. 1° da citada Lei n. 402.

A Contadoria, informou que eflPecti vãmente por o]'dem
superior estnva sendo e.seripturada no Caixa Agricola a. terça

parte da quantia proveniente da receita da referida taxa ad-
dicional e não a somma relativa, a 10 da alludida receita.

Diante disto vos dirigi em 24 de Janeiro um officio sob
n. 6 submettendo á vossa esclarecida e oriteriosa apreciação o

estudo da questão e pedindo que vo.s disrnasseis de resolvel-n
como de direito, desde que em meu espirito se formara, a con-
vieção de que o assumpto não se achava sufficientemen^ '

ehicidado e nem definitivamente resolvido.
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Km vista desta minha consulta determinastes, em 28 de

Janeiro que daquella data em diante fosse escripturada no
Caixa Agricola somente a importância correspondente a 10 %
da arrecadação da taxa addicional e não a terça parte da
mesma arrecadação, como irregularmente se estava proce-

dendo, ordenando mais que n Estado fosse indemnizado da
importância que indevidamente havia sido retirada.

Procurei immediatamente conhecer a demonstração das
operações do Caixa Agricola desde o seu inicio até Dezembro
de 1906, calculando pela terça parte da receita da taxa adcíi-

cfonal, e cheguei á evidencia seguinte :

Importância recolhida Rs 140;154-$207

Entregue a Sociedade de Agricultura em diver-

sas datPS Rs 71:4398995

Passagens feitas para o caixa geral Rs 67:9418011

Saldo existente Rs . . ,
7738211

Rs... 140:1548207

Se tivesse sido, porem, escripturada nesse Caixa, confor
me o texto legal, só a quantia relativa a 10 % a sua receita

teria sido apenas, no espaço de tempo decorrido da data do
incio do Caixa a Dezembro de 1906. de Rs. 42:0468262. donde
se evidencia que tendo a Sociedade de Agricultura Alagoana
recebido Rs. 71:4398995 inda era devedora ao Estado de Rs.

29:3988773.

Tomando em consideração tudo isto dirigi ao sr. Presi-

dente da Sociedade de Agricultura Alaa-oana. em 31 de Ja-
neiro, um officio sob u. 9 e de teor seguinte :

Sr. Presidente da Sociedade de Agricultura Alagoana.

—

Levo ao vosso conhecimento, para os devidos fins. que o sr.

Governador, em vista de representação desta Secretaria, de-

terminou que sejam retirados apenas para a formação do Cai-

xa Agricola in % da taxa addieional de industrias e profis-

sões a que s^^ refere o art. 1° do Decreto n. 187 de 27 de Junho
do 1900 e não a terça parte do producto da arrecação do allu-

dido imposto, tudo de accordo com as disposições expressa-
mente contidas no art. 1° da Lei n. 402 de 6 de Junho de 1904

e Resolução n. 433 de 12 de Junho de 1905.

Communico-vos. outrosim. que o sr. Governador deter-
minou que o Estado fosse indemnisado da importância reti-

rada, pelo que vds coiivido a recolher ao Thesouvo do Estado
a alludida importância.

Conforme informação da 2* Secção da Contadoria do The-
souro verifica-se que foi recolhida ao Caixa Agricola.
desde seu inicio até Dezembro de 1906 a importância de Rs.
140:1548207, já tendo sido entregue á essa Sociedade a impor-



Quadro comparativo da despesa orçada e realisada no exíreicio de 1906

ORÇADA

DIFFBRENCAS

REALISADA

Fara mais Para menos

Senado
Camara dos Deputados
Governo do Estado
Secretaria do Interior

Secretaria da Fazenda .

.

Fiscalisação e arrecadação de rendas.
Instrucção Publica
Batalhão Policial . . .

.

Policia
Obras Publicas
Hygiene Publica
Junta Commercial
Cadeias
Caridade Publica
Subvenções
Classes inactivas
Illuniinaçao Publica
Divida do Estado
Telegrannnas ofíiciaes

Correspondência offlcial

Eventuaes..
Tribunal Su])erior

Juizes de Direito
Juizes Substitutos
Promotores Públicos
Extraordinária
Divida passiva

39:123f5()0
-62:7741000
55:100100o

51 ;856-1i!00')

73 :OOfi|iOoO

276 ;3 021000
486 :957.iS000

4]2:903SOO0
17:016.'t;000:

24:200*000
13:0551000
7:604|!000

81 ;570-?SOO

42:740íí000

10:200§000
193:120*527
00;()00¥i)00
63:780í;00n

10:000!5!0OO

1 :00OSOO0
4:000*000
74:272*000

112:;;02-^(I00

(i8:292¥OO0

5S:OOO.S()00

2.299:8331827

32:

56
64:

52
93

233
371
424
17
12
19

7
48
36

189

(i5

o

1

50

8(i

42
38

302
836

236.W86
:192$451

2991462
876íf!493

:979.'iíi540

:152I575
150.1661

390-Ç369

:186.l!!222

:791«946
:406!!í;166

:265S744
:644.'5!882

:878.«929

(iOOSOOO!

:2948221

:

:5428000i

:02988Hli|

: 84781 30Í

:28;í,SS90

:7!)lS!)(i4

:S25S119
:;tOõ8o:;7

: 902821
4''

:71(i8724

:i;;ss.ií),5

:776.S26;:5l

9:199S462
1 :020§494

20:973!5540

11:487S369
170:222

6:351§166

1 :249§831

283S890
46:79] §964

302:138^595
836:776$-?63

3.212: 10()S21 41 1. 236 :4428795

6:886S;614

6:581S549

43:209$425
115:806$339

11 :408S054

33882.56

32:92.58918

5:861.S071

9;600.S000
3:8268306
2:4588000

7;1.528870

7 :446§SS1
25;3íl(i,8063

25:3898786
19:8838276

324:170.8408

4-

Orçada
Differença para nuiis. ,

.

Despeza orçada 2.299:8338827 i

Despeza realisada 3.212:1068214

Differença para mais 912:27-28387

1

Differença para. mais 1.236:4428795:Realisada f.

Differença para menos 324 :1 708408 1 Di fferença para mcnoí.

912:2728387

2.299:8,3.38827

1.236:4428795

3y5:ÍHi27l>8622

2.212:1068214
324:1708408

3..536:2768622

1» Secção da Contadoria do Thezouro em 30 de Marro de 1907.— .Tos('\(''i Confere.

—

Sniifo Fillin.
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tancía de Es. 71:4391995, qúando, feito o calculo a razão da
10 conforme a determinação legal, só deveria ter sido reco-
lhida ao referido C-aixa Agrícola a somma de Rs, 42:0461262,

pelo que cabe a essa Sociedade recolher ao Thezouro a impor-
tância de Rs. 29:339$733.—Paz e Prosperidade,^

S. S. respondeu-me que levaria ao conheoime_nto do Cou'
selho Director da Sociedade de Agricultura a^(^teúdo de meu
officio, não tendo até agora procedido o Efe.^ssario,,-^eQ^hi'

mento ao Thezouro da importância referidJ/^ -«i > .^^e^'
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A despeza para o exercício passado foi orçada em Rs.
2.299:833-S227.

Por occasião do fecho da escripturação do exercicio veri-
ficou-se que foi ella realizada na quantia de Rs. .3.212:106$214,

notando-se uma differeuça para mais de Rs. 912:2728987.
Foram excedidas as verbas dos §§ 8, 4, õ, 8, 11, 18, 20, 21, e

bem assim gastaram -se avultadas sommas sobre as rubricas
de despezas extraordinárias e de divida passiva, sendo a pri-
meira destas na importância de Rs. 302.138$õ95 e a segunda
na de Rs. 836.776S263.

Ficaram aquém da previsão orçamentaria as despezas con-
signadas nos de ns, 1, 2, 6, 7, 10, 12, 18, 14, lÕ, 16, 17, 19, 22,
23, 24 e 25.

E' de difficil explicação as causas determinantes das dif-

ferenças para mais e para menos verificadas nas diversas ver-
bas do orçamento, porquanto, como sabeis, todos os pagamen-
tos d» Thezouro estiveram em atrazo. pnr maneira que as dif-

ferençaspara menos só podem ser attribuidas. na sua maior
parte, do paga.raento em tempo das despezas respectivas.

Quanto as differenças para mais vou procurar destecer
com a possivel precisão as suas causas determinantes.

O excesso da verba do § 8° de Rs. 9:199'ê462 foi motivado
pelo augmentode despeza feito com a publicaçcio peio jornal
A Tribuna dos actos officiaes : o do § 4" de Rs. 1 :020S493 teve
como motivação algumas gralificações dadas a diversos em-
pregados ; o do § 5 de Rs. 20:978Sõ4n foi determinado nem só

pela mesma razão oue acabo de mencionar a respeito do §
4°. mas também pela creação da 8'^ secção Contadoria do The-
zouro de um logar de )9 Escripturario para a mesma secção

;

o do § 11 de Rs. 6:351í5ilfi6 foi occasionado com os despendios
que o Estado teve de fazer com a pequena epedemia de variola

que irrompeu nesta Capital e alguns outros municipios e com
a de dysenteria da villa Victoria.

As dififerenças constantes nos §§ 8°. 9°, 18. 20 e -il escapa-
ram á minha observação.

Convém realçar que na despeza extraordinária de r!s.

302 :188$595 est^o incluidos nem só os despendios feitos de com-
missâo etc. com o empréstimo externo, mas também a impor-

taucia de Rs, ino:000$000 paga á Caixa Commercinl desta ci-

dade.

Caiia (]f Aniorfeafâo da Mi do lúâ(\

A despeza deste caixa foi de Rs. 84:346$667.

A 28 de Fevereiro accusava elle um saldo de Rs. 38;403-?i520.
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Caixa de Loterias

Sua despoza foi de Rs. 545001000.

Por occasião do feixo da escripturação do exercício, a 28

de Fevereiro, seu saldo era de Rs. 35:095$330.

Caixa do Asjlfl de Mendicidade

Despenderam- se no exercicio passado por este caixa
Rs. 21:657$247, accusando elle no momento do remate de sua
escripturação, a 28 de Fevereiro, um saldo de Rs. 20:8511712.

Exercicio de 1908

Subraetto á elevada apreciação e supremo critério do
Congresso Estadoal os orçamentos presumível da receita e
despeza que vão em annexos.

O orçamento presumível da receita teve por base a arre-

cadação media dos tres últimos exercícios, vindo de molde
referir que nesse calculo figuram dois exercícios de arrecada-
ção exígua por isto é muito de prever que tenhamos de verifi-

car excesso de arrecadação, mesmo porque as medidas que
vão sendo postas em pratica conduzirão irremessivelmente a
uma melhor fiscalisaçâo das rendas.

Entretanto penso ser de necessidade imprescindível a
continuação da mais escrixpulosa economia nas despezas pu-
blicas, afim de que não tenhamos de registrar desequilíbrio
entre a receita e despeza, facto já verificado cujas deploráveis
consequências tão cruelmente experimentamos e das quaes
inda não estamos de todo em todo desembaraçados.
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Orçamento explicativo da despesa do Estado de Alagoas para o

exercício de 1908

Poder Legislati-
vo :

§ 19 Senado :

N. 1. Subsidio dos
senadores, durante a

'

sesão ordinária na ra-

zão de 258000 diários. . 23:2508000
N. 2. juda de cus-

to aos mesmos sena-
dores na razão de 500
réis por kilometro ... 1 :500-$000

N. 3. Vencimen-
tos dos empregados da
Sscrfetaria :

Ao Director 3:0008000
Ao official maior. 2:4008000
A tres amanuen-

ses a 1:1778000 cada
um 3:5318000

Ao archivista 9638000
Ao porteiro 9008000
Ao continuo 8028000 11:5968500
N. 4. Publicação

pela imprensa e rese-
nhados debates 1 :200ê000

N. 5. Expediente :

Objectos de escri-

pturação 3008000
Asseio e agua. . . lOOSOOO 4008000 37:9468500

§ 2° Camara dos
Deputados :

1. Subsidio aos
deputados durante a
sessão ordinária na ra-

zão de 258000 diários. 46:5008000
N. 2. Ajuda de cus-

to aos mesmos na ra-

zão de 500 por kilome-
tro 4:4008000

N. 3. Vencimento
dos empregados .

Ao Director 3:0008000
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Ao official maior.
A dois amanuen-

ses a 1:130$000 . .

Ao perteiro
Ao continuo . ...

Ao correio

N. 4. Publicação
pela imprensa e rese-

nha dos debates . ...

^
Gratificação ao por-

teiro da Secretaria da Fa-

zenda

N. 6. Expediente :

Objectos de escri-

pturação
Asseio e agua. . .

.

PoBER Executivo :

§ 3° Governo do
Estado :

N. 1. Subsidio do
Governador

N. 2. Despeza de
representação

N. 3. Subsidio do
Vice-Governador

N. 4. Gratificação a
1 official-do gabinete. . .

N. 5. Expediente
para o gabinete^ com-
pra de livros, telepho-
nes e artigos diversos.

N. 6. Subvenção
ao contractante da pu-
blicação de expediente
e mais actos do Go-
verno

N. 7. Gratificação
ao zelador do jardim
de palácio

N. 8. Idem ao en-
carregado do asseio de
palácio

N. 9. Fornecimen-
to d'agua

1 :800$000

2:260$000
1 :026$000

684.$000

6841000 9 :454$000

3 :000$000

120$000

4001000
lOOSOOO 500$000 63:974$000

18:000$000

6 :000$000

6 :000$000

1:2001000

2 :500$000

25 :000$000

1 :200$000

1201000

1:440$000 61:460$000
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§ 4" Secretaria do
Interior :

N. ]. Vencimentos
dos empregados :

Ao Secretario 7 :200$000
Ao Director 6:600$000
A dois chefes de

secção a 3:9968000 7:9921000
A quatro officiaes

a 3:0248000 12:900$000
A dois amanuen-

ses a 2 :260a000 4:5208000
Ao archivista 3:996$000
Ao ajudante do

archivista 2:260$000
Ao porteiro i ;õ82$000
A dois contínuos a

l:469-$000 2:938$000
Ao porteiro addi-

do 1:625$000 õ0:809$500
N. 2. Expediente :

Compra de livros,

objectos de escriptu-
ração e artigos diver-
sos -. 2 :400.S000

Asseis e agua. .. . 200.$000
Assignatiira de um

telephone 120|000 2 :720$000 53 :529$500

§ 5° Secretaria da
Fazenda :

N. 1. Vencimen-
tos dos empregados :

Ao Secretario 7:200$000
Ao Inspector 6:600$000
A quatro chefes de

secção a 3:9968000 15:9848000
A quatro escri-

pturarios 3:0248000... 12:0968000
A oito 2"' ditos a

a 2:260800 18:0808000
Ao official 3:0248000

. Ao amanuense.. . . 2:2608000
Ao archivista 3:9968000
Ao ajudante do

archivista 2:2608000
Ao thesoureiro . . . 6:0008000



Ao porteiro
A quatro contí-

nuos a 1:4691000

N. 2. Expediente:
Coinpi-a de livios,

objectos de escriptu-

ração e artigos diver-

sos
Asseio e agua ....

Assignatura de te-

lephone

§ 6° Fiscalisação
e arrecadação de ren-

das :

N. 1. Porcentagem
aos empregados das
Recebedorias e Sub-
ÍRecebedorias cio Esta-
do e ao cobrador ami-
gável da capital

N. 2. Expediente:

Compra de livros
e objectos de escriptu-
ração e artigos diver-
sos

Asseio e agua á
repartição ...

Agua e luz ao cor-

po da guarda dos re-

ineiros ....

Telephone

N. 3. Expediente
da Rec.^bedoria de Pe-
nedo :

Compra de livros,

objectos de escriptu-
ração e artigos diver-

sos

Asseio e agua. .

.

N. 4. Cobrança
executiva

:

Porcentagem dos
empregados do Juizo
dos Feitos

1:582-Ii000

5:8761000 84:9581000

4:500$000
360*000

3601000 5:220$000 90:1781000

2G5:00OÇvOn0

1: oooaono

180-1000

72-1000

1201000

1 :400$000
lOQlOOO 2:872$000

5 :500í000
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Expediente do mes-
mo Juízo

N. 5. Escaleres das
Recebedorias Central
e de Penedo re-

compras, concer-
tos e aprestos do da
Central

Idem idem de Pe-
nedo

Gratificação ao jia-

trão do da Central

Tdem a seis remei-
ros dos da Central a
?2U$000

Idem a dois pa-
trões dos de Penedo a
7008.000

Idem a onze re-

meiros a 120.S000

N. 6. Armazéns e

semestres das Recebe-
dorias,

§ 7° Instrucção
Publica :

N. 1. Vencimen-
tos do Director e dos
empregados da Secre-
taria :

Ao Director
Ao Secretario. . .

.

Ao 1" oíficial

Ao 2° dito
A dois amanuen-

ses a 2 :26O$00O

Ao porteiro .

A tres contínuos a
1 :3õ6§000

Ao inspector geral

.
N. 2. Gratificação

ao Fiscal do Governo
Federal junto ao Ly-
ceu

N. 3. Expediente:

5001000 6 :000.$000

200$000

200$000

800$000

4:320-$000

1:5001000

7:920.$000 14 :940.S000

12:500$000 300:3121000

6:GOO¥;non

8 :996ê000
3:0248000
2 :6426000

4:5208000
1:6258000

4:068*000
3:996è000 30:471$500

3 :G00$n00
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Compra de livros,

objectos de escriptu-

ração e artigos diver-

sos

Asseio e luz

Agua e telephones

N. 4. Vencimen-
tos dos empregados do
Lyceu de Penedo;

Ao Director
Ao archivista. . . ,

Ao amanuense . . .

Ao porteii'o . . .

.

N. 5. Expediente,
asseio e agua do mes-
mo Lyceu

N.. 6. Instrucção
secundaria

:

A vinte e tres len-

tes do Lyceu de Ma-
ceió a 3 :000$000

Ao professor con-
tractado de musica. . .

Ao preparador de
gabinete

A sete lentes do
Lyceu de Penedo a
3 :000*000

N. 7. Instrucção
primaria

:

A sete professores
de Pelasse a 2:800$000

A cincoenta e qua-
tro de 3'' entrancia de
1:400$000

A oitenta e nove
de '^^^ entrancia de
1 :200$000, , .

A setenta de P
entrancia 1:000,|000..

Aluguel de casa
para trinta cadeiras de
3^^ entrancia a 300$000

Idem para setenta
e sete de 2^ entrancia
a I80'tooo

1 :8(iO«!000

200$000
1 9-2!t;tlOO

GOOÍiOnO

2 :2G0!i!í()O0

] :2(J0$0('0

P)00$non

2:19-2Í000

4:GGU-il00U

2401000

G9 :nno$00()

1 :100'Í|iOOO

3 :000.|000

21:0nn$000 94:100.$000

10 -.GOOIPOQ

75:G00'$000

lOG :800-!0G0

70:000100(1

9 :000$000

13;8G0$000
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Idem para cento e

cinco cadeiras de P
entrancia a ]20$000. . .

Asseio dos grupos
escolares

N. 8. Compra de
livros, moveis e uten-
sílios para as aulas do
Lyceu e das escolas . . .

K 9. Bibliotheca
Publica

;

Vencimentos dos
empregados

:

Ao Director
Ao amanuense . .

.

Ao porteiro

*

Expedinte

:

Compra de livros,

objectos de escriptu-
ração, asseio e agua. .

Luz eléctrica

§ 8° Batalhão Po-
licial' :

]Sr. 4 Vencimentos
dos officiaes e praças
conforme a actual or-

ganisaçâo ....

N. á. Fardamento
N. 3. Compra e

concertos de instru-
mental para a musica.

N. 4. Ajuda de cus-
to ao officiaes

N. 5. Expediente
moveis, agua, luz, alur

gueis de casas para
quartéis e artigos di-

versos

§ 9" Policia :

N. 1. Gratifica(^'ão

ao Secretario do Inte-
rior pelos serviços de
policia

12 :600$000

j :000i|000 308:4f;0.S000

] -.SOSOOO

3:600$000
1 :400.S000

l-200:?000 6;-200.sOOO

400^000
400.$000 800.$000 452:õ23.Sõ00

834:2038000
75:OOOS900

300$000

1:000$000

2:4006000 412:903$000

1:200$000
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N. 2. Idem ao me-
dico

N. 3. Idem a - tres
commissarios de poli-

cia a 2:400$000 cada
um eao respectivo es-

crivão 1 :800$000

N. 4. Assig-natura
de quatro telaphones.

N. 5. Despezas se-

cretas •

N. 6. Gratificação
ao encarregado da po-
licia do Porto

§ 10. Obras Pu-
blicas :

N. 1. Gratificação
ao profissional encar-
regado das obras Pu-
blicas

N. 2 Ajuda de cus-
to ao mesmo

N. 3. Reparos de
obras existentes e con-
certos de outras mais
urgentes ...

N. 4. Gratificação
ao encarregado do re-

lógio official na forma
estabelecida

§ 11. Hi/giene Pu-
blica :

N. 1 Vencimentos
dos empregados :

Ao inspector de
hygiene

Ao amanuense . . .

A dois guardas,
sendo um a 1 :200|000
e ao outro 1:0001000.

.

N. 2. Expediente:
Objectos de escri-

pturaç^o
Asseio e agua. . .

3:0001000

9:000Í!000

480W00

2:400^000

htiOOmO 17:280$000

3:0001000

5001000

15:000*000

7001000 19:200.!!000

3;852I000
1;605$000

2:2001000 7:657$000

260*000
240-1Í!000 500*000
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N. 3. Saneamen-
to, e soccrros em caso
de epidemia e artigos

diversos .

§ 12. Junta Corii-

mercial:

iST. ]. Vencimentos
dos empregados:

Ao Secretario ....

Ao Official. . . ...

Ao porteiro conti-

nuo
2. Expediente:

Compra de livros,

objectos de escriptu-
ração e artigos diver-
sos '.

'Asseio e agua . .

.

§ 13. Cadeias :

N. 1. Vencimen-
tos ao Administrador
e ajudante do admi-
nistrador da Casa de
Detenção e dos carce-
reiros :

Ao Administrador
da Casa de Detenção.

.

Ao ajudante do
administrador

Ao carcereiro da
cadeia de Penedo

A dezoito carce-
reiros das cadeias das
outras cidades a razão
de SõeSSoo. .

A quatorze ditos

das cadeias das villas

a 192.?6oo
jST. 2. Gratifieaçào

ao enfermeiro da Casa
de Detenção. .

. N. 3. Idero ao me-
dico dos presos pobres
do Penedo com a obri-

gação de fornecer me-
dicamentos

õ:000§000

3 :600$000

2 :033eOOO

1 :3yl|000 7 :0246000

40osnoo
ISOÇOOO 5808000

1 :800§000

6008000

800-SOOO

4:622$400

2:6968400 l0:.518S800

600.$000

900.$090

13:1571000

T :004|000



N. 4. Sustento dos
presos pobres de justi-

ça, na razào de qui-
nhentos réis diários na
capital (í quatrocentos
réis em Penedo e tre-

zentos réis nas demais
localidades

]Sr. 5. Vestuários e
curativos dos presos
pobres, conducção de
criminosos, alug^ueis

de casct para cadeias,
luz, agua e artigos di-

versos

N. 6. Fornecimen-
to d'agua a Detenção e
telephone

§ 1 4. Caridade Pu-
blica :

N. 1. Subvenção
ao Hospital de Carida-
de de Maceió

N. 3. Idem ao de
Penedo

N. 3. Idem ao Asv-
lo de K S. do Bom
Conselho

N. 4. A o A sylo de
Santa Leopoldina :

Vencimentos do
administrador

Gratificação ao me
dico director

Idem aos serven-
tes

Sustento dos alie-
nados

Vestuário curati-
vos e artigos diversos.

§ 15. Subvenções :

N. 1. A' Socieda-
de do Montepio dos Ar-
tistas de Maceió

45:000*000

2 ;600;|000

2 :400|000

] :980.$000

8 :000$000

3 :000$000

fi :000$000

1 :200.$000

5:0001000

12:000$000

6:000$000

17:9801000

eonfooo

G4:2l8|S00

4:9B0$00O
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N. á. A- Socieda-
de do Montepio dos
Artistas de Penedo . . .

N. 3. Ao Instituto
Archeologico e Geo-
graphico Alagoano. . ,

N. 4. Ao Lyceu
de Artes e Officios. . -

§ 16. Classe ina-
ctiva :

N. I. Aposenta-
dos :

A quatro empre-
gados da Secretaria
da Fazenda

A seis ditos da Se-

cretaria do Interior . .

.

' A tres ditos da Se-

cretaira da Instrucção.
Ao official maior

da Secretaria do Sena-
do -.

Ao Director da Se-
cretaria da Camara dos
Deputados

Ao porteiro do an-
tigo Consulado.

A o escripturario
da Recebedoria Cen-
tral

Ao administrador
do Asylo Santa Leo-
poldina

N. 2. Jubilados:
A doze lentes de

instrucção secundaria.
A noventa e dois

professores de instruc-
ção primaria

N. 3. Reformados:
A dois oííiciaes e

um capitão do Bata-
lhão Policial

A sete praças de
pret do mesmo Bata-
lhão

600$000

3:000$000

6:000$000 10:2000$000

12:7881000

28:578S000

12;702SOOO

2 ;400$00{)

2:2008000

2:169$193

2:578.$583

2:600$000
06:1056775

32:5918104

86:0708763 118:661$867

6:550S000

3:7961400 10:346$400
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N. 4. Pensionis-
tas:

A oito jjessoas das
familias dos officiaes

fallecidos na revolta
de 1? de Maio de 1895.

A familia de um
empregado aposenta-
do já fallecido

A um ex-funccio-
nario do ministério pu
blico

A um ex-guarda
da Recebedoria Cen-
tral

§ 17. Illuminação
Publica:

A o contractante
da illuminação publi-

ca da capital á luz
eléctrica

§ 18. Divida do
Estado:

N. 1. Pagamento
de juros de apólices
estadoaes no valor de
o51:700$000 na razão

de 5 %
JSÍ. 2. Idem de ju-

ros 5 % sobre o emprés-
timo externo corres-
pondente a £ 200.000,

calculados ao cambio
15d

§ 19. Telegram-
mas:

Expedição de tele-

grammas officiaes. . .

.

§ 20. Sello:

Da correspondên-
cia official

§ 21. Eventuaes:

Despezas eventuaes.

3 :150.$000

1:300$000

2:40õ|000

l.'000$000 7:8501000 202:964$000

60:0001000

27:5851000

160:0001000 187:5851000

10:000$000

1:000.$000

4:0001000
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Poder Judiciário

§ 22. Tribunal Su-

perior:

'S. 1. Veucimen-
tos de sete desembar-
gadores e do procura-
dor geral do Estado a
7:200S00n

N. 2. Idem dos em-
pregados da Secreta-

ria:

Ao Secretario ....

Ao amanuense . . .

Ao porteiro

Ao official de jus-

tiça

ISÍ. 3. Expediente:
Compra de livros,

objectos de escriptura-

çãoe artig-os diversos.
Asseio e agua

§ 23. Juizes de Di-
reito :

N. 1. Vencimentos
a tres da capital a
4:8008000 cada um

N. 2. Idem a vinte
e tres do interior a
4:6628000 cada um

§ 24. Juizes Siibs-

tihifos:

iST. 1. Vencimentos
a dois da capital a
2:6888000

N. 2. A onze do
interior, formados, a
2:400.9000

jST. 3. A vinte e

quatro do interior, não
formados, a 1:3568000.

§ 25. Promoiores
Públicos:

N". 1. Vencimentos
do da capital

49:4008000

í

3:3688000
3:0248000
1 :400S000

9008000 8:6928000

6008000
1808000 7808000 58:8721000

14:4008000

107:2268000 121:6268000

5:3768000

26: 400§000

32:5448000 64:.3208000

8:6008000
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N. 2. Idem a qua-
torze do interior, for-

mados, a •^:400;i:iOOO'

N. 2. Idem a cinco
do interior, não for-

mados, a 2:C00$000

33:600$n00

10 :000$OriO 47 :200$000

2.4();5:()33$342

Secção da Contadoria do Thezouro do Estado de
Alagoas Maceió. 30 de Março de 1907.— /í. Souto Filho.





Orçamento presumível dii receita do Estmlo de Ali.^oas para <» anno de Í908 toraaijdose por base
a arrecadação dos tm iiltiiiios aimos

DA LEI

Ns.

iivd:1=OsTOs

10

Imposto de exportação dos géneros de producofto ^

inainifactura do Estado cobrado na razão se
guinte ;

De 6 % sobre assacar
De 9 % sobre algodão
De 15 % sobre couros salgados seccos ou cortidós
De 10 % sobre pelles miúdas
De 25 % sobre madeiras
DsS % sobre milho, feijão, fava, farinha e bòr'

rachH
De 9 % sobre álcool e aguardente.
De 6 % sobre tecidos de algodão das fabricã.s

existentes no Estado observando-se oart 5° da lei
4-.'9 de Junho de 1904
De 10 % sobre os demais géneros de producção e

manufactura, exceptuados os productos typogra-
phicos e litographicos que pagarão 2%. ..'

Um real por litro de sal.

Taxa sobre volumes exportados na forma do art
14 da lei n. 56 de 11 de Junho de 1906
Imposto sobre prédios urbanos existentes na cà-
pitalcobrado na razão de 10% segundo valor loca-
tivo, na forma do Dec. n. 314 de Setembro de 19o4.
Imposto de transmissão de proj^riedade, cobrados
na razão seguinte :

De 10 % sobre compra e venda e actos equiva
lentes de bens de raiz urbanos e sub-urbanos .

De 8 % sobre compra e venda e actos equiva
lentes de bens de raiz ruraes
Um decimo por cento (O, 1 %) sobre transcrip

ções de titulos de propriedade nos registros geraes
dos municípios
De 5 % sobre compras o vendas de emliarcações

e actos equivalentes das mesmas, de qualquer na-
tureza ou lotíiyão :

De 5 %, 15 %, 20 % e 25 % sobre heranças legada
o\\ áo-àqões. causa mortisinfPr vivofi. na forma do
art. 4 da lei n. 25 de 19 de Maio de 1892
De 10 % sobre contractos de emphiteuse, uso

habilitação, antichrese. usufructo. servidão e sobre
laudemios recebidos pelos proprietários, no acto
da transferencia
De 2 % sobre contractos de arrendamentos ou

locação
Um decimo por cento (O, 1 %) sobre contractos

de hypothecas e penhoras agrícolas
De 10 % sobre transferencias de qualquer con-

tracto com o governo ou concessão de previlegio
de qualquer natureza antes de realisado ou do
seu effectivo gozo
De 5 % sobre objectos vendidos ein leilão ou so-

bre o valor das arrematações e adjudicações, pa
gos pelos adquerentes, isentos os comprehendidos
nos números anteriores deste §
Impostos de 220 réis por toneladas de embarca-

ções nacionaes, sando 100 réis sobre toneladas
de lanchas ou barcaças quando navegarem en
tre os portos do Estado

Novos e velhos direitos cobrados aa forma da le

gislação em vigor
Emolumentos das repartições do Estado
Rendas dos próprios do Estado, terras publicas í

dividendo correspondente ás acções da Compa-
nhia das Aguas, pertencente ao Estado

Divida activa.

Multas cobradas por infracções de leis e regula
mentos

Imposto de 2 % sobre quantias indebitaniente re-

tardadas em mãos de exactores e responsáveis
na forma da legislação em vigor

Imposto de 5SO0O sobre cada inscripção de exames
de preparatórios para estudantes que frequen
tarem os estabelecimentos de ensino no Estado,
de 20íf)000 sobre cada uiatricula do curso de
agrimensuara

Imposto de lOO réis por ]5 kilogrammas de algo
dão pesado na secção de peso de Penedo

Taxa de 60 réis por estada de saccos de algodão
nos depósitos da secção de peso do Penedo na
forma do De(^ n. 192 de Junho de 1900

Taxa sol re vokimes recolhidos nos armazéns án
Recebedoria, na formado art. 319 do Decreto

n. 213 de 12 de Dezembro de 1900
Sello do Estado

:

De custas judiciaiias
Na forma do Dec. n. 333 de 20 de Junlio de

1905 inclusive 1 % sobre transferencias de apólices
do Kstado

Depósitos públicos cobrados na forma da lei. .

.

Industria e Profissão :

Na forma do regulamento expedido pelo Dec.
n. 320 de 4 de Janeiro de .1905, inclusive a taxa
sobre o capital empregado em estabelecimentos
bSYicãrio^, companhias ou 'Sociedades anonymas,
calcuLido na razão de 2 % sobre o dividendo
liquido anuual ou semestral
Na forma do Dec. n. 187 de 27 de Junho de 1900

Sobre licença para installação e continuação
de estabelecimentos commerciaes e industriaes,

na forma do Dec. n. 187 de 27 de Junho de 1900

Dizimo de gado : isentos os existentes nos cerca-

dos dos engenhos
Coqueiros : Imposto de 100 réis sobre cada co-
queiro de fructo ^

Bens de evento e legados pios não cumpridos. .

.

Amortisação e juros do empréstimo da Empreza
Luz Eléctrica
Restituição e receita extraordinária
De 10 '/ na forma do Dec. n. 380 de 28 de Junho
de 1906

De 3 % na forma do Dec. n. 406 de 12 de Março
de 1907 e ^ 24 n. 2 art. 2° da Lei n. 380 de 15

de Junho de 1903.
De 2 % na forma da lei n. 266 de 8 de Junho de

1899, art. 4°, e Dec. n. 406 de 12 de Março do
corrente anno

COM APPLICAÇÃO ESPECIAL

Imposto addicional de 2 % creado pelo art. 4? da
Lei n. 902 de 21 de Julho de 1883 para manu
tenção do Asylo de INTcndicidnde

Residuo d(i algodão ikis dcposibis ]iul)licos e par-
ticnlaivs (|uc ''cceberem armazenagens, )ierten
cendo o jjroduto a Santa Casa de Misericórdia
na forma do art. 23 da Lei n. 897

exercícios

1904 1905 1906

0RÇ.4ME1TT0

322:3181787

328:323§21s
22:7118736
15;1.388ri9

25:2248220

33:272S7fil

17:494S0S2

35:789§77õ

34:913$84.s

1 ;167.$33i'

319;113$891
212:5648532
23:311$.540

14:2955336
5:6665992

35:1925855
15:1055714

28:3915933

34:8111435
1155530

46:7915448' 49:7595384

47:3035671

54:6435264

' 37:6441932

9285111

3
-17950001

95:9645528

4445387

1 :1515423

575!§13

2:1345150

5:186$170

1;925.W00
22:5635792

7:416.1094

33:142$] ^2

3:8375731

3:7105000

9:3755018

0625592

1:1065761

04:179.1656

175916

198:6745997
246:6065884

34:2385585

570.1500

16:.3.59.$460

õO.fÕUO

19:200,5000

12:841.5467

68:0025913

54:0375940

40:9245593

29:650$763

5691634

7575500

6:7145183

3265552

3:0205226

4465610

131.$.500

2:787.$351

^:866$244

I 54.Ç0OO

19:181.«208

}6:442.«;768

3:7575705

3:2405362

210:2645144
295;06654s.s

25:4985903
11:9045763

a:625.$^25

57:6565|944

11;7825Í39

30:303.1^65

37:804.$é59

358$á95

52:148-$679

i

49:150$gt82

50:031.$568

26:58214^4

I

61116^6

13:304i|704

635.f78^

761.$900

398.$810

1 :215.f000

4265741

1261330

1525950

1 :5195463

]j56;9995410

2:Õ17$122

5:490.$360

Ô34.Ç000

30:168.í:141

15:919.fl90

72;831.fl70

4:158$297

;40:9815164
102:1315962

39:566.f504

1 :0465000

15:5985.350

1675000

9:6005600
17:4175336

49:6935875

. 2:3701000

11:253$Õ31

2;915$260

3351505

997$879,

310:4941444

139:096-1065

203:4061878

21 :082|500,

38;110|000

16:844.1221

277.1510

6 :400.$000

60:545.$ 123

124:275-$654

283;898.$G40
278:651.$412

23:840.1394

13:779.1.596

12;505.$512

42:040.1853

14:794.1445

31 :495.$024

35:843.f214
547115

J

49;566.f668

50:3641181

48:533.fl41

31 :292.|709

703.1143

1 :602.|359

38: 661.$188

468.^910

1:644.$516

478.$519

131 .$500

2:479.$õ43

5:514.$258

737.S666
23:971.1047

13:259.í!315

53:245.1665

3:7451465

2:431.$666

1 2:0181430

1:5201775

4831682

1:208.$034

177:224.$604

171916

226 :250$742
217:3811906

31 ;629$199

13;242$166

16:3141010
162$703

1 1 :733|333
30:267.1642

80:657^480

1:886:335.1573

1" Secção da Contadoria do Thezouro, em 30 de Março de 1907. Benedicto <S'í7i'a.—Colifere, Soato Filho
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Divida fundada do Estado

Esta divida que era de Rs. 665:600$000 é hoje, conforme
se verifica do quadro que vae em annexo, de Rs. 557:100$000.

Foram resgatadas ex-vi do Decreto n. 403 de 28 de Feve-
reiro deste anno 2.155 apólices do valor de Rs. lOOfOOO cada
uma e que venciam o juro de 7 % ao anno, Por estes dias
serão resgatadas mais destas apólices 345 pertencentes 89 ao
Hospital de Caridade de Maceió, 200 ao Hospital de Caridade
dç Penedo, 51 a Pontual Resende & C.'' e 5 ao Património da
Capella de S. Luiz Rei de França da Usina Braz-ileiro.

Igualmente se resgataram 500 apólices de Rs. 200$000cada
uma, de juros de O % ao anno, sendo: 376 pertencentes ao
Bispado Alagoano e 125 ao Lyceu de Artes e Officios, berii

assim determinastes o pagãmente de 3 apólices de Rs. 10U$000,

cada uma de juros de 5 % pertencentes ao Asylo Santa
Leopoldina.

Attendendo ao que vos requereu o Monte-pio dos Servi-
dores do Estado, cujas apólices de 7 % determinou o Decreto
n. 203 fossem resgatadas, auctorisastes a substituição das
mesmas por outras de juros de 5 %. A essa instituição, ex-vi

do Decreto n. 405 de 12 deste mez têm de ser entregues
Rs. 200:000$000 para o pagamento, consoante o solicitado em
representação que vos dirigiu, da importância que o Estado
lhe deve de transacções de vencimentos atrazados de funccio-
narios públicos.

O pagamento dos juros da divida proveniente de apólices
que se x^ncon trava em atrazo de mais de 3 annos está sendo
effectuado enrvdia e com tocla a regularidade..
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Divida fluctuante

Apesar de no começo deste trabalho, que reconheço obs-
curo, ter algo mencionado a respeito de nossa divida fluctuan-
te, comtudo julgo imprescindível inda relatar alguns factos
que se me affiguram merecedores de realce.

A 31 de Março de 1903. no relatório que na qualidade de
Secretario de Estado dos Negócios da Fazenda tive a honra
de vos apresentar, salientei a circunistancia de que depois de
totalmente extincta avultadíssima divida fluctuante que lo-

( grastes solver por occasião de vosso primeiro 'e profícuo go-
verno, teve ella de reapparecer, montando naquella data á
cifra de Rs. 252:i56$7l8, inclusive Rs. 10:0000|000 do emprés-
timo contrahido com a Caixa Commercial desta cidade, cujo
pagamento foi effectuado já na vossa actual administracçào.

Desta data em diante tal divida cresceu assustadoramente
c sobre o quadro terrível por ella desenrolado não hei neces-
sidade de entrar em detalhes.

Já vos disse no começo desta minha exoposição que a 12
de Junho de 1906, epocha em que assumistes a suprema direc-

ção dos negócios públicos, a nossa divida fluctuante liquidada
attingia a mais de Rs. 1.200:000$000. não se incluindo nesta
importância o atiazo dos vencimentos dos cinco primeiros
mezes do anno de 1906 de quasi todo funccionalismo publico
do Estado, os subsídios correspondentes aos dias de Abril e
mez de Maio dos membros do Congi-esso e a avultada cifra

que estávamos a dever de fornecimentos e subvenções.
Hoje posso vos affirmar com segurança que tínhamos de

pagar então mais de Rs. 2.000 :000.|íOi;0.

Pequeno não tem sido o trabalho desenvolvido pelo The-
zouro para chegar ao conhecimento exacto dos nossos débitos,

pois surgiram credores de todos os lados e dividas de todos
os matizes, ignorando mesmo até então o Thezouro a existên-
cia destes débitos, porque se permittira que os credores do
Estado ficassem de posse dos documentos comprobatórios de
seus créditos, uns já processados, outros inda não devidamen-
te legalisados.

A despeito de tudo isto não vos deixastes vencer pelo
desanimo, antes resolutamente enfrentastes as difficuldades

que se nos antolharam e muito tendes conseguido. K' com
intima satisfação que posso hoje dizer-vos que a nossa divida
fluctuante está quasi extincta e todos os pagamentos estão
sendo effectuados com pontualidade, tendo sido solvido o

enorme encargo que nos opprimia, convindo notar que para
tal desobriga tivemos de lançar mão apenas de pouco mais de
1.000 lOOO.íOOO da importância do empréstimo externo, tendo



sido os ontros Rs. 1.000 :000.$000 pagos com o excesso da recei-

ta que temos logrado arrecadar, graças priucipalmeate á
honesta fiscalisação que tendes sabido imprimir ás rendas pu-
blicas.

Empréstimo externo

Em 28 de Fevereiro deste anno recebi do exm. sr. dr. José
de Barros Wanderley de Mendonça, digníssimo Secretario dos
Negócios do Interior, um oflBcio communicando-me, afim de
que podessem ser feitos nesta Repartição os respectivos lan-

çamentos e tomadas as devidas notas, o occorrido a respeito

do empréstimo externo contrahido pelo Estado e cuja corres-

pondência tem corrido pela Secretaria sob a sua competente
direcção.

Era annexo a esse offlcio o illustre dr. Secretario do Inte-

rior enviou-rae o contracto assignado em iode Agosto de 19u6,

em Paris, pelo sr. Conde de Gosling. em nome do Estado de
Alagoas, e o Crédit Departemental, Sociedade anonyma com
séde em Paris.

O empréstimo, segundo a lettra do contracto, foi de
£ ÕQO.OOO ou 12.500.0(10 Fr. ao cambio de 25 Fr. por Libra.

Foram emittidas em nome do Estado 25.000 obrigações,

aos juros de 5 % ao anno, representando o capital nominal
acima mencionado e tendo cada obrigação o valor nominal de
500 Fr. oii £ 20, vencendo cada qual os juros annuaes de
25 Fr. ou £ 1, pagáveis semestralmente em l de Janeiro e

1 de Julho de cada anno.
-O Estado obrigou-se a crear um fvuido de Amortização ao

qual será recolhido annualmente meio .por cento do valor total

do empi estimo.
A primeira amortisação terá logar no dia 5 de Abril de

1909 e far- se-á dahi por deante. annualmente. na mesma data.

Deste empréstimo de £ 500.000 foi realisado apenas uma
parte no valor de ft 200.000 ou 5.000.000 Fr. em 10.000 obriga-
ções. qu9 foram tomadas pelo Crédit Departemental ao typo
de So. pagando-as em quatro prestações de ft 40.000 venciveis
em 15 de Dezembro de 190G, 15 de Fevereiro, 15 de Abril e 15

de Junho de 1 907. tendo ficado o Governo cora o direito de
gyrar saques sobre o referido estabelecimento vencíveis nas
datas acima mencionadas.

Consoante o estabelecido no contracto foram as 25.000
obrigações depositadas no Banco Imperial e Real dos Paizes
Austríacos, onde o Governo obrigou-se a conservar em depo-
sito permanente ft 5.000 correspondentes aos juros de um
semestre.

A importância deste deposito vencerá o premio aunual de
11/2% a favor do Estado.
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Desse deposito o Banco só se poderá utilisar no caso de o
Governo demorar a remessa de numerário para pagamento
dos jui-os.

Os saques das importâncias remettidas para ò Baiico^
depositário sei ão feitos em libras esterlinas, constituindo a
differença de cambio entre Paris e Londres, conforme deteg;
mina a clausula 9^^ do contracto, a remuneração cpo^edidá'*'
respectivo Banco pelo trabalho de encarregar-se
do empréstimo.

Em 22 de Setembro do ann<i passado o Govern
saque de n. 1 sobre o Crédit Departemental deib 35.000 e em C 0^ ^
?7 do mesmo mez gyrou o de 2 sobre o mesmo Banco de f

/J'

ft) 40.000. ^ ^í)>
Esses dois saques foram tranzigidos com a firma /

'

lona & Krause.
Em 30 de Janeiro do corrente anno foi tranzigido direc- . n O

tamente com o Banco do Brazil e sobre o Crédit Departemental t '-^
^

'

o saque de n. 3 no valor de ft 40.000.

Para occorrer as despezas com os serviços de juros e

amortisação fizestes baixar, em 13 de Março deste anno, um
Decreto sob n. 407, creando um caixa especial com a denomi-
nação de Caixa de Amortisação e juros da diiiida externa no
qual são escripturados 25 % do producto da arrecadação do
imposto de exportação do Estado.

Pelo Decreto n. 40G de 12 deste mez foi mandado encerrar
o Caixa de i\mortisação da divida interna, revertendo o saldo
nelle existente de Rs. 46:222$967 para o mencionado Caixa
de amortisação e juros da divida externa.

EstampilMs

No relatório que vos apresentei em 1903 fiz sentir a neces-

sidade novas estampilhas para serem acudidos os misteres do
serviço de sello, visto como por occasiào do remate da es-

cripturação do exercício de 1903 existiam apenas desses valo-

res Rs. 62:472$300.

Effectivamente em 15 de Outubro do mesmo anno foiçam

postos em circulação Rs. 400:000$000 em estampilhas, sendo:

De lOêOOO (;0:000f,000

De 5$000 40:000.*000

De 2*000 20:000*000

De 1$000 250:000$000

De S300 30:000f(i00

400:000$000



Pelo apanhado feito hoje no Caixa respectivo verificou-se

existirem desses valores Rs. 318:118^600 sendo :

De 10^000 40:140^15000

De 5$000 32:285$000

De 21000. 26:7501000

De llOOO.... 200:4381000

De 1300 28:õ05$600

Rs. 328:1 18$600

Junta Commercial

Continúa a funccionar com a precisa regularidade a
Junta Commercial desta praça.

Pelo relatório do seu dedicado Presidente ficareis suffi-

cientemente elucidado a respeito da marcha dos negócios que
lhe são concernentes.

Moiite-pio dos empregados Estadoaes

Vae prestando relevantes serviços esta benemérita insti-

tuição.
Passo ás vossas mãos o bem elaborado relatório do illustre

Presidente de sua Directoria:

A sua receita foi. no periodo financeiro transacto, de

Rs. 220:2961120.

Pelo relatório alludido ficareis devidamente informado de
sua'situação actual e das apprehensões de que se acha possuída

a sua Directoria.

Conclusão

Ficam ahi expostos, succintamente embora, os infoi-mes

que presentemente me foi dado colher e apresentar-vos.

Estou firmemente convencido de que se resentem elles da
clareza e precisão indispensáveis, nem só por que para tanto
fôra preciso um longo trato dos negócios públicos, que positi-

vamente me falta, sinão também pelos embaraços que encon-
t]'ei em deslindar todus os assumptos concernentes á Secreta-

ria a meu cargo. Estes embaraços promanaram da natural
irregularidade proveniente da situação de lamentável penúria
em que encontramos as finanças publicas. Entretanto posso
assegurai'-vos que tenho empregado a máxima actividade afim
de hem corresponder á vossa captivante espontaneidade col-

locando-me á frente deste importante departamento da admi-
nistr;ição do Estado.
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Diz-me a consciência que os meus apoucados esforços não
têm sido de todo em todo improfícuos a julgar pela melhoria
progressiva e evidente que têm experimentado as nossas
condições económicas.

E nem podia deixar de ser assim, desde que obedecendo
rigorosamente ás. inspirações de vosso penetrante espirito, jà
tão affeito ao habito de lidar com as cousas publicas, certo os
resultados obtidos teriam de estar em consonância com o
acerto das providencias que me suggeristes. De minha parte,
no meu sincero juizo, fiz pouquíssimo.

Acostumado, desde o inicio de rainha -vida publica, a
receber o influxo dos principies decorrentes da longa expe-
riência e apurado critério que tanto vos distinguem muito
naturalmente formou-se entre nós uma homogeneidade de
idéas que produziu a confiança reciproca que muitíssimo me
honra e satisfaz.

Desfarte jamais prescindi de vossos conselhos e seguindo
a róta por elles delineada tenho a convicção de que me hei
dado bem

Cabe-me agora só agradecer-vos as carinhosas attenções
e innilludiveis inostras de crescente estima com que amiúde
me tendes penhorado, promptificando-me a ministrar-vos
quaesquer outras informações que porventura venham ainda
ser necessárias.

Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda em Maceió,
30 de Março de 1907.





Quadro Demonsírativo

Da receita e dcspeza effectuadas n» exereieio de 1906 pelas Recebedo-

rias e Sub-Recebedorias do Estado

NATUREZA DOS

IMPOSTOS E DA DES-

FEZ A

RECEITA DBSPEZA

TOTAL

Receita Despeza

RECEBEDORIA CENTRAL

Algodflo eui rama. . .

Couros e iiek^ miú-
das

Milho, feijão, etc.

Aguardente e álcool.

Tecidos de algodão.
Producção do Esta-

do. :

Taxa de volumes. . .

Predial
Guia de desjjachos.
Industria e profis-

são
30 '

'f
addicionaes. . .

5 e 10 .

(!oqueiros
Aniovtisação de re-

mei ros

TranscripçOea de ti-

tiilos

Bens de raiz ruraes.
11 » II urbanos.

Heranças e legados
Venda de em barca

-

çõas
Laudemios
Hvpothecas
Novos e velhos di-

reitos

Tonelagem de em-

Einolumentosda Re
cebedoria

Inscripçào de exame
Sello do Estado
Leilões e adjudica-

ções
Madeiras
Receita extraordina-

ISO^^TS-fiSBT

180 ;6tí8.íi!483

23;056-t850
44:163-1312

11;682$707
24 ;õ47-i!756

12:3311177
4]:849-1i!032
4y:150§f)33

191:585$313

37:994$58S

145:901-1i!328

0:105-1963

G46-!;S50

326-1664

197-1650

1 ;066-|360

31 ;390S060
9;132.í;909

730*577
5781407
l(i9.$400

SOS-lfOOO

2; 339*000

5 ;962í!S36

2::!70.S(I0<)

9:5958159

807§209
3731750

40-'í000



II—
NATUREZA DOS TOTAL

IMPOSTOS E DA DES. RECEITA DEi^PEZA

PEZA Receita Denpeza

Arrendamentos . . .

.

Divida activa
ISTultas por infrac-

ções
Licenças

DESPEZA

Porcentagem aos
empregados

Aluguel do arma
zem

Portes do Correio. .

.

Receita anular
Asseio e agua
Agua e luz para a
guarda

Idem ^dem para os
remeiros

Gratificação aos re-

meiros
Idem aos serventes.
Concerto do esoalér.

Despezas eventuaes.
Restituições... .

.

Expediente
Pag-amentos aos em-
pregados do The-
zouro

Idem idem da Se-
cretaria do Inte-
rior

Gratificação do ser-

viço externo
Reparos na ponte. .

.

S. LUIZ 00 QUITUNOE

r\Iadeiras

Taxas de volumes.
;!0 ', addicionaes. .

.

Industria e

são
3Iultas por

ções..
Licenças
Bens de raizos urba-
nos

Idem idem ruraes...

Transcripção

proíis-

infrae-

144.1000

6:783S247

567$286
510§000

90SOOO
3S600

2PS0SO

1 :264SO0O

Í7S150
3608000

250§000
3:133$000

84f801

51 :709|068

369S000
SOíSlOO

78770
i73.«!600

731033

5:5188213
0:1828000
6168800
3238080
6608238

1:2568650

9:7158846

753833Í

3608000
1 ;4888510

1.031:610:192

^1

:8:422.S.507



III

NATUREZA DOS

IMPOSTOS E DA DES.

PEZA
RECEITA DESPEZA

TOTAL

Receita Despeza

Arrendamentos .

.

Tonelagem de oní
barcações

íSellc do Estado.. . .

5 e 10 %
( 'oqueiros

Custas Judiciarias.

,

Taxa judiciaria

Hypotheeas
Emolumentos

DESPEZA

Porr-ontageiíi aos
eiiii)reg'ados

Luzes ao qua rtel . .

Orutififa(;ao ao car-
cereiro .

Diária aos jn-esos de
justiça

liuzes a cadeia

CAMARAGIBE

Assacar
Madeiras
Sal
Producçao do Esta-
do

Taxa de volumes. .

.

30 "/,. addicionaes. . .

Guias de despachos.
Industria e profis-

são
Multas por infrac-

ções
Bens de raiz urba-
nos

Idem idem ruraes. .

Transcripçâo de ti

tulos
Hypothecas
Arrendamentos . .

.

Arrematações e ad-
judiaccçOes

Tonelagens de em-
barcações

Em ol u m e n tos da
Recpl)P(l()ria

Sello iln Estado

3121000

480$!.)00

] ;365$]89
961931

24Í5703

5()-ií3l4

lO-lOOO

30.1600

1:752.1107

931*537
24.f9()0

827.1500

272.1693

1 ;130.M83
l:352.1i!911

610-líiOO

89.$370

1 ;44o.t600

tíSMiOOO

37.104.^

10.f500
144.f00u

10.1800

33i.*eoo

26.1!013

1 :329í?509

7:858i5304

1 :308.|058

13i;ÍOGO

350|!800

585.1300

61.$] 00
2:283.|25S



IV

XATUEEZA DOS

IMPt)STOS E DA DES-

PEZA

TOTAL

Scceita Denpcza

5 e 10
Licenças
Expediente ....

HeiM iiças e legados.
Coqueiros

DESPEZA

Porcentagem aos
empregados

Aluguel do arma-
zém

Gratificação ao car
cereiro ...

Diária aos presos de
justiç-a

Luz a cadeia
Lua ao quartel
Aluguel do quartel.

PORTO DE PEDRAS

Assucar.
Madeiras
Sal
Produeção do Esta-

do.'

Taxa de volumes. .

.

Guias de despachos.
30^; addicionaes. . .

.

Bens de raiz urbanos
Venda de embarca-

ções
Industria e profissão.
Multas por infrac-i

ções .
. ;

i

Licenças
i

Tonelagem de em
barcaçòes

Emolu mentos da Re-i
cel)L".l(jri,\

:

Custii-s judiciarias. .1

Sello do Estado. I

5e 10 %
jHeranças e legados.

Hyj)othecas
\

Coqueiros
|

Frete de embarca-
ções

188§798
20õ$000
11.SS84

67SÕ00
444S81.Õ

204§772
372§12.5

125000

7:034884.5

736S080
1;3G7S371
2:.-303§971

710§800

140S000
864^204

206S7Õ.5'

240-SOOO

373S340

135S720
Õ4-S800

561S013
3308634
117S000
18780

3 ;.537S460

81f73õ

2 ;233S119

1801000

257§800

821S900
668000
548000:

1468000'

11 :8õ6S285

3:7.588819

19:6018405



V

NATCREZA DOS

IjMPOSTOS E DA DES-

PEZA
RECEITA DESPEZA

TOTAI.

Receita Despeza

DESPEZA

Porcentiisein aos
empregado';

Luzes ao quartel. . .

Luz A cadeia
Gratificação ao car

cerei ro

Diária aos presos de

justiça
AÍuguel do arma-

zi'ni

Gratilic;i(;ão aos ser-

ventes •

MARAG9SY

Assacar
Madeiras
Producc 10 do Esta-

do ..
.'

:!0 ',; addicionaes. . . .

Taxa de volumes. . ,

Industria e prolissão

Multas por infrac-

ções
Licenças
r)eli)'v.

Bens de raiz urbanos
Idem ideui ruraes. .

Transcripção. ......

Arrendamentos ....

Guias de despachos.
Laudemios
Heranças e legados.

Tonelagem de em-
barcações

Emolumentos da Re-
cebedoria

Coqueiros
Sei lo do Estado
Divida activa

DESPEZA

Porcentiigem aos
empregados. . .

.

Gratificação ao car-

cereiro

5 •.472-1Í!l44

22r)$550

2:044$4!)0

72ÍÍ-I029

!)(i5.S400

2".WG."

27r).íi000

2'.).-) .$97:!

1 •;WG.1ii200

122$í)4(j

9-|i)86

5;'5-1iOOO

1 :0OG-$785

•f.õOO

G1S§1(3G

284|;:580

94-001

4$48G!?409

l|SG5.-B9:50

1G8«525

4:894.'S085'

:57|GOO

1921000

325$800

00*000

120$000
õ:G70$385

3:875íi!254

25G.I800

21$954í$294



YI

XATUEEZA DOS TOTAE

IMPOSTOS E DA DES- RECEITA DESPEZA
PEZA

Diária aos presos po-
bres

Luz a cadeia
Concerto na cadeia..

PORTO CALVO

Assucar
Marteir:is

Millio. feijão, etc. .

.

Produccão do E.sta-

do
Taxa sobre volumes.
30 addicionnes. . .

.

Guias de despachos.
Tonelagem de eai-

iKircaçues

Industria e profissão
Miíltas por infrac-
ções

Licenças
5 e 10

E m o 1 um e ji t o s da
Recebedoria

Sello do Estado
Bens de raiz urbanos
Ideui idem ruraes...

Hypothecas

DESPEZA

Porcentagem aos
empregados

Gratificação ao car-

cereiro
Diária aos presos po-

bres .

Luz ao quartel
Luz a cadeia

LEOPOLDINA

A.ssucar
Algodão
Farinha, milho, etc.

fiadeiras
Couros
Produccão do Esta-
do .. ;

Ta.xa de volumes. .

.

5: 2048528
•lil-i-SlOO

uu-ssuo;

IfiLSOlO

5(i4.?SaO

1 ;749S83S
4:380§439

3008600
1 :109§37Õ

1(5S976

427§000
2401239

114S95G
1 :5õíl.?.506

3O3.$400

1Õ3-Ç780

8S000

3:1548603
]: 1298383
6928382
Õ62S750
201775

608097
4548070

319S800
758000

1:5688040

3:8578263

2561800

1 :44.58100

798000
1468000

6:094-«894

17:0198297

õ:78481G3



VII

XATUKEZA DOS

lMI'OSTO,S E DA DES- RECEITA DESPEZA

TOTvVI.

PEZA BcccUa Drapeza

80 /, addicionaes. . .

.

Gnias di-- despachos.
Industria, b proíissão

Multtis líor infrac-

ções
Xjiceiífas

Rfdlo (lo Estado
-) ( 10

Jíens de raiz urba-
nos

Idem idem ruraes .

.

Transcripcào
Hy jiotiieeas

KiíioiUmentos
Arrendamentos

ns-^HOo

(ií)o.i!;oo

")!?100

ííi^-^íiOOO

4õ5í;(iO!i

•25^0110

42!)>;-;(;i!0

í;n.--:',4!)

41^50 0:8i)4.'!!i;!0õ

J)ESFEZA

Porcentagem aos
enipre^^ados

,

Ijuz ao quartel
Gratiíicac^ào ao car-

cereiro
Diária aos presos po-

bres

Vencimentos ao juiz
substituto

2:754«l.Sí)

27§ir)0

192-1ii(;00

;!14í;4i)0

22().i?000 ;l:50fí!í089

MURICY

Bens de raiz \u-ba-

noa
Idem idem rnaes. . .

Transcripção de tí-

tulos
Hvpotiieciis
Emolumentos da Re-
cebedoria

Multas por infrac-
ção

")
',

Indnistria e [irofis-

são
Sello do Estado
Licenças
^Vrreudiunentos . . . .

Guias dl' (b'spachos.
Suplenieutu a Rece-

l)(>doria

411*000

2:0Í)2S()0()

24?;(i(ir)

7i)§()00

lliSTMO

4i)-';;í)r)0

:2:4ir)§000

n4.§447
(iS.")-fi(!O0

(i-ÍOOO

l(i;!Sõ44

1 ( )(;.fi.",n(i
():S1SS!,'?()4



VIII

KATUKEZA DOS TOTAL

IjrPOSTOS E DA DES- RECEITA DESPEZA
PEZA

Receita Deapczct

DESPEZA

Porcentageiíi aos
empreírados

Gratiticnção ao eai'-

cereiro
Diária jios jiresos. . .

Luz a cadeia
Luz ao quartel . ...

UÍIIAO

Aí^sucar
Algodão
Produc^'ãíi do Esta-

do
Ta*:a de vohimes. . .

Bens de niiz urba
nos

Tdea_i idem ruraes. .

Trari.'ír-i-i|i("i;o de tí-

tulos, . . . :

Herariç IS e legados.
Sello do Estado.
Guias de despachos.
Industria e nroHssão
Receita extraordi-

nária..

5 e 10

30 addicionaes. . .

.

Liceuças
Hy]:)Otliecas

iíultas 2)or infrac-
ções

Eniolumentosda Re-
cebedoria

Laudemios
Bens de evento

DESPEZ.\

Porcentagem a o

:

empregados
Diária aos presos po

Vires

Luz a cadeia
Luz aõ quai-tel

Gratiíicaçclo ao car
cerei ro.

22S428
9303960

26$480
298528

19ÕS100
1:905 *-224

20S()60
340.-S079

4348430
l:304848fi

2 :.').)98T73

264$74T
205 §24.0

3038795
79Õ-S000

4S220

403.S1C0

8$8no
2S500
74:330

1 : 70985 27

256S800
357 «900
Õ7S700
15-8300

2:397822;

2:667f240

9898600
C9.S900

31100

1768191

9:8423960

3:9068031



IX

NATUREZA DOS

IMPOSTOS E DA DES-

PEZA
RECEITA DESPEZA

TOTAE

Receita Despeza

S. JOSE' DA LAGE

Assucar
Algodão
Couros e pelles, . . . •

Milho, feijão, etc. .

.

Madeiras
Tecidos de algodfto.

Producção do Esta-

do
Taxa de volumes. .

.

Bens de raiz iirbaiios

Idein idem ruraes..

Transeripção de tí-

tulos
Hypothecas
Multas por infrac-

ções
30 % adrlieionaes. . .

.

Guias de despachos.
Sello do Estado
5 0 10'/

Licenças
Emolumentos
Indn.stria e profissão

Laudemios
Heranças e legados.

Arrendamentos ....

Divida activa

Importação de gado.

DESPEZA

Porcentagem aos
emi^regados. . . .

Luzes ao quartel. .

.

G]'atilic;içao ao car-

cereiro

Luz a cadeia
Diária aos presos po-

bres
Reparo aos próprios
do Estado

.Artigos diversos.. . .

SANTA LUZIA DO NORTE

Bensde raiz ruraes.

.

Idem idem urbanos.
Industria e profissão

4:840$fil0

l-õGSíSlOG

69§024
•29f)!B()56

(;T0S7r)0

bSSOí):-!

7í)$025

.522-1990

5õ6.|000

2:034$400

4$800
Õ0íti4õ8

05 -150
2:2651536

4õ3í;()0u

37"i$7l)l

41s.sS(i.'

515í<Hl('
• i3s§]in
3:0ir >-<iiV

r)(;í|;000

2()í$000

4:560§(i75

583;í509

7:977.*-l()<i

5 :038.'ii534

47*100

]92$()00

71 §700

lOO-SSOO

193§600
SSOOO

lS:201ííii531

õ:707S334



X

XATCEEZA DOS

IMPOSTOS E DA DES-

PEZA
EECEITA DESPEZA

TOTAL

Eeccita DeRpcza

Transcripção
Hypothec-as
Licenças
5 e 10

''^

f

Coqueiros
Sello do Efttado
Dividia activa. ; . . .

.

Multas por inírac-

ções
Laudemios
Despeza annular. .

.

DESPEZA

Porcentagem
Gratificação ao car

cereiro
Diária aos presos po-

breí;

Luz a cadeia
Luz ao quartel

PILAR

Bens de raiz urba-
nos

Idera idem ruraes .

.

Venda de embarca-
ções

Industria e profis-

são
Licenças
Tonelagem de em-
barcações

Guias de despachos.
5 e 10 %
Transcripção .......
Heranças alegados.
Coqueirn.s
Sello do Estado
Emolumentosda
Recebedoria

Arrematações e ad-
judicações

I

Arrendamentos . . .
.]

Laudemios . . 1

Divida activa
|

I

DESPEZA -
I

!

Porcentagem aos'
empregados •

47-S526

108000
32.5-8000

30.5-S24Õ

2-598900

1288300
339S800

Õ6-S970

7-S7Õ0

1-S332

381S000
88SO00

718800

5 :6258625
l:-lõ9.S000

29-58200

1T.58050|

2108659
.58390

378500
S0.S.500

1:5118891

59.S378

S0§000
7í;200'

98100
098562

14.-603S398

4:0778112

1938932

598100
658040
38720

10:1668855

4:3988904

2:092-$080



XI

NATUREZA DOS
IMPOSTOS E DA DES-

1'EZA

EECEITA
1
DESPEZA

Aluguel do arma
zem

Gratificação ao ser-

ventes
Gratificação ao car-

c:ereiro

Aluguel da cadeia.

.

Artigos diversos. . .

Luz ao quartel
Diária aos presos po-

bres

ATALAIA

Bens de raiz urba
nos

Idem idem ruaes. .

.

IndustTÍa e profissão

Licenças.
Transcripção
5 e 10

Multas por infrac
ções ,

Hypothecas ,

Arrendamentos ...

Leiláo, Arremata
ções e adjudica
ÇÕPS

Sello do Estado . .

.

DESPEZA

Porcentagem aoi
eiiipregdos

Luz ao quartel. ...

Gratificai^ão ao car

cereiro
Diária aos presos

pobres
Luz a cadeia

EUCLIDES MALTA

deBens de raiz ru-
raes

Idemjdem urbanos
Industria e profissão

5 e 10 7;

Emolumentos da Re
cebedoria

Jlultiis por infrac-

ção

TOTAI.

Receita Dcapeza

131 $500
2:370Si3Gtí

1:251*800
31.51000

28.1080

48.'S!422

22§100
25.'il!227

13.§000

514.1050

1:8G4-5ÍI00

SO-SOOO

1 :435.!i.50O

72§28!)

82.íi!82í»

42.'5r)00

lõO.-JOOO

120§000

2õ0§800
3008000
10^700

145.?400

4S500

1 :232S763

()$!)20

25C.?000

104$000
71$840

4:756§345

1 :672$423



XII

KATUREZA DOS
IMPOSTOS E DA DES-

PEZA
RECEITA DESPEZA

TOTAL

Receita

Custas judiciarias.

.

Sello do Estado.
Taxas judiciarias..

.

Licenças
Arrematações e ad-
judicações

Ti-cinscripçáo da ti-

iulos

Heranças e legados.
Eqi luão do exac-

tor

DESPEZA

Porcentagem aos
empregados

Gratificação ao car-

cereiro
Diária aos iDresos de

justiça
Luz a cadeia

ViCOSA

Taxa de volumes. .

.

oO/^addicionaes
Sal
Bens de raiz urbu-
banos

Idem iJeni ruraes...

Multas por infrac-

ções
Licenças
5 elO
Sello do Estado
Guias de despachos.
Laudemios
Transcripção de tí-

tulos. .'.

Adjudií-aíjões e ar-

rematações
Heranças e legados.

Taxa judiciaria

Imporração de ga-
dos

Divida activa
Industria e profis-

^ã()

1)KSPE.ZA

Porcentagem a o s

em ['regados

162$2S5
161S230
6985671

3403000j

í2362C0j

13.-3700l

693296

20S000 4:9878385

1:2868921

1921600

295SÕ00
878600

8509
1SÕ27
38055

1

929S500
1 :107í>200

.
1

f60?557
2:1031000
445S689
391-S524
3428720

$900

48560

108S47G
608000
1008000

3 ;9808000
133S9ÕO

S:792810ii 19:1658366

5;395§15fi

1:8628621



XIII

NATURIíZA DOS TOTAL

IMPOSTOS E DA DES- RECEITA DESPEZA
PEZA Receita Despeza

Gratificação carce
reiro

Diária aos presos po-

bres
Lnz ao quartel

Luz a cadeia

VICTORIA

Producção do Esta-
do

Bens de raiz urba-
nos

Emolumentos da Ke
cebedoria

Multas por infrac-

ções
Industrias e profis-

sões
Sello do Estado
5 e 10 %
Licenças
Importação de ga-

dos
Novos 6 velhos di-

reitos

DESPEZA

Porcentagem aos
empregados

Luz ao quartel
Gratificação ao car

ce reiro
Diária aos pressos

de justiça

Luz a cadeia

PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Couros epelles. . .

.

Taxa de volumes.
Guias de despachos.
Bens de raiz urba
nos

Idem idem ruraes .

.

Industria e profissfto

Sello do Estado
5 e 10 %
Licenças
Multas por infrac-

ções

20$000

750$200

161075

159$7:i5

1 :C46.f700
G9.'3!879

(i0«180

250ÇO0O

30$000

2.1000

107.!!52õ

4!S!120

814§40C

4041000
694$000

3:314.1950

189.1173

235.1023

72.5.H!000

256.$800

2f)4-f300

46.f935

20.l!!20õ

974.1804

4.1650

192SÍ000

2471800
1041850

5;923.$459

1:524-1704



XIV

XATUKEZA DOS TOTAE

IMPOSTOS E DA DES" EECEITA DESPEZA
PEZA

Bcceita

Transcripção de tí-

tulos
Hpranças e legados.
Arrendamentos
Eniolunieutos
30 ''t addicionaes
Importação de ga-

dos

PESPEZA

Porcentagem aos
empregados

Luz ao quartel
Gratificação ao car

<!ereiro
.

,

Diária aos jjresos de
jusrtiça

Luz a cadeia
Aluguel da cadeia.

.

Divida passiva

ALAGOAS
'

Madeiras
Sal
Tonelagens de em-
barcações

Arrendamentos
Bens de raiz urba-
nos

Idem idem ruraes .

.

Transcripção
Industria e profissão
Multas por infrac-
ção

Licenças
Sello do Estado
õelO %
Coqueiros
Heranças e legados.
Novos e velhos di-

reitos

Laudemios
Divida activa ...

DESPEZ.\

Porcentagem aos
empregados ....

1S500
58000

12TSÕ00
40SÕ73
30S310

3:9008000

7ÕSOO0
61S440

28640
32S000

260S000
654S160

58100
981S000

1268940
3658000
108896Õ
1008819

3;01õS110
5758000

108000
38500

598200

3:5168567
138500

2568800

4378400
968000
3008000
1258000

1 :485?850

10:709S835

4:745S267

6:4351874



XV

NATUREZA DOS

IMPOSTOS E DA DES-

FEZA
RECEITA DESPEZA

TOTAL

licoclta Dvíipeza

Gratificação ao car-

cereiro

Diária aos presos de
justiça

Luz a cadeia.

Luz ao quartel. .

Emyjregados dos Fei-

tos

BARRA DES. MIGUEL

Madeiras
Produeçilo do Esta-

do
Taxa de volumes.

.

30 7, addicioTUies

Guias de despachos.

Bello dó Estado....

5e 10 7
Tonelagem de em-
barcação

Licenças
Bens ruraes

Idem urbanos
Industria e profissão

Multas por intrac-

ções
Emolumentos da Re

cebetloria.

Coqueiros

DESPEZA

Porcentagem aos
eniDregados ...

Aluguel do quartel.

S MIGUEL DE CAMPOS

Madeiras
Álcool e aguardente.
Hal
Producção do Esta-

do
Taxa de volumes. .

.

Guias de despachos.

30% addicionaes
Tonelagens de em-

barcações
Bens de raizes ur-

banos

7í)4§8õ0

1:112S000
135ft754

13.5!s;7.-)4

.591S283
20K«17fi

158S151
í)3Çll(i!)

vmum
a^sjooo

• 2r>S(íO()

63$150
l:054?í)00|

1291500

4tí$57l

238$150

1:423*100
1$ÍI44(

6.^)í;280,

11Í!l'00:

58$2G0
3;2;9$97;!

44«$;!44

456§õOoj

311*00(1

256$800

1:1 001100
100*200
;;9.?i800

8íi288 2:997*038

4:821*954

1 :õ60*265

00*000
1 :G20S205



XVI

XATrRK/.A DOS
I.MPOSTOS E DA DES- EECEITA

PEZA
i

1

DESPEZA

TOTAL

Seccita Despeza

Idem idem ruraes.

.

Industria e profissão

Multas por infrac

eões
Sello do Estado....
5 e 10
Licença.s
TraiiscripçAo de ti-

tules

ICraolumentosda Re

Coqueiros .

Divida activa

3208000
6:8498600

1778415
1:7448722
23885:33

1:8738000

108800
8800

$220
4818400
6808245

3:1801215

728000

1:4658400
548900

4328600
548900

1228500

1698006

18:4~!8::3:36

5 :5498521

DESPEZA

Poroentafí-em aos

Aluguel do prédio
da liec liedoria.

.

Vencimej 1 1 ( )s das

Luz para o -quartel.

Diária aos i)resos de

Telegramnias oíR-

Gratificação ao car-

9248160
2018200

] :690S000
28OS00O

9$960
1948000
768690
168940

2008000 3 :Õ92S950

ANADIA

Bens de i-a;/, ruraes.
Idem idem urbanos,
ludustria e profis-

Transcripçâo
Sello do Estado
5 e 10 %
Divida activa
Supprimento a Ee-

1:0648350

DESPEZA

Porcentagem aos em
pregados



XVII

NATUREZA DOS
IMPOSTOS E DA DES-

PEZA
KECEITA DESPEZA

TOTAL

Receita Despeza

Diária aos presos de
justiça

Luz a cadeia
Artig'js diversos

LIMOEIRO

Couros e jjelles

Bens de raiz urba-
nos

Idem ruaes
Industria e profis-

são
Multas por infrac

ções
Licenças
Sello do Estado
5 e 10 %
Arrematações e ad

judicações
Emolumentos
Divida activa

DES]>EZA

Porcentagem aos em
pregados

Luz a quartel ....

(xratificação ao car-

cereiro ........
Diária aos presos de

justiça

Luz a cadeia

JUNQUEIRO

Bens de raiz ruracs.

Idem idem urhriios
Industria e proíls-

Licenças
Multas por infrac

ções
Sello do Estado '

Divida activa '

I

DESPEZA

j

]'orccntagem a o s

empregados

48S!iti00

35$700
119.1440

2:2611006

tí6f070

278$500
59-$751

64$822

4õi|280

5'2Ç685

191800

294S000

20!?000

l:149$200
220SÍ000

(il$070

:!3.f400

;i9.|809

124íS3.'U

1:064§350
71-1600

21.1500

1:086.$427

18-$200

19a$2(jC.

347.1400

l()4.ii!0()()

3:0.51$714

2-701ig550

1:749.|293

1 :941$810;

í>,4.'?S40



XVIII

NATUREZA DOS
IMPOSTOS E DA DES-

FEZ A.

RECEITA DESPEZA

TOTAL

Eeceita Despeza

Aluguel do quartel
Luz ao quartel
Gratificação ao car

cereiro
Diária aos presos de
justiça

Aluguel da cadeia .

.

Luz a cadeia
Artigos divei'sos. . .

.

CORURIPE

Producção do Esta-
do

Taxa de volumes. .

.

Guias de desiíachos,
30 % addicionaes
Tonelagem de em^
Uhrcações

Bens de raiz urba-
nos

,

Idem idem ruraes.

.

Transcripçõe.s de ti-

tules
Hypothecas
Multas por infrac-

ções
Industria e profissão
Licenças
Sello do Estado
5 e 10 %
Coqueiros
Custas judiciarias.

.

Emolumentos
Laudemios
Divida activa
Herenças e legados.

DESPEZA

Porcentagem aos em
pregados

Luz ao quartel
Gratificação ao car-

cereiro
Diária aos presos po-

bres de justiça
Luz a cadeia

PENEDO

Algodão em rama.

.

120^000
12$000
81S000
37.1

243S420

423S000
1:132-1356

13$955

2761870
1:593$200

315.$000

955f004
129S141

1 :501-S250

5$600
361629
8.Ç125

1 :673S996
1311250

110:7041257

30-1000

393500

160-$500

177.1900

70$000
30S400

3:179.1Ç898

36§)500

441400
73$000

8:6891846

1:1671640

2:5901598



XIX

NATUREZA DOS

IMPOSTOS E DA DES-

PEZA
RECEITA DBSPEZA

TOTAL,

Receita Deapeza

Milho, feijão etc. . . .

Tecidos de algodão.
Madeiras . ....

Couros e pelles

Producçao do Esta-
do

Taxa de volumes .

.

Bens de raiz urba-
nos

Idem idem ruraes.

.

Transeripção de tí-

tulos
Arrendamentos ....

Hypothecas
Novos e velhos di-

reitos

Tonelagem de em-
barcações

Emolumentos
«Secção de peso
Armazenagem
Arrematações e ad-
judicações

Sello do Estado
Industria e pi"ofis-

são
Dividendo de Com-

pauliias

30% addicionaes. . .

.

5 e 10 ';í

Licenças
(iuias de despachos.
Multas por infrac-

ções
Divida activa
Importação de
dos

ga-i

DESFEZA
I

Porcentagem a o s!

enij)regados
Expediente
Asseio e agua
Aprestes para o es-

caler

Patrão e remeiros. . .

Armazém e serven-
tes

ExpedicTite do I^y-

eeu
Ofticiacs e iiraças. ,

.

13:lG9í!S226

5 :tí96í|55.5

Õ32í$8l3

1:1281183

9:003$.517
.5 :97õ.f!70.5

0:0081000
lOS.fiOOO

02-1250

307*000
28.!!82r)

14*000

237*140
1:503*819

11:25315531

2:913*220

55*500
5.-544*52fi

20:389*750

3:750*000
41:790*711
13:520*141
3:920$000

24:599*313

373S124
452*075

130*000

79:733*495
2:431*000

132*420

223,'?120'

9:420*000

ll:G30!H00O

220^000
37 :075?895

228:197*841



XX

XATCEEZA. DOS

IMPOSTOS E DA DES-

PEZA
RECEITA DESPEZA

TOTAL

Receita Despeza

Diária aos presos de
justiça

Condueção de pre-
sos e luz a cadeia .

Telegraniinas offl

ciaes

Correspondência of-

ficial

Restituições
Divida passiva
Despezas eventuaes.
Despezas de ordem
do Governador. .

.

Empregados do Lj'-
ceu .

Subvenção ao Hos-
pital

Lente do Lyceu
Professores de 2? en-

traucia
Alugueis de casa. .

.

Carcereiro
Jubilados
Juizes de Dir-eito. .

.

Juizes substitutos
formados

Idem idem não for-

mados
Professoras de 1^

entrancia
Subsidio a um sena-
dor

Ajuda de custo
Subsidio a um de-

putado
Medico da cadeia .

.

Juros de ajaolices .

.

Reformadas
Promotores públicos
Carcereiros diversos.
Monte-pio

PIASSABUSSU'

Producçâo do Esta-
do

Taxa de volumes. .

.

Arrematações
Tonelagens de em-
barcações

Sello do Estado

2 :958S349
296S433

1S275

39S640
7668500

8:810S980

1 :725S580

713$350

44S790
96S564

37:6398374
651000

15:0148900

l:300í>000

12:000$000

6:733.S868

12:710^254
3:8808000
1:1968310

11 :016S978
9:582§980

4:573§000

7:0328076

16:1118651

1:3008000
371S0OO

2 :600§000
3758000

1 :5408000
3008000

1 ;7368552
1 :872§082

501000
301:2581219



XXI

NATUKEZâ. DOS

IMPOSTOS E DA DKS- KECEITA DE8PEZA

'l^OTAL

PEZA
Eeceita Desi^eza

ludustria e profissão
30 %addicionaes ..

Bens de raiz niraes.

TiMiiseripção
Multas
Custas judiciarias. .

Bens de raiz urba-

512$300
894§019

2:0301100
lOO-SOOO

103|;520

2*994

35$.5O0

ITOSOOO
21ST.53

459.1928 8:522.f800

TRAIPU'

Producção do Esta-

Taxa de volumes. .

.

Bens de raiz urba-

Ideni idem ruraes. .

.

Industria e profissão

Guias de des]iaclios.

Arrematações e ad-

Ciistas judiciarias. .

.

Hypothecas
Sello do Estado. . . .

Heranças o legados.

Impoi-tação de ga-

307.10.50

70$400
21^400

184§.578

608.1635
3;304S;010

1]:]$233

2228710

242.8571

1798200
1 -.OlS-SOOi 1

G7087S0
0878007
5428420

COlOOO 8:288.-S794

COLLEGIO

Producçftó do Esta
do

Taxa de volumes. .

;

Bens de raiz urba-

' Idem idem ruraes..

Industria e profis-

Multas por infrac-

3228590
1888448

0208520
1128480

128.1i.50(.

187.*120

l:342.f000

1GO.Ç390

2?.0.1?000



XXII

XATUREZA DOB

I3IPOSTOS E DA DES-

PEZA

TÍECEITA DESPEZA

TOTAL

Rec-cita

Guias de despachos.
Traiiscripcão de ti-

llllos .

Sello do Estado
30 '\ addicioiíaes . .

.

Adjudicações e ar-

luiportação de ga-
do.s

Beuft de evento. . . .

.

S. BRAZ

Couros
Produccão do Esta-

do..

Taxa de volumes. .

.

Bens de raiz iirba-

Idem idem ruraes .

Industria e profis-

30 addicionaes
Transeripção- de ti-

tules

Sello do Estado

Multas por infrac-
i^òe^

Arreruataçõss e ad-
judicaij-ões

Importação de ga-
dos

188S019

3S648
6198355
37oS210

106S335

203000
15Í980 4:6188495

)

255§0S2

375.S960
878360

232IÕ00
75S360

1:5658100
2158518

338070
6008160
2858000

1298710

9S200

6605000 4:5248020

TRIUMPHO

Produccão do Esta-
do

Taxfl de volumes. .

.

Bens de raiz urba-

Ideui idem ruraes.

.

Transcripção de ti-

tulo-<

Sello do Estado

Industria e profissão

30 '[ addicionaes. . .

.

Arrematações e ad
judicações

Bens de evento

641768
268000

1 848000
2288370

48562
7Õ7S100
5298000
845SÕ80
198428

ISTõO
178100 2:6778658



XXIII

XATLTRBZA DOS
IMPOSTOS E DA DES-

l'EZA

RECEITA DESPEZA

TOTAL

Receita Despeza

PIRANHAS

Assuciif
Álcool i' aRnardcnte
tíal

l'ro(lui'(;ão (lo Esta-

do
]\[illio feijão etc-

Algodão
Tecidos de algodão

.

Bens dc raiz urba-
banos

Idsm idem ruraes.

.

Taxa do volumes. . .

Sello do Estado
30 % addicionaes. . -

.

Licenças
Guias de desdachos.
Multas por infrac-

ções
Industtría e profis

são •

Bens de evento
Impoitação dp ga-

dos
Heranças e legados.

PAULO AFFNNSO

Algodão ein rama.

.

Bens dl.' raiz urba
banos

Tdem icíeni rurae.s.

,

Industria e profis-

são
Lic(:'nç'as

Sello do Estado
Guias de despachos.
30 addicionaes. . . .

Emolumentos da He
cebedoria

Multas por infrac

ções .

Heranças e legados.

Bens de evento
importação de ga
dos

PAO DE ASSUGAR

Couros

90-iii2K8

15õ«:í00

.548000

õTÍJlOOO

108.Ç000

17$500
129^540
4091800
12(;$154

165.1000

1 :-209!!i4:»

29$800

1 :3.5.5S0.õ0

lOOSOOO

40Í).'I00.)

112.50

45S603

9G§000'
60.í!()40

1 :915.f500

450.1i!000

Ksesiooo

777§í023

5S066

14$300

õ0.$100

HbSOõO
7TS200

308000

4:690.S821

100.1fK75|

3 :719'i;082



XXI\

XATUKEZA DOS

IMPOSTOS E DA I)ES-

PEZA
RECEITA DESPEZA

TOTAL

jRcceita

Madeiras
Produegão do Estado
Taxa de voluines. .

.

Bens de raiz urbanos
Idem idem ruraes...

Licenças
Industria e profissão
30 addicioni.es. . .

Guias (ie ilc-i.aehos,

Sello dn Estado
^Multas i)or infrac-

ções
Arrematações e ad-
judicações

Heranças e legados.

AGUA BRANCA

Bejis de raiz ru-

raes. ...

Multas por infrac-
ções

Sello do Estado
Licenças .

.-.

Industria e profissfio

Emolumentos da Ee
cebedoria

Importação de ga-

do.s

SANT'ANNA
|

Algodão em rama.

.

Taxa de volumes. .

.

Bens de raiz urbanos
Idem idem ruraes. .

Industria e profissão

Liceui^as
Bens do evento
Sello do Estado. . .

.

Multas por infrac-

ções
30 7,

Guias de despachos.
Custas indiciarias. .

.

Taxa judiciaria ....

Importação de gados

8S000
6238096
172S67.5

Õ18S200
177S920
7508000

3:i'41-?600

24.5 •?404

1 :124S8.52

1:0.57S259

113$900

3Õ08000
1:3335600

1S2S080

58120
64-?0õ0

130§000
9601600

188000

4008000

SOSlOO
8400

281S812
249S860

3 :472$700
1258000
lOSOOO
1338800

208650
24S030

8038092
lllSSOO
1068700
108000

9 :877S381

1:7598850

5:6308004

1.604:9808680 461:3398286

2" Secção do Thesouro em Maceió. 30 de Março de 1906.— Ramiro de Fra-
f/fi Bp-rrrfi. 2" Escriptui-ario.—Confere.

—

PopuJn de Campo.%



QUADRO demonstrativo da Receita da Junta Comraercial do raez de Marco de 1906 á Março de 1907

ORIGENS

1906

O

1 1

o

s
Junho

o
o

o

p
-3

1

p

Dezembro

1907

p

p

S

ííi

8i

1

Somma

dos

emolumentos

pagos

ao

Estado

con-

forme

0

Decreto

n.

191

de

17

de

Julho

de

1900

Registro de oon-

1
1 1 1 1 1 1

Registro de dis- -

tracto 1 2 1 1

Registro de ârma. 1
2 1 1 1

Registro de proro-

gaçao de contra-

l 1
1

Averbação em re

gistro de con-

Averbação eni re-

gistro de firma.

Kubrica de "Diá- 1

rio" 1 2 1 2 1 2
•> 1 2 1 2

Kubrica de Copia-

dor de Carta ... 1 2
o

1 2 1 2 1 2 1 8 2
2

Matricula de com-

niereiaiite 1

Emolumentos pa-

gos ao Estado.

.

801000 219$000 29õ§000 138§848 4451000 249,1800 3821500 2:216.1095 615-1200 160$000 276$000 234í!000 1901000 5:482129.5
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de 1905

5 EST^IDOS

PRODU

816
,»9.8{;0

ÍT,540

4.000

Álcool
Algodão eni eaiL, ini
Liem em fio .

/V^ IOI

Itleui em fiow q
Iclem em rama
Idem em teeidi

Asuardente de
Arroz em t-a.scn

Idem pilado.
. .

v^ssiiear l^raiicí,

Idem mascavo
Idem idem pur
Idem somenos. .

Azeite de mamt
Borracha
ChI de pedras.
Côcos de comer

.

Couros .siilgados
Caroços dealgot
Café em grão. .

.

Caroá em rama.
Couros seccos. . .

,

Chapóos palha o
Cordas de caroá.
Cascas de Y>a.i\ .

.

Cacau
Carro de bois! . .

.

Ciga rros

Cavallo
Conservas de inai
Caroços de manr
jRtfprKTlíra . v. ;

.

lieziduos df algoc
Kêde de balanço.
8al
Solla
Sabão
Tamancos '.

Unhas de bois . .

Vinho de fructas
Vinagre

lEITOS
'

OBSERVAÇÕES
(AS INPORTANCIAS

ros Valor officlal Direitos

Terceira
ra e Silva.

9.900

312
400

•20

8.:

4
2

;

im
496
111:

49;
4")

442:

692:

9:

30Õ
1:

:410.'$100

:856.|2n0

;704*981
:412íí400

:063-l!901

:74íí§22]'

:225.!;040

:018.1ii784

:849$H5!)

:()01-is-'l,s

958.'¥3]5

:589.'i;447

:320S;720

:200.'ti000

1 ;728|000
]lii:()97Ão(;0

7:379->i044

5:19115100

275í:000

372§500
3:245S500
036*000
040$000
2oO.'5iOOO

Sendo 209 (juintos

1;836$869
360§398
414.f;017

241|i240

Í37:378r3l2
32:731.«:821

10:051*315
7:9918592
5 :9fi9$729

26:712!?4-i7

42:32S8226

6268561
18:828-f488

168SOO0

234851()|Tanibem a granel.
>.-2: ()()l.';Hi4.'., 2. 286.160 c ò c os, sen d o
1:4!)78253 1.933.590 agranel
6668014
438642
52$195
5988281

3-1600 Contendo 180 chapéos

lOO.çOOO

KiOlOOO
j

300$000
184$000,1

1 :076$000

5 ;809$000
1511000

582^000

9S300
29S200

48000
28$000

10$000
161000
30*000

4»
150$040
59.1900

230$787
2.15100

81 .$480

^935

4.W88

1.400 peças.

í::,nforme— Servindo de Chefe, João Franclftco dc Olivci-



((LADKO (Ifinitiisirativo da Kmílji da Junta ('uiuiiirrrial do niez dr Março ik \M á Março de 1!HI7

traclu

RpgÍHtr» do (1ÍH

tnu-tn

RcKÍHtni <k> Dniia

IteKÍrttl-o (II* ]iroro-

AvtTiuivfl" ti-

tnicti

Rixtro ik' Ilnnn!

Itubrlcn tlv "Diu

rio"

iÉ = í

Kiil)ricn (te ('(>]>Íti-

(lortif Ciirtti .

.

Miitrifulii itt' voui

nipriiaiit»

KiiKiltiiiicuttvx jm

g<« HO K^lutlo
j 8OIOOOI 2I0«0Õ0j 31KÍ$O0OÍ 138$M8l 44Ã$ÕÕÕ 249IS00 ^S29!m 2::ilO«0DI> 01S9*iOo| tttO<0UO| iTSeOOO :»49U0U 1909000

Milho •

M.l
I tírtio..

IVIW miiiJiiH ...

IV.lviHio

l*i-(lr.iH ilf aiiKilnr .

.

PiiiiiiiMlfb^iii.

niiintffnm .tt.v "

U>\W <U- iMlanv-'.

Sal

i

I

-.4$000

.'Til- II H)

r..i.ti> .1.-

Viiilio n-iK :

Viiiiijrn* .

.

"\:'. "r»o,

Sai-.-.» 121 ãffl 7.;nw 100

UoiUtide 7.800
0S8

Saccije 102 7.0S0
UniJiiilv OIS

Uniilitilu (L)(l

!íarrii-íis nío -imo

UdkIimIb :.>oo

8110

Melo» 1.»!
CrÍXILS 010 100
Pnrwt a.000

Caixim 010
l'lp,« 001

OBSERVAÇÕES

O4$0.'U

" 1 :$30$86i)

4]4íor

il74i«»
:

ri)WH4
>1:g|lH){

r2*r,oo|

t.'>^'íOO

UIIÇIHH) '

1031)00

uo9tj))Oj

oiiíuon'

IIOÇIHH»

ÚOÍOtMJ -,

tí4$oou!i

Dl 181)00

iití!<:ii)

iiíjr)0

_'l)?SO(l|

;<>iooii

ÓIIÍJHKI

.Hii^iiiii)

!i-JAll(Ml

;tl%OI)li

.)H.l:IHP4$SJít

rt;í**ooo,

l:ltlll'«0CNr

«(19000

i-ílSôloi-niinbuiii II KriiiK'l.

L'001Ç04.">iaN).10Oofn- OH, st']

1 :4u7y.'ft:íi i m.õOO njiiniifl

aíOOOCoiiteiulo m «•hni.í-o-H

49OIW .. 1.4U0 in-vH"-
28$000

109000
1«ft>00
30«0OO

l liSMOO
L-worn»

40«ilOO

irf^riUCmitciiilo :í.i4 diizt»..

01»$117
15:«nií409

-$oito

10«tU)0

mr,
4!i9:íOO SeiHlo »t<4 frii«n>«.

1N7SÕ0.-1

;lt:til9&.*itl Scmln : )iniiu-hd«^ ohnif,

IhIiiihn, i.(lii<'!n<i.<-Hrx'»'riiiii

toroH. |imiu'licttt'*. d^r

jiiiiffxiHS iiviihiM (11 >iu-

;:H«'.'»:3á'' rM-i. loiiro).

.STíwOOi

^9000

3O90O0

i .tKHi»OO0

I5»000
ÓH2«000<

ir*0$040

Õ9»VOO

-^«lOO

SI^80

:í,» d- M;:i v. dl- líM.T.-r. O 1" l*>i*ri[iUmirio. j,^ rA,.;/*/»!», AVwm)í« .Sl.i/,'«.— U.nr.Tm»'— Hemmio de (:hef^^ J^^^



Pa exportação dos productos do Estado no

PRODUCTOS
8TTOEIT0S A DIBEITOS 8

PESOS K MKI^IDAS . ftjFORTAXflAS V0I.I'ME8

K

« •

gintiuti WiocnwBtt Litni f^r ornem Dlrtlto* QiiBtidiae

^

419
* tnnios 2^'4

a.'i5

Illt'11) Clll tl<>M l|U<-l>ritllilN IISM

Fitrilo .". :!lVí (W7 ldH:Hít98^' :>o.Kíi

lilflll «'Til tfcifliw ... ii.m
4 «27

17..IDO
Iili-iii piltulii !>.l-.'0

im. iiH
Mrl'il'iii:i-i ;<vu hí-iliô, ! ! !

ijil.lílj,'» llHl wi4.o:ío 1

l,7â4
|il<-lii i-oiiiriili-. í^".

. . . .

'.

.
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RELATÓRIO
QUE AO EXM. SR.

GOVEKXADOR DO ESTADO DE ALA

feuclides fieiFn

aprcsfotoo o Prcsiileiítc do Iloote-Fio dos Seri-idorcs do Estado

NO DIA 30 DE MARÇO DE 1907

Directoria do Moiitc-Pio dos Servidores do listado de Alagoas

era Maceió, 30 de Março de 1907

Cumiiriiido o dever legal de annualmente expor a v. exc. a si-

tuação do Monte- Pio dos Servidores do Estado, venho desobrigar-

me de tão inelindrozo encai' envidando os esforços possíveis para
fazer nnia exposição íiel do x^ocado em que se aclia esta beneuierita

e futnrosa instituição.

Encarregado, por foi'ça da Lei, da direcção da administração
dos seus negócios, não tenho poupado a minha actividade no intui-

to de dar um bom desempenho ás funcções que me são destinadas.

Apezar dos esforços despendidos para a manutenção dos crédi-

tos do Monte- Pio e augmento do seu património, não é sem funda-

mento que no correr deste relatório chamarei a attenção de v. exc.

para certas medidas que acho opportuno estudal-as afim de que se-

jam amparados os interesses desta instituição e garantido o seu fu-

turo.

Cumprindo fielmente os meus deveres de director de um tão

inq)oi'tante ir/stituto, tem sido sempre escopo meu concorrer para o

seu bem estar, quer promovendo o augmento dos seus capitães, qaer

me esfoi çando para a segurança e o bom êxito das suas transac4;ões,

operadas ;',té lioje com o maior zelo e a máxima garantia para os

seus cofres.

Fiiunado nesta conducta, que em mim tem sido um- attributo

da consciência, é com a-maiw satisfação que vos venho relatar os



negócios relativos á orgauisação e á a vida intima do Moute-I io,

no anuo financeiro qne se passou.

RECEITA

A receita do Monte-Pio é coustituida pelas contribuições e jóias

dos seus associados, juros do seu capital, beueficios de loterias, so-

bras da verba das classes inactivas, saldos dos cofres no encerra-

nieuto dos exercícios e doações resultantes da liberalidade indivi-

dual.

Entre outras algumas ha que não se têm verificado de alguns
aunos a esta parte i^ara o que chamo a esclarecida attenção de v.

exc, em virtude da diíferença que causa a esta instituição a falta

de certos beueficios e concessões destinadas ao augmento dos seus
capitães. íTo ultimo periodo financeiro a receita desta instituição

montou a 220:29Gí<120. sendo :

Produeto de contribuições 65:6288178
Desconto de 2 % . . 41: 9594695
Joia 9:494.í300

Jiu-os de 1 9f Il:71u-sb36

Juros de 1 9^
.

' 1 :301.:í()59

Juros de apólices de 5 e 7 %. 83 :Tii5.í;00()

Idm hypotheca.iio de 10 % . . : 2 :7u483-i7

A verba de 2 % que dava mais de 4O:000S0On e quase toda ti-

rada das próprios contiibuiutes, passou para o Estado em virtude
do Decreto n. 388 de 1? de Outubro de 19(i6.

Conforme é do conhecimento de v. exc. também foi reduzida
de 4:140$t)00 a verba dos juros das apólices do Estado pertencentes
ao Monte-Pio. porquanto possuindo esta instituição a imi^ortancia
de 207:300 ?0i O de apólices a juros de 7 foi compellido a trocar
por outras a juros de õ %. na forma do Decreto n. 403 de 22 de Fe-
vereiro ultimo, não sendo preferível o resgate das mesmas em di-

nheiro, porque era mais consentâneo, não podendo dar-se applica-
ção certa e segura áquella elevada somma, não deixal-a também em
inactividade nos cofres da mesma instituição.

Por outro lado, as transacções que se fizeram com ao desconto
immediato a 5 % sobre os vencimentos dos funccionarios públicos
do Estado se não deram prejuízo, também não trouxeram quasi lu-

Idem idem de 15 %
Multas

8928:345

488346
l:841.S'i63

6(i9.i614

28^s73(j

28*000

Aluguel de casa
Addicionaes . . ,

Eestituição

cadernetas

22(i:2!)6*120
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cro alg-uru se considerarmos o tempo em que o Monte-Pio esteve uo
desembolso dessas quantias por effeito da crise que atravessou o Es-
tado, de cujos cofres neuluniia vautagem nos decorreu.

Para se conhecer melhor a demora com que ao Monte-Pio eram
restituídas as imi>ortancias das suas transacções basta lembrar que
no lirincipio do corrente cxercicio ainda os seus cofres estavam por
receber a quantia de 9 : -30(1:^1)73, do \\_'ucimentos descontados em
1904, capital completamente inactivo e que podia ter um emprego
compensador se fosse recebido a tempo.

Xestas condi(;ÕL's se a receita elevou-se a 220:296St2n. bem se
\{' (|ue a maior |)arcella (|ne CDiicdi-i-.ni para. esta somma foi provc-
nicnte dos jui'os das apolicps \-r!K'i(la até Dc/A'iahro x)a-<s;Kl() e os
quaes não tem sido pagos i <'gnlarmente desde lí)()l, tendo esta ins-

tituição recebido, por couta, 47:'iíin$;inn em differeutes da.tas.

Destes dados, vê v. exc. que a receitado Monte-Pio tende a
decrescrr gradualmente se não foi-cm tomadas providencias de ca-

racter a ser assi'guiado o futuro de (T^) nl il c beneficiadora institui-

ção de garantia para as faniilias dos Sfr vi dores do Estado.

DESPEZA
A-despeza verificada no anuo findo, orçou, em 122:-I03$125,

descriminada da seguinte forma :

Pagamento de pensões 110 :393$47

1

Idem aos empi egados da Secretaria . ... 8:3'J3$273

Restituições de contribuições 3:1781957
Expediente 12(iS500

Sellos e emolumentos deduzidos dos vencimentos
dos seus emi)regados, para o E.stado 16$924

12á:403!È5l2r)

A despeza com o pagamento das pensões tem sido sempre ci'es-

cente. Segundo a estatistica tomada no ultimo peiiodo financeiro

ella foi aiignuMita de trinta ])('iisõcs no \ alor de 6:7!)9$996.

Desa[)parccerani doze pensões na. importância de 2:9()S.§33l. A
despi()])orção enl rc a concessão de novas pensões por morte dos
respectivos couti ihuintes e a cessação do pagamento de algumas em
virtude do falleeimento d(í pensionistas deixa ver <pie os encargos

do Monte-Pio se. vão avolumando anuualmente de modo a se temer
um dese((uilibi io (jue venha embaraçar a sua manutenção.

CAPITAL

O caidtal de.sta benemeritai instituição é representado i>ela cifra

de 926:5r)8>;4(i2, sendo :

Apólices estaduaes ejuros de 5 % 439 :900^000

Empréstimos aos empregados a juros de 12 ao

anuo 115:3591572
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Idem hj-potliecarios a 10 % õ3:<28S882
Idem du 15 % 27:076S4:õ7

Uma casa na rua 15 de Xovembro 9 :611S070
j) » » » Floriano Peixoto 19:2998620

Juros de apólices a receber do Estado, de Janeiro

a Março do corrente anno 6:5458250
Vencimentos de empregados descontados no Mon-

te-Pio. dos exercícios de 1904 a 1907, a rece-

ber do Estado ' 247 :145SG06
Dinlieiro em cofre 7:8926-000

926:5õ8S4j2

Os juros deste capital, que não deixa de ser animador, não che-

gam, entretanto, para o pagamento de metade das despezas do
ãlonte-Pio. Assim, o reudimeuto da C[uantia de 064:9758606 im-
porta anuualmente em 47 :(i72í-5n4, ao passo cxue a despeza é de
118 :793-$47 1,

aagmentada cada dia com o dispêndio de novas peu-

sões.

Para fazer face a esta despeza lança-se mão das contribuições

e jftias desviando-se esta arrecadação que deveria ser applicada ao
angmento de fundos de capitães necessários j)ara a estabilidade desta
instituição.

Aiuda mesmo que seja recolhida do Estado a imj)ortancia de
247:l4õS60rt que este deve dos decontos de vencimentos feitos

nos exercícios íinauceií-os a contar de 19o4 até esta data, empres-
tando-os a jui'os de 12 9c íio anuo, comtudo a renda seria iusufficien-

te para encobi'ir as despezas sem alterar os capitães e as contribui-

ções è jóias, embora se elevasse a 76:729^=977.

Diante desta desanimadora persi^ectiva. julgo que devem ser

tomadas as mais enérgicas medidas no sentido de restabelecer a con-

fiauça que deve ser mantida eutre os contribuintes desta beneficia-

dora instituição.

Afim de que o Monte-Pio seja uma instituição cousolidada é
mister possuir um caj^ital cuja renda equivallia á sua despeza.

Para chegar, porém, a este ponto ambicionado, urge a realisa-

ção de providencias que acho opportnuo a^joutar a v. exc, para que
desappareça esse estado de perturbação nas suas finanças.

Entre ellas avulta e resalta a de uma reorganisação desta

instituição de forma que o Moute-Pio passe a ser autónomo
ficando com A ida própria e direcção emanada da livre escolha dos
seus contribuintes

Alem desta necessária medida, que reputo de grande utilidade

no momento actual, lembro a v. exc, como um meio de resumir a
despeza actual com os serviços de sua movimentação interna, a re-

ducção do ijessoal de sua Secretaria. ' A reversão, também, em fa-

vor do Moute-Pio, do imposto de 2 cobrado á boccíi do cofre,

sempre que incidir sobre quaesquer quantias recebidas do Estado,
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pelos seus contribiiiutes, e a conoessão dos benefícios de loterias, de
conformidade com o que foi estabelecido na Lei u. 246 de 29 de
Maio de 1 899, são providencias que se impõe no momento, e de-
\em ser tomadas a beiu' desta instituição que tão importantes bene-
fícios presta a nossa- sociedade.

Diante dos bouse patrióticos intuitos que tem animado o go-
verno de V. exc

,
espero que o sr. governador estude demorada-

mente a situa(;;i,o do Monte- Pio do Estado, procurando, com o seu
entendimento claro e com a sua razão elucidada, i^romover essas

medidas que achei opportuno lembrar nesta ligeira exposiçãô^afiiix

de que sejam amparados e protegidos os interesses de tão ,=;tít^ iíi^.

.

tituição. /^^^
Será mais um acto de benemerência pi aticado no m^^-no qM&-*^, ^

V. exc. tão desveladamente orienta e pelo qual muito obncorrer^^
para dar maior estimativa no conceito publico, ás vosslkí[ualida-
des de homem de Estado e virtudes de administrador zelos^^dMôn-Jo \
teresses da communhão. i »

Os empi'egados da Sccretai ia. vão bem cumpi"indo os seus deve-
res, esforçando -se cada um na espliera de suas attribuições por me-
lhor desempenhar os ser\'iços que lhe são commettidos. salientando-

se o digno sr. José Joaquim Alves Barretto Coelho Filho, Seci etario

pela sua intelligencia, zelo e dedicação; pelo que o expediente se

acha em dia.

Por Decreto de 2 de Outubro de 19i)6 foi exonerado, a j)edido

o Thezoureiro José Francisco de Mendonça, sendo nomeado em seu

logar o cidadão Pedi o Vieira Lisboa, jior Decreto de 3 de Outubro
do dito anuo, tendo jii-estado a promessa da Lei e assunn<lo o exer-

cício em 4 do mesmo mcz.

Não devo cscjuecci- os relevantes esforços com que sou auxiliado

na direcção desta instituição pelos meos illustres e dignos compa-
nheiros drs. Sócrates Cabral e Manoel Lopes Ferreira Pinto, que
concorrem com as luzes de suas intelligencias para o bom encami-

nhamento dos negócios do Monte-Pio.
Saúde e Fi'atei'nidade.





Demonstrativo da Reeeita e Despeza do Monte-pio dos Servidores do Estado de Alagoa

durante o anno de 1906

RECEITA
IMPORTÂNCIAS

MOEDA VALORES

Saldo que vem do
anno de 1905

Contribuições . .

.

2 %
Joia
Juros de 1 %
Juros de 5 %
Juros de apólices,
de5%e 7%. ...

Juros de 10 %. . .

.

Juros de 15 %
Multa de 10%
Aluguel de casa. .

.

Addicionaes
Restituições ....

Cadernetas

Operação ris nre
dito:

Amortizaçã,;} de
emprestim is.. .

.

idem de hypothe-
cas

Descontos de veu
cimentos de di-

versos euiprega-
dos

65:628$I78
4].;9o9§695

9:494S300
11:710S836
1 :361$059

83:7O5$00U
3:704$347
8925345
48$346

1 :84l!í663

6091814
282§737
28$033

52:540$707'

11:8495359

26:673|5S6

8$591

220:'}96$120

91 :063§639

atl:368S340

439:900$000

439:9:)0S000

DESPEZA

Pagamento de
pensão

Restituição
Pagamento aos
empregados do
Monte Pio . .

.

Expediente. . .

.

Sello ( para o caixa
geral)

Em o 1 u m e n tos,

idem

Operação de cre-

dito :

Eraprestimosa
funccionarios. .

.

Desconto ds veu-
ciinentos de di-

versos e npregt-
dos

Saldo que passa
para o anno de
1907

IMPORTÂNCIA^

iMOEDA

110:3931471
3:178$957

8:3931273
4201500

9^016

7$908

54:667§653

132:539$] 18

122-403$125

187:216$771

1 :748$444

311:3r>8$340

ALORES

439:9001000

439:900§000

Kecapitnlaçào do Balanço do Monte-Pio dos Servidores do Estado de Alagoas

relativo ao anno de 1906

RECEITA
IMPORTÂNCIAS

MOEDA VALORES
DESPEZA

IMPORTÂNCIAS

MOEDA VALORES

Saldo que vem de 1905
Receita

Operação de credito :

y\mortizaçâo de empréstimos
Idem de hypothecas
Desconto de vencimentos. .

.

8$591
220:2961120

52:540$707
11:849$356

26:673a566

439;900$000 Des2)eza

Operação de credito :

Empréstimos a funccionarios
Desconto de vencimentos. .

.

Saldo que passa para o anno
de 1907. .

.•

123:403$ 125

54:677|6í»3

132:5391118

1 :748$444 439:900$000

311 :368.|340 439:900$000 311;368$340 439:9005000

Secretaria do Moute-Pio dos Servidores do Estado de Alagoas, em Maceió, 2 de Abril de 1907.—

O Secretario, Joaquim Alves Barreto Coêlho Filho.
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Relação nominal dos pensionistas do Monte-Pio dos Servidores

do Estado de Alagoas

11

Números NOMES; Pensão
anil uai OBSERVAÇÕES

1 Anua Farias Costa õfln.íinnfi

z Amália Josephiua Carmo
Queiroz . . . 1 fifiíiifififi

3 Amélia Pereira do Carmo. í \J \J 'ip'J \J \J

4 Auua Baptista 56$250
KO Auauias Ba^itista ÕG?2 Até 7 de Juuhn de iQIS
(i Adélia Xegreiro ^iLctiiuu v>tjiii|jieLa /CX ali
7 333$333 nos.
8 Auua de Omeua 83*333
9 Auua ]Mo;'(la Bitteucourt. . . TõOSOOO

10 A(l< !;u(lí' Toieutiuo da Costa 1 :000$000
1

1

Autouia Kita da Fouseca . . . G00$000
12 Auleta Valente A. \./\J '(j^ K.' \J y.f

"t oló Auua Brigida Valente.

.

lOOf ooo
14 Antónia Cardozo. • looéooo
15 Alexaudriua Josephiua Mel-

lo Eocha 200.$000
IC Anua Cardozo de Medeiros

Cabral GO(i>l'000

17 Aristhéa de Araujo Jorge, . IGGSGGG
18 Alzira BaiDtista de Araujo. 200$0U0
19 Aristlieo Baptista de Araujo 20(i§000 Até 20 de Dezembro de 1915—idem.
on<U 451833 Até 11 de Maio de 1913

—

21 Auroa Lins 45$833 idem.
2á Adelaide Oiticica da Rocha

Lins 1G6$66G
23 Anna Flora Galvão de Men-

donça I42f857
24 Autouiuo Barros Espindola. 250$000 Até 10 de Maio de 1914—
25 õOOlOOO idem.
26 Aiuelia Vianna... 500$000
29 Augela Prudente de Barros. 325$92G
28 Ai isthéa de Araiijo Joi'ge. . 1 :000$000
29 Auua Maria Guerra Jucá. . 500$000
3U Auua 01 ivia Guerra Jucá. . . ]GG$GOG
31 Antonio Argollo 112$500 Até 17 de Janeiro de 1915
32 Anna Leopoldina Leite Sam- — idem.

paio 450$000
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NOr^ES
Pensão
a n n uai OBSERVAÇÕES

33
34
35

3G

3?

38

39
40
41

42
43
44

4õ
40

Amália Leopoldina da Silva.

Alipia Car^alho Tavares. . .

Antónia Carlota de Abreu

.

Aida de Barros
Anna Xavier de Souza Leão.
Apollinaria Eesende Accioly.

Astréa Cantuaria
Antonietta de Arauio
Amora Cesar da Silva Pinto.

Arsênio da Fonseca Pires . .

Antonio Menezes
Aristella Monteiro da Fon-

seca

AllVedo Cazado
Antonio Freitas

laide Freitas

Anua Freitas

Alice Gah ão ^Verueck ....

Antonia'Eoza do Xascimeu-
to Marti ns

Anua Duarte
Arestides Duarte
Anna Eudócia de Barros
Eangel

Adelaide de Barros Eangel

.

Aggeo Moraes
Angelica Pitta Monteiro....

Arthur Pontes
Aureliaua Leite G. Gama. .

Aristliéa Leite C. Gama. . .

Anna Leite de Carvalho
Gama

61 Adelaide da Fouseca Galvão
G2 Amélia Cardozo de Amorim
Go Anua Maria Lemos Santos.

(54 Adelina Mescxuita

tíõ Amélia A. Gusmão
GG Anua Gusmão de Souza. . . .

G? x\nua Xovaes
G8 Anna leoeadia Y. Mariz
G9 Anua Esch elástica da S.Castro

47 Ade
48
49
50

51

õá

53

54

55
5G

5?
5!:'

Ô9

GO

2-.^58000

125$000
72.f000

lOOSOOO
l87650i)

õOuíjsOOO

]2õ800u
16GSGGG
Õlylll

õuoeouo
llá$òOii

1 :000$wOO

91'SàGG

112050(1

112S500
112.f.500

.
83$333

450a000
250:?000

250S000

350-300C

IIGSGGG
4501000
350S(i0(i

25OS0O0
25(t-$o00

2501000

250$0O0
5õ0$000
lOOsOOd

1:0005^000

500-§00u

39§285
39*285

lOG-SGGG

GOOBOOO
150$ú00

Até 14 de Janeiro de 1920.

Até 11 de Fevereiro de
19J1.

Até 15 de Outubro de 1910
Até 10 de Agosto de 1915

Até 2 de Julho de 1911.

Até 10 de Agosto de 1915.

Até 31 de Outubro de
1911.
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o
Pensão

i^OIVIES a n n u a l
OBSERVAÇÕES

70 Amanda Geiiuiua da Silva
•71 Adélia Ilermelinda da Silva

72 Amália L. da Silva

73 Auiia Coiveia de Mello. .

74 Alina Carvallio C. Mello

.

75 Alice Espindola
70 Benedicta Tavares Bastos

77 Benedicta Menezes
78 Balbina Alves da Costa

79 Braziliana Epliigeiíia do

Eazario
80 Bento Oiticica

8 j Benedicta l>aadeira de Mello

82 Blandina Batinga
8;] Benedicta de O. Moura. . .

84 Bemvinda Amélia da Silva

85 Belmira Amélia de Aguiar
8(j Cybella Adelaide de Arau-

jo Pereira
8? A mesma
88 Clotildes Menezes. . . . , . •

89 Carolina Gomes Eibeiro. .

90 A mesma.
91 Carolina Gomes R. Filha.

92 Carolina de HoUanda
93 Clóvis Duarte de Barros .

.

94 Carmen Mendonça
!iõ Christina Galvão de Men-

donça
Í)I3 Carlota (lUei^ra Jucá

97 Clotildes Fai-ias Costa
'

;)8Claiinda dc A^ascoucellos

Pinto
Clarinda Cezar da S. Pinto

100 Cecilia Freire de Mello. .
.

Até 25 Dezembro de 19 11

lOl

10;>

103

Cândida Koza M. Leite

Carlos Barieto de Barros

Pimentel
Capitulina E. Alves Vieii'a

28ei2õ
28*125
7ÔIÍ5000

75í|000

23of3:32

333!$333

1256000
5001000

533*333
ICOiirOGG

751000
83^333
80^000
281125
281^570

1:000.$000

28Si571

7501000

1:000*000
1:000^000
1:000$000

83*333 Até 13 de Mnio de

142$857

142$8õ7
10G$666
1GG*66G

244*444
G1*G11

400!i;000

1:000*000

1911.

104 Clara da Sih'eira Mesquita

105Carolina ( )1yni])ia de ( íusmão

142185
213*888
500*000
39*285

Até 9 Dezembro de 1916.
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00

Feiisão
NOIVIES a n n u a l

OBSESVAÇÕES

106 Clotildes Isaura da Silva.

107 Celidonea Martins da
Cuuha

108 Claiidina Maria da Conceição

109 Delfina Simões
llODonina Josina Vascon-

cellos Correia
111 Deolinda J. Vasconcel-

]os Correia
112 Dolival Domingues
113'Dolores
lllÍDelmira Pereira Araujo.
115|Deolinda C. da Silva. . .

.

116 Emília F. do Espirito Santo

117 Enlalia Thereza da Silveira.

118 Eugenia Mariade Omena
119 Elvira B. Correia da Silva

120Eloy Lins
121 Emiliana Simões
122 Esther Malta Correia das

Is eves
123 Esperidiana Domingues

'da Silva
124 Emilia Prudente Barros.
125 Elvira Mendonça Araujo
126iEimdes Leoi^oldina da Silva

127jEstaphania Valente Eibeiro

128 Emygdia B. de Mello. .

.

129;Epiphania P. de Abreu. .

130 Eulina de Abreu
131 Eponina de Barros
132 Evangelina Vasconcellos
133 Esther Cantuaria
1 34 Eudócia Martins de Carvalho
135 Esther Menezes
136 Eulália C. Lins de Albu-

querque
137 Estephania Cunegundes

de Araujo
138|Elvira C. de Araujo. . .

.

139.Elvira Cavalcante Vieira . . .

288125

206000
2188880
TòSOOO

700S000

700S000
500S000
500SOOO
127$314
28$125

2Õ0S000
250S009
õOOêOOO
666S666
458833
758000

2508000

4008000
3258926
2008000
568250

2008000
758000

3608000
728000

1008000
500880
1258000
208000

1128500

2508000

758000
75800-0

1128500

Até 7 de Ae-osto de 1922

Até 1? Xovembro de 1900
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fioMES
Pensão
annual OBSERVAÇÕES

140

141

142

143

144

145

146

147

148

149

150

,151

1 52:

Etelvina Alves da Silva.

Evangelina Tolentino da
Costa

Kduardo Barreto de Bar
ros Pimentel

Eugénio Azevedo,

Elódia Lemos Lessa. .

.

Emilia Cândida da Silva

Elvira Honorina da Silva

Etelvina Martius da Cunha..

Evangelina Carvalho de
Almeida

Elisa de Andrade Espindola

Francisca Pereira do Carmo.

Francisca Alves Baptista
Francisca de Menezes Moura

153 Francisco Dias Cabral. . .

154 Fernando Oiticica

155 Francisca Minervina Ca-
valcante

1 õ6 Francisca de Barros Azevedo

157 Francisca Eudócia de Araujo

158 Francisca Xavier Accioly. .

159 Francisca Leonor de Al-

buquerque Araujo . . .

160 Francisca Amália Perei-

i'a Lobo
161 Francelina Cunegundes

de Araujo
162 Francelina Cunegundes

de Araujo Filha

163 Flavia de Araujo Lima
Caldas ^. •

164 Francisca Monteiro

165 Francisco Pereira de Araujo

166 Francisca Mnniz Pereira

de Carvalho

2501000

1871500

I42te57

2501000

2001000
28$ 125

2 8$ 125

20$000

20.S000

233$332
1661666
2251000

Até 10 de Dezembro de
1917.

Até 12 de Novembro de
1916.

1661666

166$666

l:000$000

250$000
500í!000

125'$000

1:0001000

5001000

225$000

7õ$000

71 $4 52

2311250
127^314

500$000

Começa a perceber
5001000, de Ode Julho
de 1 910.

Até 12 de Agosto de 1910.
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NOMES Pensão
ã annual OBSERVAÇÕES

:|

167

168
169

170

171

172

173
174
175

Florentina de Mello Ca-
valcante

Francisca Maria S. Lima.
Guilhermina da Silva Pinto

.

Gertrudes Athayde Du-
arte de Barros

Guilherme Duarte de
Barros

Georgina Gabriella de
Araujo

Galdina Silva
Guiomar Pontes
Hilda Moura

176
177

178
!

179
i8o:

181
182
183
184
18Õ
186

187^

188

189|

190

iHerminia da Rocha Lins
'Hortência Galvão de

I

Mendonça
Herminfa de Carvalho
Tavares

Helena Freitas
Izabel Menezes
Isaura Jacobina
Idalina Fausta da Silva
Idalina Barbosa de Almeida
Idalina Teixeira de Barros.

Isaura Cantuaria
Izabel Araujo Lima Caldas

.

Ignez Guilhermina de
Carvalho

Izabel Maria Accioly . .

.

Josephina do Carmo A.
Vasconcellos

João Moura

191 Joel Moura.

ÕOOSOOO
159S375
150S000

5008000

83$333

1668666
6008000
2506000

1666666

.1428857

1258000
1126500
12õ$0(iU

1 :U000O.$0

õ 6825

O

õOOgOOO
3001000
12õ$U0(

716428

225$000
506U00

1666666

Até 30 de Março de 1926.

Começa a receber pen-
são de 10061)00 de 9 de
Julho de 1910.

192 Julia Brazileiro da Costa

I
Mello 1:0006000

Começa a receber pen-
são de 1006000 em 9
de Julho de 191o. até
12 de Janeiro de 1924.

Idem, idem até 15 de
Setembro de 1915.
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I
NOMES Pensão

annual OBSERVAÇÕES

193
194

195

196
197

198

199

200
201
202
2u3

204
205
206

207

208
209
210

211
212
213
214
215

216

217

218

219
220
221

Joanna Theodorica S. Pinto

.

José de Carvalho Lima . .

João Duarte de Barros. .

Julia Lins - • • •

Josephina Malta Correia

das Neves
José Maria Correia das Neves

Joanna Fortes Viaiina. .

Julia Jucá de Oliveira. .

.

José Camillo Argollo ...

Joanna Argollo
Julia Duarte de Borja
Buarque. .

Julia D. Borja B. Filha.

Josephina Farias da Costa . .

José Candido Coelho ....

de Carva-José Tibureio
lho Tavares

Joanna Bandeira de Mello . .

José Rosalvo de Abreu. .

Julieta Adelaide da Sil-

veira Mesquita
Julia Cezar da Silva Pinto. .

Josepha Idalina dos Prazeres

Juvencia Cardozo de Farias

.

Joanna Machado Batinga. . .

Jonas Batinga

Josephina Carolina P.

Peixoto.

José Barretto de Barros

Pimentel
Jovina Possidonia dos

Santos
Jesuina das Virgens Silva

Joanna Martins da Cunha

Joanna M. W. de Araujo.

1501000
lOOSOOO

831333

451833

1:000$000

250$000

1:000$000

166$666
1121500
112$õ00

462$492
1151620
1161666

5u0$000

125$000
600$000
721000

5001000
61$ill
9$523

100$000
5001000
83$333

300;|000

142.{;857

37$500
150$000
20,$000

lõoéooo

Até 28 de Dezembro de
J 9 1 2.

Até 2 de Outubro de
1922. -

Até 1" de Julho de 1907.

Até 15 de Julho de 1913.

Até 13 de Novembro
de 1916.

Até 15 de Janeiro de 1914.

Até 21 de Agosto de 1908

.

Até 15 de Setembro de
1909.

Até 23 de Outubro de 1914
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00

NOMES Pensão

1
annual OBSERVAÇÕES

222
223
224

226

227
228
229
230
231
232
233

234
235
236
2371

238

239

1

240
24l!

242'

243
244
245
246
247

Joaquim Pedro Cavalcante.

Julia Maria Santos Patury.

Jovina Carolina de Gusmão
Laura Wilmer
Luiz Moura

Lydio
Leoutiua Dantas
Luiza Moraes Lima Rocha
Luiza Ephigenia do Rosario

Laura Augusta Mouteiro
Luiza Laura de Oliveira.

Laura Buarque
;Laura Valente
iLuiza Bandeira de Mello.

Laura Domingues Amieira

iLauriauci P. Pinheiro . . .

'Luiza Cavalcante de Mello

.

Leopoldina Amélia Vieira. .

Luiza de Araujo Teixeira. .

Laura Pontes
Luzia Possidonia dos Santos

Maria de Arroxellas Galvão

Maria Pereira do Carmo.
Maria Justiniana de Mello . .

Maria Diniz Lessa
Milton Moura

248 Maria Felícia da Silva Pinto

249:MariaLuiza A. Camerino
250lMaria de Omena
25l!Maria de Bulhões Pontes

j

de Miranda
252'Maria Conceição Carva-

lho Lima
253 Maria Carvalho Lima....

250$M()U

oOoSOOO
28$57l
166$666

90$n0u
75$00u

400$(,i0(;

533.$333
l:U00g;(i00

25oSu(io

l]õ$620
2oOS0i)(i

7õ$0U0
500$0()0

28íí57l

367$000
112S50(»
2õ0.S00(i

2508000
37$5()0

16686C6
1668666
3751000
200$0U0

lõoêoiio

l:656$tí64

83S333

666$666

2001000
100$0U(

Até 3 1 de Março de 1 1)19.

Começa a receber lOOlOOo
de 9 de Julho de 1910
até 27 de Fevereiro de
1917.

Até 9 de Junho de 1911.

Começa a perceber a pen-
são annual de lOuÇOOo

a

contar de 9 de Julho de
191(1 até 25 de Dezem-
bro de 1921.
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00

p
Pensão

NOIVIES
<( n n u a l

OBSERVAÇÕES

254 Maria Augusta Ramalho
255 Maria Hollanda Cavalcante.

25G Mário Duarte de Barros.

257 Maria Thereza T. da Costa.

258 Maria Julieta Cabral Costa.

259 Maria Valente
260 Maria Josephina de Mel-

lo Rocha
20 1 Maria Simões
262 Maria Malta Correia das

Neves
26.'5 Maria Oiticica da Rocha Lins

264 Maria Stella de Mendonça
265 Maria Cândida M. Calheiros

266 Maria Luiza Candeias de
Oliveira

267 Maria Ritta de Mello.

268 Maria Thereza de Araujo
Jorge

269 Maria Victoria de Arau-
jo Jorge

270 Maria Augusta de Arau
jo Jorge

271 Maria Adriana de Arau
jo Jorge

272 Maria Mendonça R. Barros .

2.'3 Maria Olympia V. Jacobina

274 Maria Mendonça de Araujo.

275 Maria de Farias Costa. .

276 Maria Passos Coelho. . .

.

277 Maria Olympia Carvalho
Tavares

27>^ Maria do Carmo Valente
279 Mariana F. de Mendonça
280 Maria Brigida B. Mello.
281 Maria Gertrudes B. Mello
282 Maria Sonza Leá,o

2S3 Maria Xavier Accioly.

284 Maria Jusé Acciol}^. . .

285 Maria Isabel de Arujo Rego

1661666
1:0001000

83$333

õOOlOOO
125$000
100^000

2on$ooo
751000

2501000
1:0001000
1421857

1:000$000

500^000
500M00

~
lll^llO

111$110

lll-íllO

lll^ilO
ÕOOlOOO

1:0001000
200^000
166.1>666

500*000

1251000
200*000

2:0001000
75*000
75*000
185*000
125*000
1251000
166*666

Até 9 de
1923.

Dezembro de



NOIViES
Pensão
a n n uai OBSERVAÇÕES

2SG
287

288
289
290
291
292
293
294
295
29tí

Maria José de Araujo.

.

Maria Herminia da Silva
Barroca

Ilaria Lúcia Cardoso. .

Maria de Almeida Leite.
3íaria Idalina dos Prazeres.

Maria Amélia de Carvalho . .

Maria de Menezes
Maria Callieiros Lins Coelho
Mar a Aceioly Casado. .

Maria Cagado
Messias Casado

297

29o
299

Maria Batinga
Maria Liiiza Galvão AVerneck
Maria José de Figueiredo
Martins

300 Maria Lúcia Duarte. . . .

30l'Mariailna Corte de Araujo.

3u2 Maria Emilia RaugeL . .

3o3 MoDtario Monteiro

304!3Iaria José Pontes
305 Maria Amália Barretto

Pimentel
306 Maria Christina Barretto

Pimentel
307 Maria Autouietta Barret-

to Pimentel
308 Maria Julietta Barretto

Pimentel
309 Maria Emilia B. Pimentel
310 Maria Azevedo
311 Maria da Gloria Possido-

donia dos Santos
312 Maria Felicissima dos Santos

313 Maria da Gloria Filha. .

311 Maria de Oliveira Moura
315 Maria de P. Lemos Lessa
316 Maria do Carmo Lessa . .

317 Maria Mao-dalena de Gusmão

166$666

2ÕO-S00O

lOOSOOO
1:0008000

9S5õ(ii

400-S00(*!

112$500:

2Õ0SOOO'

918666;

91S666
918666

888383
88-1333

4.308000

7008000
Õ008000
1165666
231e25n

250.<000

1:0001000

I42í8õ7

142i857

1425857
142:,857

2506000

22Õ.S000
37;-õ00

37.SÕ00

80S000
200$00{
2' 108000

2753000

Até 15 de
1907.

Xovembro de

Até 23 de Fevereiro de
1917.



xxxx

NOSVSES
Pensão

(i II )i u a l
OBSERVAÇÕES

318 Maria Thereza de Gusmão. .

3 1 9 Maria Francisca Lima Caldas

320 Maria Novaes
3<!1 Maria do Caiuio Vieira.

32:^ Maria José Vieiía
323 Maria Augusta S. Guimarães

324 Maria Correia de Mello. .

3-?.5 Maria Thereza Gavalcante . .

32tí jMaria Thereza de C. Silva
. .

327 Maria Ritta Soares
328 Maria José Soares
32',) Maria Jounna Soares. . . .

330Mai ia Barbosa Accioly. .

331 Maria Josepha de Olivei-

ra Nunes
332 Mana Áurea de Oliveira

Nunes
333 Maria Marcellina de Oli-

veira Nunes
334 Maria Guilhermina de

Oliveira Nunes
335 Maria Josepliina de Oli-

veira Nunes
33o Maria José de C Feitosa

337 Maria Joaquina Campos
338 Maria Francisca de Cam

pos Mello
339 Noemia Novaes Mello. .

34U 01ym|)ia Omena
341 Olympiade Araujo Camerino

342 Olga Duarte de Barros. .

343 Odette Duarte de Barros

34(;

34

344 Orlando I^ins.

Olympia de Mendonça
kego Barros

Olympia Leite de Carva-

iho Tavares

348Olegaria
i>andeira de lAIello.

349 Otliilia Bandeira de Mello .

3r)0loiindina l'andeira de Mello

391285
5001000
166S666
50U$000
500.$000

100.$000

75$000
250$000
500$000
881422
88$422
881422
50H0OO

275luOO

G8Í!750

(i8$750

(]S$7õU

68$7ô0
2õ0$000

250.J;000

500.|000

S3ft33;

ri$4-ís|

83$333
831^333
45$833At<:' 28 de Dezembro de

1909.,

í)00*000
í5!&U00

Tõ-tOOul

75SOOO
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Pensão
NOIYIES anu uai OBSERVAÇÕES

351
352
353
354

355
356

357

358

359

Olegaria Bandeira de Mello.

Octavia Lins CaUieiros

Ormina Leite de C. Gama. .

Olympia de Oliveira Moura.
Oscar Quintino de Gusmão.
011vio Almeida Azevedo . .

Prescilla Baptista

Prescilla Galvão de Men
douça

Pedro Galvão de Mendonça

860
261

362
363
364
365
366
367
368
309
370
371
372
373
374
375

376

377

378
379
380
381

382
383
384

Prudência Xavier Accioly. .

Possidonio Alvaro dos Santos

Rosa Taveiros Galvão. . .

Eita" Cândida Bastos
Eosa Albuquerque Silva.

.

Eosa Cândida de Arroxellas
Eegina
Kosalia Dantas
Eegina Cabral Bulhões. . .

.

Rosalvo de Barros Espindola

Eosa Cândida de Oliveira .

.

Eegina Mello
Eisoleta de Lima Braga. . .

Eitta Eosalia de Abreu . . .

Rosa Pereira de Araujo, . .

Ritta Leopoldina M. Soares.

Rosalvo de Almeida Azevedo

Suzana Baptista
Seuhorinlia Valente
Samiiel de Barros
Senhorina Avelino Ribeiro

Suzana Possidonio dos Santos

Senhorinha Wanderley.

.

Theodorica Bulhões. . . .

Thereza Aida Cabral . .

350$000
250$000
-2õ0$000

80$000
391285
97$221

56$250

]42$8õ0

125$000
37$500

õOOíOOO
333§333

2 :000$000

525*000
90S000
300$000
125$0b0

250.S000
250.$000

1:000$000
300$000

72.S000

1 271314
265$266

56|!2Õ0

100$000
1001000
500^000
37SÕ0O

2751000

660$G60
1251000

Até 13 de Maio de 1909.

Até 12 de Outubro de
1911.

Recebeu a pensão annual

de 1421857 até 6 de
Abril de 1907.

Até 10 de Fevereiro de
1909.

Até 31 de Julho de 1916.

97$221 até 3 de Dezembro
de 1915.

Até Julho de 1913.



XXXXII

NOmES Pensão -

a 11 11 11 a l
OBSERVAÇÕES

585 Tlieodoliiia M. lícgo Biu ros

SSi; Tlieodoliiida Farias (Josta.

oST Tlieonilla F. Guerra Pimen-
tel

388 Theodomira Philomena Mes-
sias jMello

389 Tlieopliilo Batiuga
300 Tliereza de Ai^anjo Galvão.
31)1 Tiíeolinda Bandeira de Aiello

39'2Tit() Augusto da- Silva . . .

;J3'.) T^nd^clina Lins
3Í)4 Úrsula Inuoceucia da Costa

Vieira

395 LTlyssc-s Batinga
;3Í)0 Umbelina de Oliveira Moura
3Í)7 Ubaldiua C. Graça Leite.

398 Walti odo ^

399 Virgínia de Aiaujo Lima
Caldas

400 Zélia Xegi-eiros

401 Zefcrina Argollo.

402 Zélia Jjima J>raga

ISGSOOfi

16n>ir()6(

100*000
83$333

250$000
3501000
100*000
275$000

450.*000

83*333
SO$000

333*333
90.*00(»

71$428

250*000
112*5(fO

300*00(1

Até 6 de Juuho de 1911.

Até 8 de Jaueiro de 1910.

Até 21 de Abril de 1907.

Até 5 de Julho de 1910.

Secretaria do Montc-Pio dos Ser^'i(lores do Estado de Ala-

goas em Maceió, 30 de, Março do 1907.— O Secretario, Joa-

quim Alves Barrcilo Coelho Fillio.





Junfg Commercíal do Estado de Alagoas

.

Maceió 31 ds Março de 1907

Occupando o honroso cargo de Presidente d'esta Meretissima
Junta em virtude de nomeação emanada do Governo de v. exc. ve-

nho em observância ao dispositivo legal, trazer ao conhecimento
d' esta Administração os negócios occorridos durante o periodo de
tempo comprehendido de 19 de Março de 1906 á 31 de Março do
coi-rente anno.

E' de meu dever começar o presente relatório agradecendo a
alta prova de confiança e distincção com que v. exc, distinguio-me,

deixando bem accentuado que não i)oui3aria esforços no sentido de
corresponder no posto em que v. exc. me collocou as aspirações

d' esse fecundo e criterioso governo.

De conformidade com o que dispõe o ai^tigo 8 do Decreto n. 27
de 4 de Agosto de 1903, que regulamentou esta Junta, reuniu-se o

Collegio Commercial no dia 19 de Junho ultimo, afim de se proce-

der a eleição de Deputados e Suppleutes que tinham de constituir

a nossa Junta que funccionará no triennio de 1906 á 1909.

Procedida a eleição, veriflcou-se que tinham sido eleitos por
maioria de votos os seguintes commerciantes : Manoel Eainalho, Joi^é

Duque de Amorim, Manoel T isé líodrif^ue:-. Américo de Almeida
Guimarães, José Auto Cjiiz e Pclro Almeida, para Depu-
tados, e João línnes Leite, iitonio B. da Silva Coelho, Luiz Cor-

deiro Zagallo, liara Supplcii;»'S.

Por Decreto de 27 de Ji lho de 19011 de v. exc. fora nomeado
para P)'esidente o Deputado Manoel Ramalho e para vice- Presidente

o Deputado José Duque de i'v.morim. Empossados os eleitos e no-

meados nos seus respectivos cargos esta Meretissima Junta come-

çou a funcciouar com a regularidade de sempre conforme v. exc.

A'erificaríí. no quadro demonstrativo o expediente que a este acompa-
nha.

Secretaria

Continua a exercer o cargo de Secretario o bacharel Luiz de

Mascarenhas, c^ue desempenha com zelo e assiduidade, o de oflBcial

é exercido pelo cidadão Eugénio Telles da Silveira Fontes e o de

porteiro pelo cidadão Orestes S. de Carvalho Neiva, que satisfazem

bem os legares que occupain.

Sessões

Eealizaram-se 15 e tomc>u-se conhecimento do expediente se-

guinte : registro de contractos de diversos géneros de negcios (7)
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registro de distractos (õ) registro de firmas (6) registro de proroga^
ções de contracto (3) averbação de firmas (1) diários publicados

(17) copiadores (22) cartasde matricula (1).

A repartição arrecadou 5:J:85.f295 rs.

Conclusão

Eis em syntliese os negócios occorridos u"esta Juuta os quaes
levo ao conhecimento de v.' exc. como manda a lei.

Paz e prosperidade.

Manoel Eamulho. Presidente.
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